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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN

ESTADO DO PARANÁ
V
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INEXIGIBILIDADE DE
r; ?

X.

050/2026

Protocoló: 2678/2026

Objeto: Aquisição de equipamento através da

adesão a Ata de Registro de Preço n°009/2025, :

Pregão eletrônico n°001/2025, realizada pelo
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER.

O equipamento será adquirido em atendimento

ao Contrato Fomento Paraná/SFM n° 4592/2025
I

- Prioridade n° 89 - Paranacidade

1

Prefeitura Municipal de Piên - Rua Amazonas, 373' - CentroCep; 83860-000 - Telefone 41- 3632-1136
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Tramitação de Processo

Data; 23/03/2026 14:49

Página 1 de 1

Processo; 2678/2026

Requerente; Área de Orçarnento e Convênios
Contato;Área de Orçamento e Convênios - Tei: 4136321136 - convenios.pianejamento@pien.pr.gov.br
Assunto; Protocoio Gerai

0 2Situação; Aguardando

Documento;

PRBrstTunA

Equiplano
- f ’to

Descrição; Abertura de licitação - Aquisição de um equipamento Caminhão Basculante 6X4 através da Adesão a Ata de Registro
de Preços n^ 009/2025 - CONDER - Contrato Fomento Paraná/SFM n^ 4592 2025 - PRIORIDADE 89 - Paranacidade.

Ocoi róncia; 1 Data 23,03'2ü2b 14 49.25 CM
Prcjvisao 2G'03.'202Ô

E ■
- -0) —

o- .
De; Sandrieli Aparecida Ludvinski

Fase/Etapa; Geral/Abertura

Descrição: Abertura do processo

Para:THAlS BECKER DE SOUZA

Confirmação: não

:o

1ANEXOS/ASSINATURAS
<

Anexo

Requerimento n- 022_2026 - Aquisição de

ETP.pdf

Termo de Referência.pdf

Orçamento - Pregão 043_2025 - Municipio de Orçamentos

Orçamento Savana.pdf

Oçamento - Dispensa de Licitação Municipio

‘ Orçamento Florença.pdf

Orçamento Manupa.pdf

Planilha Orçamentária.pdf

Relatório de Pesquisa de Preços.pdf

Parecer do Órgão Técnico.pdf

Parecer Juridico.pdf

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS - 22-08.pdf

Descrição

Requerimento n- 022_2026

ETP

Termo de Referência

Assinatura Assinado em tfl
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Planilha orçamentária
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Parecer órgão Técnico

parecer Juridico Paranacidade
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TERMO DE HOMOLOGACAO-ass.pdf

AVISO PREGÃO 001 -2025 -1 ® RET - ass.pdf Documentos Consórcio

Of. 035 - CONDER - Solic. de Adesão à Ata

TCE PR.pdf

PNCP.pdf

EDITAL 001-2025 - 1 RET - ass.pdf

DlOE - 22-08.pdf

OFÍCIO N2 08 - ACEITE ATA - Piên.pdf
ATA DE REGISTRO 009-2025 - NORDICA
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Documentos Consórcio
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Docurnentos Consórcio

Documentos Consórcio
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Documentos Consórcio

Documentos empresa

Documentos empresa

Documentos empresa
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Documentos empresa

Documentos empresa

-1 unidade Documentos empresa
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FOLHA DE IRATI - 22-08.pdf

' . Lote 01 r Caminhão Caçamba - NÓRDICA.

CND Federal.pdf

ata.pdf

CND Estadual.pdf

CND Municipal.pdf

CND FGTS.pdf

juntacomercial.pdf

concordata.pdf

CND Trabalhista.pdf

. ALVARANORDlCACTBA.pdf

RGnelsonpizani.pdf

Termo Aceite Carona - Pref. Pien
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|’rei:èrtutá de PREPElHURSa^ MUNICIPAL DE PÍÉN
SÊCREfARlA DE PLANÉJAMENIQ, CBRAS E

URBANICMC

Orgão reguisitante: SecretariaI^Uriiêipál:gfeiPlanejamérito, Obrãs-è UrbãnisrBo
N° requerímerito: 022/2026

Data: 17/03/2026.

Descríçãoido objetò a ser çornpr^dptePDtrataiJo:;

v<^quisij^0, ;dg equipamento: atrayes' da adesãa a Ãta de Registra dé Rteço irí^QSi/ZQzS, Rragaa eíetrôriicõ:

í1‘^ÒÕl/2d25^ .fêáiizâda peíó CONSÔRaO INTERMUNiaRAL RARA. OÉSENWOLVIMÈNTQ REGIONAl. - ÇGNDER.

Oequpmento serledquirido ematordtoentaaQídotratQ FcitoentpPaianá/SFH n? 4592/2025'‘ Prlotídade nR Si
^ Ratãtiaeídadèi

'yãldrunitâfÍQ' “VaiorlfetalItern OesGriçâo: Quánt

CAMiMHÃO IS^QA GÍÂWIÜ^FiÃQ: GASAWIBA
©ASGULANTÈ BM, Pptênclg mfniffiia de 280 GV;
irnotor diesei^ atendimento a Resolução Gonama

49Ò/2ÒÍ8, (P-rõGônve P8, 'equivalente ao’: Euro ¥1)
GâitíÕiP manUai, aütõmátÍGò du aütómãtízâdõ dè sBó ,

míhíroP 9; (nove) marchas/veioGidâde a frente e í
a ar, Gor branca (caminhip a daçaroda/í,

.GABACTERÍSTJGAS GEBAJS: 'nâVd( zero km
Torfadõ; ane^ de efbriçeçlo eiri: vigert na data do
reQeÕimentp .da: ordern de Gompra ou modelo de
ano superior), gop' branca (caminhão ® caçamba),;

càpãcldâdé da câçarnbâ 10,;0m?. aço estruturalide
áíta resístênèíâ Córaô ;§ÃE iÒ2Õ - AStMÍ Á-36 -GÍL)

SAfâ-âéSi SlSfffilMMlORÃÜOCJÔ dè^ienâméntO ■
indireto eõ'm 2 :(dbis|.'pístgéé, GABÁNTIÃ MÍKlUVlÃ:;
de 12 ■( DOZE) fnesds: '(câmlníiao' e iGaproba) í todàs'
as REVISêES por igual pe.rfodo, Com ínsurnoSí i
ilogística: e rp|o de obra; âe a>q?en'sas da
CONTRATADA sem Jimite: de' quilometragem::
ENTREGA: ‘a GG.NTRATADA entregará' com ;
tánqtíêfChéio; licenciado: e emplacado, ©em: como f j

iféspõnsii/eípoftôdás âs-dèspè.sãS;pòrdànQS:.èdu/
avaríáS' db bem ãté d efetiva :entregá„ R^NÊÜSI
ímlbii» 295ÍSÉÍ R22.5; de usS místei. GAPAGÍDADEí

iPesO íbrUtb' total' (R6T) ItOrnblògadâ de 2ã,0OQlkg,
COM ABESiyOíS) 00(8^ 'RROGRAlA(S)f ÇÉ;
;HOOVER 00 OÜALQVER OUTROS ADÊSl¥0Si
GOfjEÒRiyiESaUOITADOS::

1 R$:62&50Q,<SJ RS 926:509^0(1PT

I

¥AU0RT0TAL; R$.628Jipa,ao
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PREFBIWRA1WUNI0IRAL DE PIEN

sÈCRÊtAWÂ mPhMmmmTO, qbras e
IIRBANISMO

íPfBfeiftjrade

Justificativa:;

A aquisição :db équipámérttò possuí,oobjétívo, dãiptbpbrcldnâr :niãlbòrel;Çq&tiíÇoe$;'do, esçq

pçoduçâòàgrícolaè,pecuária, ácêssoà êdüGaçâò;,sãüd'êèGtdàdâ6Ta;d õs.pFodütOres;furate, tendo OiHyístapue há

nécèssidâde dé rfíélhoria: na trãfègãbílídãdè áãg léstrãclãs fürãjs^ eoHèiderãadoi a eÉepsá otalha, viária rura) 'do

Município. Destá fortoá, büscà fortáléeêf é) eqpípáf 0 rmUhfefpjo. cOto otáodíhãS o; catomhBes,, que erti' eonjuntó çorn

ã's,detoáís perténOèhtèsõOifhunícfplo, serâOplliizadâspâra os: trabalhos,de;adequaiio, readequaçâo, otanutençlo

Oü' rhêlhòria: das eãffadãs furais, líèntfõ dOs priiTcfpjbjg é: plãtíeas gonservaotonlstas, Gutopre ressál^r que serâp.

bênófíciádãs (ãpopüiáçâô dá zonã; rürãí: deste' MünMbrò,'tQtalizánd^^^ (dezessete); çotoufiidades e cerca :de 1380'

(nnil etfézentoè) ãgidúltOfès qüèrêsietoiOd bossugto.prQpnêdadeg rufais nestas cotounidadesi s

A ;âdesãO'a ãdèsâo ãráta de Regiátra de Pfegõ .n°0.0W2026, Pregão eltefrqnibo ri.°0O1f2O25, realizada

pelo CONSÓRCI© tblTERIVlUNIClPAL PARA DESEt^.WOMi?!EN.T0BlG.lÓNAL- GGNpERyem de enGonlrooom

0 principio da, ecociotoicidade que rege a.Adminisfração PáMlicáv cohfoTtoe. PfOMÍsto ao art, da Constituição Federal,

e ainda eto'000(00010000! goto os pringlbiOs 'Oá 'elÇiénçia e da, vantaíosldade previstos na Lei n" 14.133^021,:

apresentandorse CdtoO á aít

,ApOs áh,âJfse GOtopãfátiva entre os preços registradosi na referida ate‘ e :os praticados! riõ: otêrcâdò,

constatoa-se que os valores afí gonstarites ,se ençontrarn abajxo da média de mercadOj gárantihdõ' significativa

economia aos, cofr,es; pübjicge, Aléto disso,, a; adesão permite, a racionalização do: pfocéSsó! dê cOnfrãtãçãò,,

reduzindo prazos.e.custGS Op.eraeÍonais relaGÍOnadosãiinsfauração;de um novopròcèdito'éritQlÍG]tátòrio.0utfO;^tifo

relevaríte éáigarantíaOeqoea atajá passou: por um' processo competitivo fortoál, assêgurãndó a ;lsônõra1á e a

seleção 'da proposta otais vantajosa, ;nos termos da legislação: vigente: A emprésá fòrnècédõrã íói OéVÍOatoènte:

habiljtáOã; e a contratação se dará nas ímesmas! condições: originâífriènté; pactuaOàs,, rèspéitánOe! Os ilmítés e

cond-íções iegaispará adesão,

Diante do exppstov justifica-se a adesão, ã referida Ata dê Régistro de' Preços Goto ‘ftiridárnêntú na

eÇonotoidíOáde,. efiçTêncJa e çelerjdade na contratação, atenderidõ; de fõrmai Ifiáis' ágjl; e Vantajosa; aõ interesse

.. .

O equipamento será; adquirido.'em aténdirhéfitõ áô. Contrato Fõtoentô PárãháíSFM 0“^ 4502(2026

'prioridade n?'85 - .Paranacidade

Gotopra/Gontrátação é; para atendimento de; ordem judíciãl? {) Sim - (X) NãO

Potaplo prçamentãrra:

LO

i

■Secretafia Dòtáção .Orcamentafia í

Secretária, Oe; •Plárièlátoenfo, Obras
UrbanistriO

e :04J301-,04:121 JÍOÜ4:2007:44JSO:52;OCÍOO - iSTir
Fonte D062Í

1

I5á^á2'0ê,3
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Prèféiturade
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PIÊN

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E
URBANISMO

%

.. 'r

Local de entrega/pr^^ação Pi* execU^âd tld.serviÇfl/dl}râ2

LOjGAILí ftcretarfe de Viação e ServigGSÍlíodevTàíídg.

Bprarioa; i3aaQ|jOO às 12:00 e das: tóGOàs^ltiao;

V.-::

■ -s.

úteis, içeifífâdõs dâ iêrnissão dà iNotá de Empenfia

^ ^ ■ "" ^

Aldecir Cavalheiro -^.Diretor de Area - Matricula 476S191- Secretaria de Viaçâo e Serviços Rodoviários.,
Cleiton das Neves - Secrètário Municipal de Viação e Serviços Rodoviários - Matricula 4766256

Há licitação em curso para o objeto pretendido?

Em caso afirmativo infòrmar:
a) N®.dp processo iicitatório:
b) N® do contratoAáta de registro de preços vigente:
c) Data de vencimento do CQntrato/ata de registro de preços:;

0 Sim - (x) Não

V Sandrieli Apa^recidaLudvinski
Assessoria de Àrea
MatrídUla 4766218

A
H -J

Aldecir Cavalheiro

Fiscai

Matrícula 4766191

/ D^igiãsZiêT
èecretárió'M. de, Plaikjamento,. Obras e Urbanismo

- •;

1
Decreto n° 017/2026

íâ^náJ,;de;3



ESfíOÍDÒ fECNICO í»«EÍ»tNAtt

Ò13ETO: AquisiçãQ de'equipamento através adesão a Ata de Registro de Preço n‘’009/2025,

Pregão; eletrônicò n"éÕl./2Ó^v têãíizãda: ipeío CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA

DÊSENVOLSI^fíJTO BESIOlffiL-aONPÇRt

ifato Fomento Parana/SFM no 4592/2025 -

'Prioridade n®- Pajanaçiefedgi

1 •‘INTRODÜÇAÓ

Õ presente documento caracteriza a primeira .etapa da fase de. planejamento e aprésénla os

devidos estudos para a contrata^O de solução que atenderá á neeessídádeafeaixOi.eSReEifÍcadái

O, objetivo principal é estudar detalhadarnente a necessididOieiidentifiçar no; mercado J mdlfioü

solução pará supri-la, èm observância às normas vigenfes' e aos prínéIplOs rpe reggili 1
Adminlstra^PubliGaí

Z^QESCRlglãíDANgÈEiSSZDADE ;

Gonslderando a extensáitíiálBã rütâí do Município, a aquisição do equipamento possui

:o objetivo desproporcionar melhores'C0ndi.çlesdo escoamento da produção agrícola e pecuária,

íapessPíâeducaçãQvsaüde ecldádániádõspfodütõtes rurais, tendo em vista que há necessidade

idemelhoria na.trafègãbiliaadè;aãS:éstrádã's;rürai's, considerando aextensa malha viária rural do

Município. Desta forma, buscafQftáteçer è eqptpãr o município com máquinas e caminhões, que

em conjunto cdm â5!demá1s,pertencentès.':ãd!WUnieIpio, serão utilizadas para os trabalhos de

adequação,; readèquaçâò,.mánülèhç’áõ ot.mêjh&tíã das: estradas rurais, dentro dos princípios e

prâticãs cénservâcionistas. Cumpre ressaltar que serão beneficiadas a população da zona rurai

deste Municípíõ', totalizando 17 (dezessete) comunidades e cerca de 1380 (mil e trezentos)

agrlcultcires; -que residem ou possuem propriedades rurais nestas comunidades. A adesão a

adesão à Ata de Registro de Preço n°009/2025. Pregão eletrônico n°001/2025, realizada pelo

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER vem de

encontro com o principio da economicidade que rege a Administração Pública, conforme previsto

íTõ: ârt. da Constituição Federal, e ainda em conformidade e.o.m. Q.s princípios da eficiência e da

vâritajòsidade previstos na Lei n" 14133/2021, apresentarídOíSé como a alternativa mais

vantajosa para esta Administração,

Ln
oj

O)

Apos análise; comparativa entre os preços registrados na referida ata e os praticados;

no mercado,: consláfou-se quèbs valores alí constantes se encontram abaixo da média de mercado,

garantindo signifibatíva economia aos cofres públicos. Além disso, a adesão permite 4

racionalização do-processo de contratação, reduzindo prazos e custos operacionais relacionado^^

ià instauração de um novp procedimento licitatório. Outro pohto reléVante é a garantia de que a ata'

ji passou por um processo competitivo formal, assegurando a isonomia e ;a seleção da proposta
imais: vantajosa, n®s= termps. da= législaçâo; vigentèi A értipresa .foíhécêdofa foi deViláfríénte:
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habilitada e a çontratação-se dará nas;Bnesraas condiçâesGíigiiíàlmentépâcluâííàS, fesjDeitãhao os

limites efcondições legais;pai:a adesão'.

1,

3il. A contratação será; conforme èstabéiéGicfo.ábãixo;
- t;-’- ■'

i-i/ - ^

ESPECIFieAçio ^DE mjm

ÜfffiTÉRIO

ITEM UNi VALOR,

TOTAI-

CAMINHAO

CAMINHÃO

BASCULANTE 6X4, Potência

mínima de 280 CV; motor

diesel, atendimento a

Resolução Conama 490/2018,
(Proconve P8, equivalente ao

Euro VI) câmbio manual,
automático ou automatizado

de no mínimo 9 (nove)

marchas/velocidade a frente

e 1 (uma) a ré, cor branca

(caminhão e caçamba),
CARACTERÍSTICAS GERAIS:

novo; zero km rodado; ano de

fabricação em vigor, na data
do recebimento da ordem de

compra ou modelo de ano

superior), cor branca

(caminhão e caçamba),

capacidade da caçamba

10,0m3, aço, estrutural de alta

resistência como SAE1020 -

ASTM A-36 OU SAC-350,
sistema HIDRÁULICO de

acionamento indireto com 2

(dois) pistões, GARANTIA

MÍNIMA; de 12 (DOZE) meses
(caminhão e caçamba), todas

as REVISÕES por iguai
período, com insumos;
logística e mão de obra às

expensas da CONTRATADA

sem limite dê quilometragem;
ENTREGA: a CONTRATADA

.entregará com tanque cheio;

licenciado e emplacado, bem

como é responsável por todas
as despesas por danos e ou
avarias do bem até a efetiva

CAÇAMBA

CAÇAMBA
01 m-1 $UN R$ 628.500,00

628.500*00

..Sí •
'■V

.-S-

LD

■N

-m.
r?>-

- - g-i.

:*sa;

2;

■>



entrega. PNEUS: mínimo

295/80 R22.5 de uso misto.

CAPACIDADE: Peso bruto,

total (PBT) homologado de
23.000 kg^ COM ADESIVO(S)

DO(S) PROGRAMA(S), SE

HOUVER OU QUALQUER

OUTROS

CONFORME SOLICITADOS.

ADESIVOS,

R$
TOTAL

628)í5ÕÕ4Õ

4 - LEVANTAMENTO Di MÉRGiPQ

iPara élaboragão do: ptoCOSSO tle Eontrata^ó âtriviã de efatona: a:A|ade Registto dO Preços,, fóll

realizado um levantaméhtò: dé VâldresíSom $ ífrêO)' empresãs, alátS de eODÍrateçlo ilmilares dê

ôütfòs Srgãos, de forma pue çesobtevè oma fíiidíá! eohfQrmo segue,

R$;l7g3.O0g/O9 ÍSetecehtos- è oitenta e três mil rtai);
'

As emprésas quefomeceraro as cotações fòrânft âsaegüíntess

a): Florença qaminhões S.A s^QNPJ 09.091.832/0001-35;

bj; Savana Comercio de Veículos - CNPJ 24:706.364/0001-50^

g}- Manupa Comercio, Exportação, Importação de EquipâmentoSé VeíçUloaAdapl-adPS-- CNPlí

03.093.776/0001-91

d) Munícipio de; Cruzeiro :do#esfe/P.R:-lSispensâidi Liéfâfãb :q®042/ÍÍO2|-

éÜ Município dg; pjanaltina/PR^fifègãO Eletrd0í®,nOD70/2O25'

Os orçam,ea,teiEítados:estâbãnexôsãí

iSendo assim,, .Gonâiâêrando a adesloa:refenda.Atãide Registro de preçc!s,p valoriòtal da presente

contratação é de R$ 628.500,00 (Seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos), gerando uma.economia

de R$ 154.500,00 (Cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos ireals);aos cofres públicos, conforme

pianiiha. estimaüva orçamentário anexo.

S -ESTIMATIVA DAS QOÍMlpApES

Oêquipamentoserácontratadodeformaflnicã:

SfeESTTM/PIMIlL DD :PRÊp lÂ-

Ern atendiméfítd ás disposições legais que rêiem as, contratações públicas, apreSénta=Se S

esdmatívarde preçp referente à adesão (carortaj | Ato de‘ Registro de Preço n°009/20ig, Preglõ

O)
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eletrônico n^OOl/ZOZS, realizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNIÜPÃL pfíRâ; pESENVÓJfflENTQ

REGIONAL - CONDER, que tem por objeto aquisição de motonivélãdórâii

Coro basiã MS informações constantes ;dt cdMida o vaJor unitário registrado é de Rf

- ÈESiSOQQíPÒ ISeiscentos e vinte e oito mlli gqpn'IÍênfõs)> .séndÔ prèwía^^ aquisição de 01 {Umá);

. 'unHade.

A preseflteíêstímatfeã dei preçó tetíft' por flnaíidâde.subsidiar o processo de adesiO: i Ata de 16913®

de Preços, garantindo a economicidade e a vantajosidade da contratação, çonforme o disposto; no

art. 86, §1°, do Decreto Federal n^ 11,462/2023 e demais nOrmas tOrreíatas.

^-^3U^FlÍSP|iA
■ kf&-

Afduísiçâo do- Êdtíipnroentdliftssfli o objetivo; de proporpjonar nielhpres oondições

do escoamento, da produção ágris0lg.e pesuariat ROesso à educação^ saSde e cidadania dos

produtores rurais, tendo em visfeque tianieGessidade de mel.horia na trafepblljdade das estradas

rurais, considerando-a extensa malha viária rural do NJanicipio, Oesta forma, busca fortalecer e

■ equipar o município com máquinas e caminhões, qpe em çpnjunto com as demais pertencentes

- ao municfpio, serão: utjifeidas para ostrábalhos de adequação;, readequação, manutenção ou

melhoria da§:estradasí rurais, dentrodos princípios enrátfeas conservacTonrstas. Cumpre ressaltar

que; serãoáfaeneficradas a população da> zona rural deste Município, totalizãndo; 17 {dezèssêtè)

Gomunidadesre cercade; 1380 ;{mii:e trezentos): agricultores quèrèsidêm düpóssiiem ptõprlédádes

rurais nestas comunidades, A adesão a adesâó; à Atá déiRèpistrólde Preço n°009/2025v Pregãò

-elétrônico n°001/2025, réálizàdã: ' pèlò itCNSÓRCiQl ÍNTÊRMUNICIPAL. PARA

' - -ÜÈSÈNVOLVIIVIENTÒ REGIQNÀL - GCINDER SfeTH; dé AnCOntCO eom; O iprincipití dã

economicidade que cege a ÀdfffiftlbtfaÇâo’ Mblída,, cbnforme pteâstO: tid âft. da ÓOnSfitüiçãõ-

Federal, e ainda em conformidade com os.

Lei n® 14.133/2021,apresentanddrsecomo.a aítefnãtfeá.mais: Vãnfâjõsajpara.esta ÁdminisfrâçâO.

Apôs, ânáiisé cõmpàrátiva êntfé os preços règistrádOs na fèfêridâ âtá: è Os prãtléãdôs

nó mèrCâdo |Plãnilha Anexo),, constâtoU-sê que ós valdrès áíi.cóhstàht6Síèè èneontram abaixo dã;

, mêdiã dè: meréâdô, garantindo significath/ã eConomia âòs CofrèarpÕblíeõSv Ãlêin: disso, aradesâô

permite â: râcióhà1izàçãõ‘dd procéssõ dé cõritratabâô, freduzindô piazõã .e; eüstos .õperacioriaís

rékiijínãdcfâ â ínstturáçãõ dé> um hovd prócedimeriti; lícítãtônô, Gutro põtítô rerevánte A.â gâiaiflâ;

dè qüé é: ata já pãssoú pòr um pcõteèssô: cômpétitivd fõrmâÈ assègurandó' a istíriomía, e â séíèÇâg

da proposta mais vantajosa, nos termos dã liègisiaçlò s/igénte; À, èmiresâ. fornecedora ’fóí

- devidamente habilitada ea contràtaçâò se dâfánâSitriésmâsddhdlçõéS ônigínâtaente pactuadaSi

. reèPèítandOíôSilimltés èdOridições iègaíâ para adêsâõ.,

■-ií-

U Tf-
-

iDiante do exposto jus tifiea-se a adesão :à referidaAta.de Registro dé Prêçõs cóm

:fundamento; na èçonomlçidade efictènçia &celèTidade na oontrataçâo,, atendendo de fôrma mais

igjtevantè|Dsaíapillferesse público.,

:s&.

a-COl

1
IÍS&

_ _.

ri.
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Mãõ Cpn®taçSSS cSrMàtãS/íntéídèpêfl

9- AOENHãMÉWTO ÇOeitíÁÇ;

iéfá incluídb iro Riârió Aftuàí de eoritratàçlò.

AO

a^ta- Iteitiçib^ íoaTesLjJfadbs iretendidos sap: i

a5 MsihPrta da ttaEégaMidad& é dãi írifraestrutera dd üafticípíp, medianiSi a aqútójgãd: ita

■equiparaeritos destinadps â execapp deserviçps de meflíprias e manulençati de estradas

ÍTUmfci

15 Gõnserva,^o e valarizaçlb da ddade/ mantendo-a as eslradasiera; loas condiçôég;dé: asp>,

com 0 intuito de contribuir com o desenvolvimento sustentável, alérrirde pcoRprciõnar urna

cidade atrativa e aconchegante para os munícipes e visitantes;

m-FRavrolMews^RÉWis*o

ftSgcretarfàitespòrisávêi irá iridicâros sérvldorès càpaGltátióâ. para o fécèbiriiêritp eífedàlízaçao dos

ara çQritratP!

Com a conti ■■ í-

12 ^IMPAGTOSAMBÍENTMS

Kialfear serviços de manutenção e melhoria em, no mínimo, 150 km de estradas rurais, confoitte

cifieações de cada equipamento e a necessidade de cada trecho de estrada a ser tfãbãlfJádOj

coriSÍdefando a estrada como parte importante no sisteraa de conservação de solos, de foíràa e

raiHíraEâr'Os impactos ambientais.

DA CONTRAWtÇiG

Cofiélüiíse este Estutiõ Técnico Prélirairiar,. tôrnàrsé indispensável para õ Manicípio aâqlísíçãò rdb

objeto deste estudo, considerando que para esta; finalidade de manutenção e conservação das;

estradas do muriicípio, com o intuito de contribuir para' o desenvolvimento sustentável, além dè

os munfeipos^:y'(SÍtanfes e investldórgs:.

Ilêrti disSP/ lisaeoritrlhflir pam: a nrésefvaçid e wandfênsão dos espaços pSbliGoS» Sor fim> ressalta^

se qúe; cabe ao i^anicípío zelar# manter a OTanutenpp das estradásj oonforme^ beí’ n? MSSj da IF*

de novembro; dê 2Ô2Í>, irt. 3% á; limpêzã; it# .fuas| praças e ifegratiouros públicos.

Elaborfdo em 17 de março de 2026.

a

í; ?;

LT)

O?

1-

Secretário M.. de Planejamento, QbraS;#XírbarilSfrio

Decreto n° 017/2026

S

§
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PREFEITURA

TERMO DE REFERENCIA

i'íii')

1, Ql^jetQ

3í; Èstrmafiva ão Váterdá Gbntrataisãb
4, FârMá e Cntérios dè Sélèção dó Fornecedor^
5^. JMsdficativã

d. Fonte Orçamentiria
%. i^jgboGiaedoNeratação
8. ILocaf e Prato dO: Entrega e 'Forma de Fbrneeimento
9.^ Recebimento e .CritêríO dè Aceitação dó ÕBjéto

12» Múdelp de gestão do GOnlrato
13»:Qbrigãçâés;da contratada

14í Das conârgbes de pàgaménto
1,5.0brjgaçdes da Contratante
16. tegi$lação Aplicada
l7j\/igêncía do Contrato
18. FOhtès dè Pèsqúisá
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ÍPrKpéí/tüjja “

1, OB3ETO

,. .1/1. Apisíção dgjeqyjpamentoiatravés da adesão )a Aíâ dè Registra dè Pfeçò h®0Õ9/2025, Pregão.

: elMraííleo n°0ai/2Õl5i, eralizada pelo ÜQNSÍHcÍí): PAF^. fiESEM^OTENflD

■REGIONAL ^ CONDERV O equipaméntõ será àdqúífidb^ efm: atehdTríieníò’ áâ Gehtfáto: EòffiéntO'

faraná/Sf(^'DP 459^2(32E-Woridade:no^ 89-Féranaçidade

2. ESPECIFICAÇÕES I**ii1

As! espeeiflcações do objeto estão; estabeleeidas abaixor2,1.

iWECIFICAÇÃÒ mITE VÁLÕR

UNÍTÂRiÕ

VAÜÕRT0TAL
r.-iü

fí

ÇÃfíimaAO CAÇARBABASÇULANTEm
Petêneiã errnima de iSo itioíor diesel,.
átéridiitientõ a Résõtüçid^ Gõnâmâ
490/2018,. (Rraconve:iP8„ equivaléritè âò.
Eura' VI|: câmbio manual, automático ou;
ãütornetfeads de no mínimo;-9; [nOVejii
marchâs/veíocidade a frente e l|uraa)iã
ré, cor brancã Ccaminhão e caçamba)
GARAGTERÍSnCAS GERAIS: novo; zero
km rodado; .ãno. de fabricação em N/ígor):
na- data do recebimento da òrdém dé

compra ou modelo de; ano superior), cor
branca (caniinfião: e ça^mba),;
cãpãcTdãde dá. éaõãmbã, 10;Õm3> açü
estrutural de alta resistência como SAE
ÍOiO - ASTM A-36 OU .SÃGíÍSO,
SI^TEPIÂ HIDRÁUUCO de aclonametíto
indireto com 2 (dois) pistões, GARANTIA
flÍNIMA: de 12 (DOZE) meses ;(ea.minj|ç)
e caçamba), todas as REVISÕES pOríígüál
período, dom insumos, logísticã,ê mâode;
obra |s ©(pensas da CONTRATAp/l; sem;
limife de quilometragem; ElfrKEGA! ra.
GÒNtMrÂDA «ntregará corn tanquè:
cheio; licenciado eemplaGado, bem çomo
é: responsável por todasas despesas por
dánôS e Oú:âVanãS'dQ bem até á èfefivâ;

entrega; PNEUS: mínimo; 295/80; R22.5;
de: WSo misto. CAPAQDADE: ,PeSQ bruto

total (PBT) homologado' de 23.000 :kg,
COR ADESIVO(S) DOfS) PROGMMAfSV

R$ 628.500,00,R$.1, UN 0,1

g28;5Ô0,OO

r

Lfi
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PREFEITO® A-

m HOUVER OU QUALQUER OUTROS
ADESIVOS, CONFORME SOLÍOITÃDOS.,

R$ 628ai0/0(í

2.?. O- bem objeto desta çpntrataçãp se :caraeteriza cprao Gomum, eonfPritiè justificativa eoristanté

do; Eàtudo Técnico Prelirniflar,

2i3, O objeto, desta cpntrafâçãp::n'ãp se enquadra como: setidò de, bem dé Íuxò,,cònfòrmèatti 2Q dâ

Jiei riQ í;í í|3/21, ' ■

2Ai 0 odjeto da çpritratação ;estâ previsto no PÍátiòrdè .Cühtratàçoés Afiüâlí cõnfõfftiè Constã das

ihfdiimações bâsiças^désse termo íde:retiet#ncto

• í

i Eb fmativa do valor da contratação
t

Q clisto estimádò total ãa;Contnatá^ô: e de R$ éfSrSÕQ^ÕO '(Seiscefítoff è vinte e oito mil è'

;qüÍnh,entos: reaís), conlorme çustpsqnltariPsapostpsna tebelaiacimaí.

3.1.

pCRMa E CR1TÉ.V JS OE f E1.ÊCÂC DO FORNECF.OO '.4.

4iil. O forneeedor loi selecionado ipor meló: :da contratação via Càrona :de iPregão Elétrônlco realizado,

através do PrégãO; èlètronte ín°Q0Cy2D25/ tealfeàdâ pète OOnSORGIO; iNtERMUNiOÍRÃL fWRA,

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER.r—>

5. lUSTIFTCATtVA

■5.1. A. aquisição: do equipamento possui íoí objetivo; de propòrcíónar arélfiòfesi .eonâípès ;dô

escoamento ;da ;prOd.PÇáo eirloola ,e pecu.lrta, esesso .à eduçaçãqi saúde e ;cidadania dos produtores-

irurais', tendo: em yisía que fii necessidade, de melboiiia na itrafègabllidade das estradas: rurais,

consldérando a extensa mallia viariaTyraJ -dQ, jyiupiç(pjo, oesta forma, busca fortaiecer e equipar o

munjçípio.eom: máquinase Gamii3h,9eSi queem. çonjnnto eom es demáis pertenGentesao município,

serão utilizadas:para os:tcabaltíos deade;quaç,ão,,read.equaç^o, manutenção ou melhoria dasesfradasi

nurais:ide:ntrodps!pr.ioG]píç3s'epr,átrGasqons.eryacion]stas,::Gnm,Rne ressaltar queiserãobenefieiadas,a

pORUiaçáoda. zona turáideste NJunicipiq, totalizando 1:7 (dezessete) Gomuoidádes e cerce de; 1380',

rijrals loestas comunidades,

O)

O
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A adesão a. ,aâesâo à .Ata cíe Meglstra de Preço :n?oe9/2Q25,, Ereglo eíetrôníca
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SJJEFBIÍURÁ '

:n"Ô0f/2Õ25, fêállzáda peib ÔOríSÕRdlÔ MNFÊRMEJNfdlPÁL PÃRA DESENyOtVíiVlENT^ei

.REGÍOMAI :—'G.ê(NDER vem dé encontro corri o princfptó da' dcòãdfnietdadd qüè règeã Admlriisttaçâó

:R0blicâ,:Cdnfõrme,previsto no art. da Constituição Federal,■e;â1nda am:confofraidade:G:cim=ospnneípi.Qs-

' ; da efiò&eiaaiclã:Vantajosidade previstos na Lei n® 14,,133/2D2;ijfapre:sentaad0'-s'e eomoá alterOafe^

rnaiS-Irãntajèsa pára esta .Administração.

Apôs ânáíísè: dómpafátívaefítre òs preços reglsfradds na,reíerída ab .e os.ptaticados no

mèrcado', eonstatou-Sè ;qaè os vaíores; alLconsíantês se enqdatram abaixo: da média de: mereado,

- garãntinde sígnifleativa gcondmfaaos cofres públicos. ÃlémsdissOi, a, adesao: permi.te.a:racionaliza$ão

, do:prOGeSsd;decon't'ratãÇao, redüzíhdd prãzDS.eíçüstos operaeíonàfs,reJaGionados.;à instauração do um

mm pfocediroenfo libítafôrro., Gutro ponto rèiev.anfe é a, garãntíà de gu:e a iOta’j| passou por um;

pirboesso oompetítívo formal, assegücandoefeonpmia,eía séieção da proposta maisvarvtajosai nos

lermos da iegjslaçio vigente,- A empresa forneGedora- íoi devidamenlB;debilitada .e a contratação se:

dará ítasmesmas condiçdes oíigina|mer!te:pactuadasv respeitardo os1Iraitese:çondiçôes^legaispara

--iadasâo.

Diante do expostOi: |dstifÍGã-se â adesiõ M féfèjida Ata d'e^ Regisíro- çTê .Preços, .com

;fündamêntõ: na ièeottomiGídâdeiefiGlêncíaecelaridad.e na: contratado, atendendd db forma m,ais::agi! e

ventajOsa aeirttefesse: público^

êmpresfimD: 4592I202S - Prioridade: n® S’9' PeranaGidade;

õ. FONTE ORÇAMbTfAkiA

As ■despesas deGorrentes. da presente óõntrataçãp GOrrérâQ :à conta .de; recursos ^pecíftep«.í,.

.eonsignãdos nô.õrçatnêntò; dO Município dé 'Piêh.

i

Dotação Orçamentária'■«gcieitãria'

irj

secretaria: dé iPíanéiamenío, Cbras- e
yrbartismQ

:OWó|;Õ4,12d.dflQ440074A;9OJ2;(®;0Q=-1011 CM

05

Fôhfeí dd621i
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r m. jílííi jcada .apòsí aproya^o=fe Lei:

.Órçatfièntãriá hèspéctiVa e ííbérâçaõ dos .cfédlítõS': edfí:èsp:ondêrítê%médíàht:e apostiíameritoí
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PREFEITURA

-A efbllfeçap da eijiRreia a sgr Epntratada atendeu aos termos da edital reterentê âó: Prêglo .

.èíetfôtífee n°'0Oiy€O25^^ tgãlizãdâ peld íONSÓRao jNTERMuHiKipitL PàRA. @EBENf0(4aWlN.T@ ’ .

REGIONAL-CONDER.

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO

&.l. LOÇAL: Se5rétaria,MuDféiRal;de:yja5ãp, e;Serviços::RQdòviárips

.8^ PR/ÇO: 90 díps çqntatfe:a partr dáígniissap da nota de empenho,

:8.3..0 fornecimento do objeto serà de;forma única.,

9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO .

Os bens serão recebidosi prOvísóriarfientè, de forma süfnáfía^ rio ãtõ da éhtfegá^.jiifitãfhênfe

eort) a nota tiseal oH!ínsMm,êritç dgeobraRça eqtílvalgntei, polo'responaiye] pelo' acompanhamento e

figcàiizàçaó dc);cóftffàtôj, pafâ ètete-de posféfibtWfiflGadão ílè süs dônfdrJnldaddcbíti âSespecificações

constantes, no Termo do Referênda e na proposta einúmero db; Convenlo.-

9i-2.~ Õ récêblmoritd défíniti® ôcorferá ho pra® de Q5 (blnCoj díaa úMs, a Èontar do recebimento;

da nota fiseal; OM ínstrçimento: .de cobrança •egui®Iente péia-Administraçâo> ;apos‘a verificação ;da

.qualidade. ,e qüântidãde .do material ;ê; consequente 'âceitàção imiediante termo detaihadb.;

.8a; bipófese da verlflGagao ,a que se refòreio; subitemanterlor não ser procedida idèntrò da pràzQí

■fijçado, ;reputaf*sèTâ como realizada/, consnmando^eo: recebimento: defidifiyQ no diaisnbseqaeateeo do . _

esgotamento’do prqzo..

9.4.- 0 pfazo pata terabiitiènto’ definiti® poderá ser exoépciQnaimentè prorrogado, de forma

justificada, por iguaiperíodo, qpando houver necessidadejdfedüíg ências parâ á aferiçâO doetendiméntõ

dâs exigeneias conteàtuáis.

No çasp de coniroyersia sobre a execuçap dp; objeto; quanto ã diménslò, qüàMádè è ;
quãrítidãdè, deverá sêf obsèt®da o teor do art, J43 da Lei: nP jWASS/derZQZi,: coroMnicatKio-se a;

empresa para emis.sãQ‘.deJNotai.Físcal pertineote â parcela incontroversa da' èxécüçad dò òbjétõ>, pãra

efeito ide: liquidação ê pagaménte.

9,1,;

M
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9.i$, 0 recebimento prpyisdrio Gu definitivo não-^cluiiái a responsabilidade civil pela solidez e;peia
ségfürariça dOS; bens nèmiairesponsabllídade étícô-proflssibnai pela petfèitaiexecüçãaddCOntiratO/
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PREFEtTURA

;To. EGI^ ECIFICACAO aOã SciíVICOS
1

A.CQNTRATADA jfèspoiisável põr tôías ás dèspésás,; pòrdánbs.éòa ávanàsidõ.bemiaté a .efetiva êntfégá

na sède‘do.:Ga.da B )iq a ;ser:reçeÍ3idp por servMbr municipal ,resppn.sáYei pelo, jk ÇOríTRAl^PA

. deverá, reáiizar iREÍfclAMENIÒ- na. entrega, .técnica/ com •fornecimento de certiíieadoi, ■

;o EQUIPAMENTO deverá ser entregue com ADESUfO ESPEeÍFIGO DE eAPA. PROGRAMA a ;ser

disponibilizado: pelai Administração,

il, EXIGÈNCIAS^SPÊCÍFICÃi ^
.:a. i

iídU CAMÍNHÀÕ ÊÃÇAMBA, BÂSCUÊANtE

(^«iíIHÃO, CAÇAMBA BASBULANTEíEM, Potênciai míbima de 280 CV; m.Otor díesel,. atendimentoa'

RêSôlu^õ iCbnama 490/2QÉ8/ iProconve iP8>, equivalente ãb Eütb; VI). .Câmbio matiUal/ aütomátláãbüi

e;li;Çprna)a ré, cor brança'[earn]nha:o:

■ ■ e caçamba)/, CARACTERÍSmCAS GERAIS; nbybt zero Rm rodadb; ánõ dè fabrJçáçãoem Vigor/ nã dáta

do; recebimento da ordem dO compra ou: modelb de ano isuperior), cor ÍranGa;(;Câminhão è caçamba),

eapacidáde da caçamba lO/Om?/aço estrutural: de aita resistência coroo .SAE, 1.020: - ASTM:,A-36. GU

SAC^SSÓ./SISTEMA HIDRAULIGOdeãciõnãtfiènto indireto com 2iadis):pistões/; .6ARAimA Mínima: dfe

12:(P0ZE) meses i^Gamin.btQ;:ei caçamba),, otdasas REVIS0E& po;r igual períodOi com Jn.sum.bs, JQgfetieei

^W; ENtREGAíaCOraRÃTADA

eattoROrI gsm Ianque cheio; licenciado eíempiacado/bem Gom.o,:e responsável por otdas as despesas

pbr danos’ e b.U aVârias do bem até a iefêtlvá enfregã. Rl^EQS; míhlmo; 205/80. R22.S dê:iUsp otistoi,

GAPAGIDADE: Peso: bruto totol |PBTp homologado de 23VOOO kg> COM ADISWQÍS) DO(S)

GONRORME SOUGIIADÕS.

’ automatizado de Pb i

I.-'

- •emao;l

'"Pr

If)

s

SE:1 /

: 12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO •f

1

Q contrato deverá :ser executado;fiéimentè; pèlâs pàrtés, dè ãèòrdò ;eõm ias' cláúsüiaSlyéfíbãdâs

e aa normas da liei rrí dfe2021/;eeada parte responderá peias Gonsequênclaside sua ine;is^çi3!

totãí ôtl pârciali

12.1,

I

^ '(D';St .g,òvernâãép{|ri
ttru/ti:* *\iAVk,1ni*/«Aw'Krc
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iPRfeFEjI^ftR/ài; '

Í2.2. ;Em ;easp de:;íjiipfidicngntp> ipírdem ide paralfsagãb ou suspensão :do.eoritC9Ío>, O Gronqgraaa. de; .

entrega será prorrogaciõi dCitornáticãraêntè: péld-ternpõjcOfrêspóndéhte>; ânõfâdãs fâisí circünstâneias:. '

rnediàntesliriples apsstüa,.

Í2v3. âs eoniunieâições ênté o^Qfgão dü etiidadê;®: ã íKíniraiíadá dgyêrn sér realiziadas piar lêséntc)

sempre .que oiato exjgjr tâl formalidade, radmitindorse Oi Usp dei mensagem eletrônica para esse fim,

12.4. 0 órgãoipü entidade poderá lonsiosar.representante^da eippresa para adpgão de providências

que déVâfh ser icurappidas.d& imediato.

12,'5'. Appsa assinatura dp: contrato PU Instrumento :equí»ai'en%'Q;ôrgãp ou entidade pgderácpnfatar -

d repreSentantê. da empresã .eôntratáda parâ sè organizar quãntõ á entrègâ do eqüÍpàmênto,f

12i'6, A exgGUçaordpCGnIratoi deverá ser'acompanhada e ffsçaiizada pelo flsçaj dg çpritrajtp, ou pejos!

respectivos: suMItutos.

12í6il. Aifisealizã^o de que trata este: Item naP exclui nem rèduz: 3;responsabilidade :dà fòrhécedora,.

inclusive, perante terGeiros, fpr qualquer tregularídade,. ainda; que resultante de imperféições técnicas, -..

vícIps: redibftoríos, ;õü ernprègPdèífnãtèríâl inââèqUãdbpüjde quãlidãdè ínfèrÍPn é, nâ eeorrênciãdeSta,,,.

não implica em corresponsabjiidade da ;Administraçãd pu :dfi seusegentes e prgpostQs, deoonfPrroJdade
eom ourt; 120, da Lei 14.133de 01 deabril tíê2Q2l.

12í7íQi relacionadas-com a eceGUçãò

do eonf rato: ou da entrega do produtcí, deterfOinandò' a que for necessário k fegülarízâçãbdás fãltas; OU

defeitos observadôs è èncàrninhando ;os âpbntàfnèntós ã ãutoridádé íCòrnpétérite paraiãs providências

cabívêii:

12i.7,l.:ldêntifícàda qúafqüêr iTHèxátldãO du Jfrègüíãrídádê,- õ 'físeâí do eOntratô érnítirá rnôtífícaCoes pãrâ

a; ;çorreção=da‘ execução do contrato/ determinandQ; prazo para a correção,

i2,7,2.Q!fiscâldQ :corítrat0'ihforroará:ão gestondd contato, erntempQhábipasitüaçãoqüodêmandar

deelslo' pu adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as rnadjdas

ríeGèssâriás! e saneadoras, se otr 0 easc).

12'.7.3.NóiGásQ deuGorrências que possam inviabilizar a éxeeuçao dQ :còntràtojnás:dátãs áprazadas, 0

fiseai: do oontrato comunicará 0 tato ímediatamento ao gestor do Gontratoi;

12í7i4‘. G' fiscál- do éòntrãtò. éOfhUhlcárá âo gèstor dõ iontrátò; èm têmpò Hábíl, ò téritíinò do contràto

sob sua responsabilJclade, com; vistos renoyapo terapestiya ou | .prorrogaçãb contratua!.
i2v8.. Q: fiscal :doi GOHtrató VèrlWcãtá â; aranütéhção' dãs condlçÔes: dè Kábilitoçâd da, contratãdã/

acompanhará! 0 empenhoi 0 pagamonto, as garantias, as glosas e a formáiiza^p deiapQstüamentoí e

tèrtinüS ádíWvõs/ sdlieitando quaisquer documentos comprobatórios pePibêhtêSj. casO necèsSánõ.

12,84.Gaso ocorra: desçumpriíTfento das iQbriga;^es Gpnttatuajp d- fiscal dO ^çontratp; atuari

tefnpèstivameritê ha. soluçib' dó próblèntiâ/ rêpôrtãndò' âo gèstor dõ: Gõnfrãtô pâca que tcirné; aS;

providências cabíveis, guando ultrapassar a sua Gompetênçlav.
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Mfe.RÉíTüSÃ,

a2i9i QgptõrdSÊojilráíô GõorciéoaráS^s^^^ pifo^ssçíjaéaGOrnpanfiamenfôelkallrâção

do conttato contendò toãos.os registros formais dàréxecução rio historico.áéigèrèncíà'ménfõ,clb,GbhtrâtÕ,

. a’ exempig da ardem de, sewígqf db^ .regíkro de oeorrêhcías, ;das- aiterações: e ttas prorrogações

cohtrátüals) eiabôrahdb; reíatoflõ:eóm' vistas I vêrífícáçâb dá necessidade de adequações: dó contrâtb

para ots de atendimeritorda f.naildade daadrnLnistraçãp.

Í2.ÍQ. QféStordb contrate âçcan|5atihafa;0!s;tegistros realizados peiõs^fiseaisdbcontrato, de todas as

ocorrências relacionadas á execução do contrato éras médidãs ádútadãs, infòrriiãndd> sè for ò caso, à

autoridadêSüp:erioraqüeíasj.queaJtrapassafemiaaiJa,GompetênGia,..

íZ.11í;Q gestor dó;c0ntrátb:ácbmpanBaraa: manütençãõdãscertaíçõdS de habílitaçiódâ'contratada^

para ot5de ernpeDhç! de,desResa.e pagamentoyiearidteráios projbjejnasiqueobstem.o fluxo norrnal da

líqüldaçeo O; do pagamento da despesa no relatório dè; riscos everifuais,

12íl2i :0 igeStor dovcontrato emitirá documento cõmpróbatórib da; ávalia^ò: realizada pelos .flscais

tecnicOj otministeatiyo. e setoriali quanto ao çurnprimento: dedbrjgakies lassumidas pelo contrajatip,

cõm menção' ao. sèu dèSérnpèntío na execução; cbntratliâi, basèâdõ nbs 'indrcadores 'oKjetivamentè.

, detoidflSi e; aferidgs;, e a eventuais penajidjdes aplicadas, devendo çonstar dpçadastrp de atesto de

cúmprímenfo de .obrigações.

12í135 o gestor do .Gorifrato; otmará providencias para a formalização dé prõcésso administrativo, dè;

rêsponsabjlizá^o pafa: ots, dé aplicação :de sanções, a ser conduzido ipela Gomissão deigue trafe o arí,

isa dã liei nP 14.133,. dé 2021, óu pèrO agèntè oüipèlô Sètor .eòfti corapetêneíã pârá tál^ .conforme õ,

" casa,:

‘ d2,l4.':(3 gesior dô contrato deVeráiêlàbôraTreiâlÉóíio toai com' informações'sobre .ai consecução: dos

objetiyos que. tepham: ,jusüfiçadqi a .contrataçap e eventuais condutas a serem, .âdotãdas; parà o

aprimoramento dás aiivfdadesi dá AdminísiráÇáP'.

12.15.- 0 gestor do: contrato deverá, ènviat á dócumentáçâò pertinèritè áó; setor dé ,Gbntrafôs pa'ra á

femalização dos ;procedimerítos: de líquidaçãfí e pagamentp/ na vaior dimensionadaíPila fiscalização ,e

- gèStâò hòs-termos do .GOntrâtò. ...

■ ■

líi

í 3. OBR1G'\C-OE5 Df- ! ADn i

13.1. A Contrata,da.obriga7se.a:

13.1.1. Eféttiáf' a' èntrèga dd bem;na's;,eo:odições,.nô prâzo é: no ldeát IndiGadQ’ pela Heeretariá/fegão
1 . sdlicitante, em estrito; observância das 'espeGiffcaçoes do Editãíí è da prOposfá, ácômpánhãdò: dâ

íiiespectiVaincía físcai constondô detalhadameriteb piigk! as indicações da marcai fabrfcante> modelo,

tipo, procedência e prazo de ígaranb'a,-

13.â,2..iResporísabÍíizar-ss pélbsvíçiôs e danos deGorrentes do ;prodtíto,, de acordo com os artigos 12,

13,18 ;e 26, do Gódigò dé; Defesa do Cõnsumidor .(Lei nP .‘81078, de; 11 dé^etémblro dê íããó);:

i

<

gâvsmoaspfen
.iA/OutAi i^ÍAn;nt«. >iiKi'> Kr-

S
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PREFEITURA

Atender .p_rpntarrieiitg a qgaisquer eíiíp|ndas dq Ad.cdJeistra#p, inerentes ao pyeto; do. presente ..

terrnó^dèiiêfêrêiicia)

13,14. Cprnunlpar à; Adininistrpçaq, çorn' antecedência mínima de 48 Iquàrèritâ .èi oitdj horas qüé

antecede a data: da enírega> ps motivos; gue impossibilitem: o eumprimento dp prazo preyistp; com a
devida còraptòvaçao;

134,5,. Mante:r> ■dpranteitoda 3 Mecuçãpídp.çontratp, :em:cpraRa.tibiJidade?çom a.S9brigaçpe5 assymidas/

todãsascPridiç! Idâsdâ lidtai

Í3.1,.6., iMão transferir a terceirpsj por gualgeer fprmaj nem mesmo; pardaimente, às. óbrigaçSes - ■'

assumidas/ :ne.m subcontratar g;oaiguer das- prestações a; ;güg esM obrigada, exceto nas cpndiÇpes,

autorizadas np Termo de Referência j leditai ou nã .minuta de contrato;

Í34?7„;ResppnsabÍlízar-se peiasdêspesas dbsttibutps, encargos trabaibisfeí^ previdenclaridS/fiscais;,

cornèrdàís, tãxâs/. fretêSj ségüros;: dêSlPeãmentOi de peSsoai/ prestação de garantia e guaísquer outras •

■que íncidara ou venfiam sineidin D.a ;execuçÍo do contrato,; -

134.'8. Apresentar'tòdos os dóOüméntos ;n'e:cessári0s; darantea execução;do contráto/Ata; mantendo

em dia isuas obrigações fisçais;

Í34.8.Í No :qae se refere a prestação de. serviços que necessita: de funcionários a empresa:devera

mántèr :âS: suâs; òbrigâçdês trábalhistas efri. diã/ aprêsèntandd menSaíroéntè: ã preféitürá münMpàl,

í3!Í4ói Êm.casO dè àtrásój iia .é’ntrégâ/i à GONTRÁTADA ;dévêfâóorntfnicãr'à; eOníratante;

13,l,i!l, GdrriRrir com todas as©dqinciàs do termoi de referência.

i344i.. Gdro o ebldtívo: de lãssegurar a devida ílêntifiGaçãe dos bens, adquiridos np âmbito db-

GONVÈNIOi aconEràtada devera entregar os. iténs eOm ãàpliCaçiÒ dè adesivoInStítúclònâlícontèhâo^

a. logomercd stibfâi do prcgrama/ cpnforme arte g orientações fornecitíbs pela Administração.,'•

,14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Í4.Í. G pagâmênto; será reaiízâdõ'átrâVéS dedèpOsifo bancário, ate; 30: ftriritaj dias subsequentes ao

protocolo da nota fiscal;;em.itida, de acordO; com a empenho e atestado peío -fiscai do Goritrato e peio

èMelo Amhiènfe/ conforme diSpQStô no Áct.

l37eil40dãlg|4^133í2M,

rg à Kcddá ifflvadá*UriiãQ.refórenteglOâcis

ps tributos federais e à Dívida Ativa, da União - DAÜ,

Í4.2;6, Geitíficado de Regularidade dò FGTS;

.14,2í7i Certidão :Negativade Débitos Trabarhístas;

i4;2.s. Prova de iReg.üláridãdarejatíva aTdbutoé .Estadoaís;

f4í2#í prova de Reguiaridade relativa â Tributos MtlniCipaisi

I

gOverrioâepieri
.\âíu/u#VK5a>i,'Jrii‘. <!>!;■»»''Klir ‘íáa

iWatfsajBsaaícQi.SSrf33S&Síís|*5<S!K^
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rrebeitUrA.

Í4.3. Em çasQ de Jrregdlapdade na execução, dp/ objeto, e/ou na documentação fiscal :Q ;prazQ dè

|15, ^OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

:Í5.i. Â Èontratantè obrígarse ai

15.1,1. iReceber ipnovisoriamente 0 mateiiial ou flscalizar os; sérviçós, dispQnibilFzândò Jdcãl, iatá é

horário;:

;I5ilí2i Vènficãr.rhinuciosamehtè,. no; prâzb;:

‘ Go;mi ias espedfíéações eonstantes de iEdital e d.a proposta, para fins de acejtâção e recebimento

dèfiríitiVôSJ

15,;l,3i Açorniante a’fsça|izar p cumprirnento das obrigações da Contratada,, ãtràvés dé servidor;

gspêGíãlrneDfedesigríâdoj

15.1.4. Disponibílizare ctonogrãmã pará reãíizàçiò dós âéryjçds;:

15.1.5. GpiTiunijça.r,, verbalroente,, Imediatamerite à Contratada e proposto; as irregularidades, no

désenirolvífnento doS; serviços;

Í6, Ilegislaçãõ áplicada

;16,l.,D.Presenfe'terraoderefèítea{:íajse;Subrnefejntegralmente'a:lelN° 14433/2021.

: j7. vigência do contrato

■corrí: dát| 4e jitiício e ;f;ér.minP çonforme estabelecido; no termo contratual. Còfri pòssíbiíidãdès de

prprrogai^Oí; analisando; a nt n®iSi3^i20^.

18. jFONTES DE PESQUISA

LOCAIS ÓNDE FORAM RÉÃLIMDÂS ÃS GC>TÃÇÕÉ&

aj‘ FlorençaGaminh0esS,A -‘CNPJO9,Oi91^83^0QO[l-3E;

b) Savâia Comèrâb deyeícXilos-^ CNPJ 24'.7Q6.3:64/dGÍ0i-5D;;

ç); f4an,upa 'CornerGio, Exportado,, ,I,rnportaçac de EguTparaentos e Veíçulbs Adaptados - iCNPJ:

03;Qã3i776/fí®l-9Í

d) Município dé; Gruzeijo dp CIeste/PR.- Pispensa; de Licitado na;042/2025:

e): Município dé; Píanáltína/PK>^ Pregão Eletrônico O/d/ldíS
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PBfÜllfÜM

EÍaboradQ .em 17 de imarçp. de 292R

r BiQ.ydurÍr

RESPONSÁVEL PEiIA efwBORAÇÃO DESTE
Sdndrlen AparfiCÍda Mvipaki

Assessdl- deáreã Gânvênids,

^Maffiíeülai 4760218

Aldecir Gaváíheiro:

Fjscaf

'MatdBüíâ476ÉiSd

Secretáríó M. de Planejamentd, Obras ;e Urbanismo
iÕeorefo no Çíl^í2Ç^
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PRÍFHlfUftóM]ÜNI&ipAL:tiE PLaNM^ÍÍSÍÂ D&PÂRÁNA
PLANALTINft BQ RAR«N)fcPR

-m

VENCE0QRES DQ PROGESSQ

PRÉGiO ÉÜETRÔNICO N° 43/2025
PríísessQ Administrativo N° Z0/2Q25

tipo: AaUiSIÇÃO
PREÊiOEÍRQI FABIO OE .JESÜS TWÕZ
Datarfe Publicação: 29/10/2025 11:41:01

TOTAL DO PROCESSO: 665.000,00

MANGp^cíííflERCiõi ;E:^QFn^c^,^i]MPQRtAd^ 0i3;9S!3j7^QNS êi^jaoó^&o

LíPTEIí ÇiüâriLí^; lNi|ffi:35£i ;LafRí^65feQdQ,00; . Total: 665.000,00

Item: 1 Unidade: UMIDADE Marca: IVECO Modelo: TEGTDR

pescriçâo; Caminhão 6x4 Caçarhba' Baseulahte: - Veículo novo, nacional e.^ero rquilômetro; - Configuração rde tração;
6x4;-^Mbtpr-adjesel Com potência Jfq|üidá mínima dè .290 CV, confpmie r)pimá:SAE Jl 349i e ;tffrq0ê míhlmõ:dé %^^^^
Nm; - GâmbiojrnanualiQUjautomatizaclp cora no mfriimp 9 marchasià frente: e 1 à ré; - Peso Bruto Total (PTBj, técnico
mínirtio de 23.d'0& kg; - Sistema de freiõS' a ar Coro ASS; - Cabine convencional ou semiavançada, còm à'r-
çondicionado, e banco do motprísl‘a> com suspensão; pneumática: r 'Caçamba metálica; basculante reforçada em agp
èstrutural-com capacidade mlhima de 12 m“, com acionamento hidráulico frontal ou lateral, e bascularoento traseiro
Com tampa de abertura automática; - Chassi reforçado para operações fora de estrada; - Pneus noVps demsd mMtP! ~
Tanque de,combustível de 300 litros de capacidade mínima; - Garantia mínima de 12 meses de fábrica, assistência
técnjcae peças dejeppsiçaPdisppriívêis em íerfitótiõ nacional.;

Vál,;Ref>í:838:000,00,íQíiantidadií i \^ipifííiriítí865d)tío;0t) IPfâi itemídeEOOOioO'

RREGOEIRO: FABIQ DE JESUS TINÕZ

EQUIPE; DE APOIO VALDECI: DOS SANTOS

LO
CVI

§

CO

CVJ
o
CVJ

EQUIPE ííEiêkPQlQ gEaSICAMl^VADOR NERIS DOS SANTQS.
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MEMBROíDE EQUIPE ;DE:APpip DAMíELA;TÍTULIANQí.FERNANDES
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Savana'

Faz Páiitè da istlái Historia

Í'rtippstdfll372/2Ò2S
SÃO JOSÈpOS flNHÃi,;IS Etg DEZEMBRO©ÉZpZSji

PREFEn-ÜRA MÜNIGIPAl;í)E:PÍEN

CNPJ: 76;P02;66B/0ppl-4g
FONE;:41 8847-89,Q1

È)iiailrc|e(tQn^iieves@pieli.pA^^^
.A/CGEEITOsl!

Refi; Prppcgtá cbraereiàl

■SAVANA COMERCIO DE VEÍCUliOS: tTDA, ernpresa conTercia|i distribuidora^ dos produtos
Mercedés-BInZ, éstãbéíéÈida ria Rodovia Eòòtòrno Leste - BR-Iie - Bairro Quississana!" São

Jo?é dpi PipftaisrPri! GfjpJ 24.7p6.B64/O0(?fc5Q^ âjireseflta b sua pfpppstadé :forn,eeimentb dp;'

Véíeuio IMarca Mèrcedes-Benz,: modeío Atego 2730K: Í;6x4), ANQ/MODELO: 2025/2026 Zero
Kii)> COà Brâíjep, Oabina StàTldart> tétp' baixo, tipo aváridàda, MPtõr Piésel: de 6: cilindròs, EUro
B, Proçpnye 8, Ppíençia idbZSP gV, Gerénçíadpt eleírôriicp, Mrga iítiiitjtáxinlaíiiraDsmÍKãp.
automatizadQ 12, marchas sem pedal de embreagem, 'Rodado traseiro duplo (6x43,
GprhpUtâdor de bPrdPí af'cpndiciònãdp) tâdío' MPâ/DÍreção Hidráulica jhtêgral, ■Èitíbreâgern
pneumatrcá, 1 . {um]: reservatèrip’ de combustível d.g 2lp litnps, 'fãep|rafp õiíginal ;de fabrica.
Peso bruto total (PBT) legal de 2B.OOP kg, ,e PBJItécnrco de: 26.6Q0kg, carga útií mâxíma 15.830
kg, Freio dê; sêrviçp ãâr.eQniprirriidói; Fréío dè èstãciòhàmehto câmàra dèfmola acuroüládofá,
Freio motor eietroRrteUmátiep, DistanCiá efitrg eixos 3k6Õ0.mro, PneUs 275/80R22,5 l6 IpnaS;
EEfUlPADO COM caçamba: bascujante epm capacidade de 10m*-èpm‘a:cio:namento hidráulico
pistão :indireto, construído'íem aço SAE iOZO,ASTM; A36 OU iSAG 350;, comprimento míriimo
spoòmm, largura :24ibpm:m>: àltura 83dmm;, iateraii tampa, traseira:, írontal e fundo, corh
espessura de)í", reforço externo da caçambá: confeccionadai em chapas de aço dobradas em
perfii tl;anteparos, parachoqueitraseiro: em estrutura; reforçada, conforme:resoluçãoContran
152/03,

Valor unitâcioCaminhão;R$;790BpO,OOGom'aiíqupta.d.e|GiV!SdeiZ%:
Garantia: ÍZmesés

Cpridiçâp de págâmãhtPiÃ VISTA
Prazo, de-entrega; :1SQ dias
Validade da proposta:120dias‘

CNJ
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ÍÕ
■:á0nlfef:J[iliaiío B Fáíia :RG:9;653:39.M-:PR

Vanaas a Govemò
Savana Comérdo Je Velcuiosllda
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Fàz;Etóe da.’suaiHSstóna;.
RoalÇontoroó íestéjBMl^, 56Í'5
Baíiro'Qlmsissaiia. ;
^ãa José dòsFiiiliais I PR'
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Savana

Fáz Párté dã süài História

PropòstáÕ1372/2025
SÃO JOSl OOS PK^HfflS, 15 DE DEZEMBRO .DE 2025.

PREFEITURA MÜNJGIPALDEPIÈN

ONPI: 76iPO2.66g?OPQl.Ã0-
Fe>NE:;418847-8901

Ètóáll: pleito.n.nèveis@plén;pr;gòV.br
A/cgliiton;

Rèfts ProppStá çQfrígfeiàl

SAVANA C0MERGIO DE VEÍCULOS: LfDA, empresa comercia!, distribuidora dps produtos

Mereédès-Benz^ éstâbelécida: nã Rodovia Górjtõrno Lestei - BR-llB - Bairro Qüississana - São

Jdse ddSPÍnhâ|5-ErlGNPÍ24,7P6í364/ppQS-5Ôlaprdsenta;asMRrOpdS!;à detórnefefmefí!íbdè: ,

Veícuio iMarca Mercedes-Benz, modeío Atego 2730K (6x4), ANGj/MODELO:. 2025/2026 Zero

Km, CCÍfc Branco, óabina Standart; teto baixo, tipo avãnçóda, MQtor:diésel:dè' 6 ciiindfos, Eüro
6, Procp,nVè 8, iPd|ê‘neia de -280 ev. Gerenciador :eletrprliçp, garga Ptn|máXÍnia/.;TraosmÍSsãp
automatizadp 12. marchas sem pedai de embreagem, Rodado traseiro, duplo (6x4),

computador de bordo,- ar condrcioiiãtlõ) rádio'MPâ/Dírèçao Hidráulica intègral,'Èrfibreãgetti
Rneuraatica, 1 (um) reservatório' de; cõmbustívei de 2lp litros, facógrafO' original dê fa.briGã|
Peso bruto total (PBT) legal de 23.000 kg,:e PBT técnfco de'26..600kg, carga útii máxima 15.830

kg. Freio dé sèrvíçp â ãr.eomprimtdOj Frêío de estacionamento câroàfa demoía .acütnüladOráj
Freio motor eietropneumátieoi Distância entre aíxos 3,è0pmm/ Pneus 275/8.0R22,'5 16 lonas,

EClUIPADO COM caçamba; basculante cpro çapacidade de lOm® cp.m, açionamentolhidráuüçõ,
pistão indirétOi: construído em aço SAE 1020,ASTMi A36 OU SAC 350, comprimento mínimo
soPPmrn, üárgüfá ^spomjfn, áítüra BlPmriv laterais; tampé: traseira írontál e íUndb; com

espessura de^", reforço ekterno da caçarodO confeccipn.ada;.em chapas de aço dobcadas em
perfil .U;anteparos, parachoque; traseiro em estrutura; reforçada, conforme! resolução iContran
152/03,

Gàrantiã: IZmeses

CpndiÇãp de pãgàmêntd:; Á VfSTÂ
Prazo.deenirega; 150 dias
Valldadoda proposta:120idias lO
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Estado ão

Exereído: 2025

MM) 13E BlSgElS^ DE OCITAC^ 42/2^5
DATA:: 19/11/2025 PROTOCOLO: / PROCESSO; 137

CONTRATANTE I
MLNICmO DE CRCZEIRO DO OESTE

CONTRATADO(A)

fòraéçeaòí§MANUPAC,OMEFtCIÕ„E<PDRTACAO. IMPORTACAQ DE EQUIPAMENTOS E'VE
CNPJ; Ó3;p93;776/0008-68

Endereço: PRA?AIPIRANQA, Õ
Bairro: CENTRO Cidade: MARINGl -pR
Telefone:

Ásc,- Estadual:

CEfcigTííiipÒOS

;tem(S)

Lote Ordem Item; Descrição Pjôidadé • Qtdè. iV.jUnitário: .V.Total
4’ 1 12097

r r’629;000,00 • ; 629.000,00.,

’ 'Total:.- . •629.000105

Fornecedor: PARANÁ ÈQÜÍPÁMÊNTOS
eNPj:;76.527.951/0001-85

Endereço: ROD.BR 116; 11807'

Bairro: 404’ Cidade: CURITIBA-PR
Telefone:

Insc.'Esiadiial;

CEP:.-

1'1EM(S)
Lote Ordem Item Descrição

, 3: 1 12099 MQTQNIVELADORANOVA ZERO HORA. TIPO A.. PESO pi

Unidade gtde. V. Unitário V.TCtai

;1' 1.145,000.00/ -.145,00.0,00UNip
:3

Tõtalí .:145,000,00

CÓNTRATADÕ(A)

Fornecedor: ROPOPARANÃIMPLEMENTÕS RQDOVIÁRIÒS LTDA
,Insc,;Es(adoa]:CNPJ:í97,.4:6X856/0001-03;

Endéreçd: ÀV ÍÜCHaNO K.0E‘OLIVE1RA;3S4S:
Bàirrd:TCID&B ÍSTOUSTRIAL: Cidade: GIIRIJTBA.üPR
Tèlefône:'

GEP:;8'1'.270-200

'^TtomôsT
Lote; Orden Item Descrição Unidade Qtde. V.,Unitário V, Total

T i 12100 ROLOíCOMPACTADOR VlBRATORlOAUTOPRGPELIDOCC UNlD 498:700,00: 4981700,00

Tótál: 498.700.00

ClOvIit tlMilH .1

Fornecedor; VENEZA EQUIPAMENTOS SUL.COMERCIQ ITDA
:Risç.;EsÇjdual:CNPI:; 29.644.666/0001-64

Bairròiieídãde Industrial Cidade: CURITIBA^ PR
Telefone:

eEP::8M90-O'OO;
LO
OJ

OJ

Loto. Orden Item Descrição Unidade. Qtde. V.ünitário V.Total
1 12098 ESCAVADEIRA HIDRAUUCA ZERO HORA. TIPO A. PESO O2

,1 r 750,000.00 '750:000,0.0UNlD

Total: 750.000,00

iirinf)

Processo 'para aquisição de maquinários no âmbito do Convênio n,“ 162/2025 celebrado entre o Município de Cruaeiro do
Oeste/PR e o Estado do Paraná por meio do Processo de Licitação Compartilhado n," 008/2025„ínstruído pélò Còüsórcib

3'' 1 / ' 'J r...~

CO
cvj

£
o

(/}

A prescate contratação tem por>fundamentQ o resultado da Licitação Gdmpàrtilhadá n^ ,008/2025 (PregãóvEIetrôiiicb para Registro
de Preços), cond^da:pelq Çonsórçip Intcnnumcipãl ÇIBAX, do qudfp Múníçi|}ÍQ de Gçuzeiro-do Geste è inte^ante:'
P^.^ns^ircjps p^^içps. np^ teimos;da Ler n® 1L107/2005, constítuein-;p;essoas’ j^àícas formadas,por eníesfederatiVòs pãrà á
gestão associada de .serviços púbíibos e para a reàÜzaçãO: de objetivos dc íínteresse. comum. Eníjuánto' eritídad^ de
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FiOüipypi
iVEC î

AO município de PIEN - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.002.666/0001-40

Florença Caminhões S.A. inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.091.832/0001-35,

representada por Marco Pólo, e-mail: marc0polof5),florenca.com.b r: telefones: 41 3311-6700 /

41 99226-9003 - Vivo - WhatsApp, Consultor de Vendas Governo. Atendendo à solicitação de

V. Sas., informamos preços para compor planilha de planejamento e orçamento, com objetivo

de aquisição de veículo através de processo licitatório.

s .

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO:

Item Qtde Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total

(R$) (R$)

01 01 Unid. IVG BRASIL LTDA - MARCA IVECO - MODELO TECTOR 27-320 6X4 - TIPO

CAMINHÃO CARROCERIA BASCULANTE 12M^. Espêcificações: Veículo ano e modelo

2025/2025, Caminhão novo, 0 km, primeiro emplacamento. Motor: FPT / NEF 6, Turbo-
intercooler / Injeção eletrônica Gommon Rali. 6 cilindros em linha / 6.728 cm^ Potência

máxima: 320 cv (235 kW) @ 2.200 - 2.500 rpm. Torque máximo: 1.100 Nm @ 1.300 -
1.900 rpm. PROCONVE P8 (EURO VI) / HI-eSCR. Direção hidráulica. Motor movido a

diesel. Número de marchas: 8 sincronizadas à frente + 2 Low e + 3 à ré. Embreagem:
Monodisco seco, com acionamento hidráulico. Suspensão: dianteira mecânica, com molas
Semielípticas, amortecedores hidráulicos e barra estabilizadora. Traseira Semielípticas
Assimétricas (Um Estágio). PBT legal de 23.000 kg. CMT 44.000 kg. Pintura sólida na cor
Branca. Garantia de 12 meses. Implemento carroceria caçamba d capacidade de 12m^,
convencional - AÇO ESTRUTURAL DE ALTA RESISTÊNCIA COMO SAE 1020 -ASTM

A-36 OU SAC-350, SISTEMA HIDRÁULICO DE ACIONAMENTO INDIRETO COM 2

(DOIS) PISTÕES.

985.000,00 ..,985.000,00

'i

Valor total da proposta R$ 985.000,00, (novecentos e oitenta e cinco mil reais).

- Validade da proposta: _60_ (sessenta) dias a partir da data a baixo, podendo sofrer ajustes

de preços a qualquer momento sem aviso prévio.

- Garantia do caminhão e implemento conforme as determinações dos fabricantes.

- Prazo de entrega:_180_ (cento e oitenta) dias.

São José dos Pinhais/Pr, 11 de fevereiro de 2026.

MARCO POLO

MAFRA

STRAIT:7529455I

Assinado de forma digital
por MARCO POLO MAFRA

ÇRAIT:75294559900
g--^dffgS026.02.11

// 08:10:4l -Ò3'00'
MARCO^OLO MAFRA STRAIT

VENDAS GOVERNO

FLORENÇA CAMINHÕES S.A. - IVECO
CNPJ/MF SOB N° 09.091.832/0001-35

900

Rodovia Contorno Leste, BR 116,17317 • CEP 83.020-712 • Braga • São José dos Pinhais • ;
Paraná

Fone: (41) 3311-6700 / Fax: (41) 3311-6701

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PlÊN - PR

A/C’ Secretaria de Viação e Serviços Rodoviários
REF.: CM 240.26

■■íí-

Empresa: MANUPA COM.. EXP., IMP. DE EQUIP. E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA.

Avenida Marquês de S2o Vicente n° 1619 - Sala 2705 - Barra Funda São Paulo /SP

Telefone: 11 2478-2818 - E-mail: operacional@manupa.com.br

CNPJ: 03.093.776/0001-91 Inscrição Estadual: 530.097.744.115

Banco: Brasil-001 Agência - 0474-X C/C 11898-2

A Manupa, em caso de participação em pleitos licitatórios e decorrentes contratações poderá
participar e executar dos mesmas, de acordo com a região local, por meio de suas filiais, a saber:
Lauro de Freiras/BA; Fortòleza/CE; Manaus/AM; Vila Velha/ES; Cuiabá/MT; Maringá/PR; Porto
Velho/RO; Jataí/SO; Belo^ Horizonte/MS; Ananindeua/PA; Teresina/PI; Porto Alegre/RS;
Palmas/TO; Br;asília/DF; Rio de Janeiro/RJ; Recife/PE; Natal/RN; ou Timon'/MA.

Abaixo propomos'preços, estimativos, para fornecimento de veículos conforme solicitado

abaixo:

. nv'..

is.

ITEM 01 - 01 (UMA) UNIDADE: VEÍCULO DO TIPO CAMINHÃO 6X4 COM

CAÇAMBA BASCÜLANTE DE^12m3 - MARCA/ÁAQDELQ: VOLVO VM 290 6X4 -

CONFORME ESPECIFICAÇ.ÃO TÉCNICA ABAIXO:

VALOR

! UNITÁRIO

VALOR

TOTaL
ESPECIFICAÇÃOITEM QTD

Caminhão 6x4 (truck) com cabine avançada-^mWálica

estendida com basculante. Ano de fabricação 2025 ou

superior Zero Km^ Com cabine avançada; Motor com

potência mínima superior a 280 CV, diesel, 6 cilindros
em linha oü-superior; Capacidade do tanque de no
mínimo 200 litros e tanque; Transmissão manual ou
superior mímma de 12 marchas; Direção tipo hidráulica
ou superior; Cor branco; Com ar condicionado original
de fábrica; PBT homologado de no mínimo 24.000 kg;
CARACTERÍSTICAS TÉCNICA DO IMPLEMENTO

(CAÇAMBA) Equipado com caçamba basculante; Tampa
traseira tipo portão e basculante; Com capacidade
mínima de 12 m3; Com protetor de cabine; Sistema de
levante hidráulico com um cilindro frontal; Com tomada

de força; Pintura de fundo anticorrosiva e acabamento

em tinta sintética industrial na cor do caminhão;

Li. .. ■

R$

846.000,00

R$01 01
846.000,00

■Matriz: Filial!

9 AvMeiquesdeS8oVioen(BlS10-d27O5
Bafra Funda- 8So Paulo- SP

CffOnZMOS

V opemdonaKimanupaconiOr
V 0152478.2818

O manupatxxnlr

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25. ]
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MAMUPA
Assoalho em chapa SAE 1020 de 6,35 mm; Laterais

com reforço tipo costela em chapa SAE 1020 de
,4,75mm; Reforço traseiro na parte, inferior e nas

laterais da caixa tipo costela quadrada; Reforço
superior de caixa nas laterais; Estrutura do chassi e

travessas em perfil U de chapa SAE 1020 de 6,35 mm
sobre chassi e travessa em perfil U em chapa SAE

1020 embutido em perfil U em chapa SAE 1020, com

caixa de ferramentas, para-lamas envolventes; Escada
frontal; Barrica d'dgua; Para-choque padrão
CONTRAN; iai.xas refletivas e demais itens de

produção , e ■ acessórios exigidos pela
legislação de trânsito. t

í lí
R$ 846.000.00VALOR TOTAL SERAL:

1ff
J1 t

l.

CONDIÇÕES DE EQRNECIMENTO:
] - t \

Incluso: Frete; Licenciamènto/emplacamento;

;k. •
Prazo de entrego: De 120 (Centb.e vinte) dias;

garantia: um (01) ano, conforme detefmiriáção do fabricante;

Pagamento: até 10 (dez) dias da data dé/êqtréga;''

■■■■ ^ ■"%'#
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) diasf

>íí.\-

1

São Pauí^ 10 de
í

bvereirp de 2.026.

.. ÍMP. DE EQUÍP.]E VElCULOsitoPI^OS LTDA.
MANUELLAjteoB - DIRETbRA^^’cpF^.532.828-50

MANUPA CÕM..

p3.Q?!3.776J(jpÒ1-91:
MANÚPÂ gomVexp., im^ oé équip. é:

VBÇüLoSADÀPTAdÒSLtDA.
AvI Marques de São Vicente NM819 -

'^LA27Q5
Barra Funda CEP 01.1394)03

^:SâoPaülbvSP‘"* '

:L j:

Matriz Filiais

9 AvMarqüesdQSãoVícent©1619-^2705 ^ operacJon^^mampacomlDr
^ 01)2473-2B18

9 manupacomlir
Bsffía Funda- SSo Pauto- SP

CEPOnSB^OOS

I Inserido por Sandrieli Aparacida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25.



PREFBIT^RÃ IWUNICÍRALDE RI

RuáiÂmázoriãSí 373 - êentfò

CEP 83.860-000 - Télefone:(4a) 3632-1136

l!

Contrato Fomento Parana/SFM n° 4S92/2025 - Príoridade n° 89

i - Ç^flíirthSbrtiaÇámbá BaSçülante. eM

pMdnWs Ppmêrcio, Êxportagao; Impoâação.de Equipamentos,e Veícú!os'Adáptados
2-Savaná^Çpfné0iõid& Vè(culQ$ Ltda
3- Fíotença àamiribobs &A
4 - Mpnicípio deCruaemdQ. (Jesté/ER-Wspénâdde l!Jc!itá0d;n!> 04èãQÍ5
■ê n mpicípio da Ptamítína/FíR - P/pgão Eléirônkan'ffo/202S

PARA laONTAGEM DE PROCEDIMENTO LICITATÔRIO

V

" “

, »•*

íM

' ■'■ 'íl wí;

ía;«ife moiculos
.

m' fr

Si?»
- I

.ÇamirihaéCçíçarnba:
Basculame

Economia üp®U0i,êrpio jjçranlé ádésão a Atà dé Registo de iPceçoB -Cflnsôrc oiConder

R|7BlOÔO,pÔ íR?è28;5dõ;o;õ1^gssioOQiOO 829000.00 :66.5;oqo,-ofl 7.83.000,00848.00(^0 790,000,00

lEconomia' R$ 154.500,00

Rife Í17 áp màrça;de £6i8

JNS; i
.t

! .

í

r

' *. '
—

[iiii, r ]:I lnserido'Por Sandrieli AparecidáiLudvihski em: 23/03/2026‘14:49:25. ‘r ?. ■ ;?f '0; ■ \' ■ ; I
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A

RREFirrURA MUNEIPÃL DE 'Plffl

Relatiârio Pêsqaisa fta iPreçes
r'’-'

i-íRei3tigÈefiite: SècKifâràfiünKípáiidelRtãnédãtfféhtoí GilÈijSSífeíliibaiifstTm

Z-Agente Respensivel pela Gotação: Çleitgn Das Neves - Raíríqula.'^76.6256

3 - Descriçiã idb- Õ

CAÇAMBA BASGÜ LAfslTB 6X4. O equipartiéntò áerá ádqüíriçlotâtráv és: do fiaâncÍámèntQ»dà Rornento: - .

ã seP contratados Ágaísição d© Mguipafnefito jíodoviâfÍQk CAMINHSq.

Pápaná contrato de empréstimo ir“ 4592-PrOGéssó n“’23'.357.704-9 , ÉrPRÒtÔGÚLÔ, Pfiôrldãde ir!*

89, - Portal ;dos MuriÍGipios.

4 - .Fontes Çopsgltadasí A pesquisa de preç;05 fOl reelizada iu|il|zandorse dos íseguintes'. parâmetros
para a;tprrnaçlo;dS;preço derètererjcia!;

P. Contrafaçges3imi)are.s,iDo ânibitp da Adminjsira^o PdblIça dd'Muni,cípip;dePLêh,!nQ^^^
últimos 12 (doze); meses anteriorés â dáta dã pésqüisá dé jré'ços>Cámgiáas.pêTo:INPC tcuifnüÍã!:Íò riõ
períodOí

S CõntrataçSési similarèS; dè outros' èntes púbífcos; hotnoíôgãdas: dõs; últimos 12 (dote) aresês
anterlorès ;ài data da pesquisa de ipreçosi corrigidas peloi íNp&aGmTiulado no períodos

P ;Pa,inel de Preços disponível no endereÇO eletrôniçQ; http://pairaeldeprecos.Dlane1amento.aovJbr:.

□ eOnsulta eq gpliçativo Menor Pre.ÇO> ou- ajnda' -aQ site https://menprpreço.notaparana;pr.gov..br --
désénvotvidòs pelo Governo: de EStadOido Rârafiá;, devendoíse SéleGiofiãr õ rnünícípíodòmoéldadê .dé
pesquisa,, não encontrando a região-ei apds o estado;,

P RêsquÍsâpüblieáda:SmiTiídíâ especÍalízada>-dêfâb'èIa de referencia fQrmalmêrltÊ aproVadapefcRQder
.Exeçütíyo Federal oü Estadual, sítios éleMdtcos especializados ;OU tíe: dgnrínio -amplo, desde que
cOntentia a: dâtâ.e Bora de acesso;

ip Pesquisa de. pre^s em sfees de lojaswrtuai^observaDdeaijieGessidádedeluntaesqao processea ^
impressão da págiria pesquisa, contendo noine- e CNRí da empresa, a descrição do produto, o preço;
bem como data ê hora de aeessoj

ippesqu.isa de- preços realizade pelo(a) prâprio(a) Seeretárío(a) do õrdâõ sdílcltador- dá
aqüisíçâo|eõhtração: õü sèfvidbr .désígfiáda para O âto, preferenctálmênte víá e^tnaildU; correSpoadlncía
eJetronica, devendo constar dados da empresa consultada (nome, çnpj) .endereço.:© teíéfOne); nome e ;: ■ ,.
GpFdõ atendente da empresa, deHtteOütras;lfbrmagõeare!eyaritesaidentifiGa^fç ■ - v:

ip Pesquisa Çom fornecedores ouiprestadores:de serviços, através de no mínimo 03 (três)iorçafnèritõs,
déãdè que as datas,dás pesquisas-riãose difefèhGiem;,êm mais de 90 (noventa) dias, como tãmbérn quê
nio tenham/sido obtidos ps orçamentos com mais de 120 (cento e vinte) dias de antecedência: da data
de divulgado do edital)

□ Consultaq baneosde dados-especializadosse dará'era razãodo objeto a ser-adquirido demonstrado.
no. procéssò ádrairiistrativq; dêVéridô ser utilizados-, deritrê Outros o BRs ''-SariiSrdê' Preçps era-Saúde:

i

\9.r •

1-
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PREFEITURA MUIMICIPAL OE PIEN

SINAPl - Sistema Naeional de Pesquisa de Custos, e índices da' Çpnstry^a Civil, SLP - Sistema de
lièVãnfâmeTitõ de lpirégõs:da Â|êricia Nadonel db: petróleo. Gás l^aturai eBÍocombüstíveis;-;

O .Pesqdfea; na: base .naejonal de potas :f!scais;e!etrôn|ças deçonreritesde contratações públicas siraííãrési

7 . .5;- Mèlodo,Aplicado; íMédia

' Bí- Prèçosdê Referência;

6,1 -'Após análise detalhada dgs preçps' obtidos ohegpy-se ap Prep de' Referenda de Hf; 783.000,00
(setecehtoseóifenta ettiês rnii; reais).:

7 - Qs valoresíinexeqiiíveis) inconsistèhtéseds excessivãmènteelévadòsfbram descohsidètados?

QSIM, nNÃ^

ST.-. Houvepesquísa com; meBostcfetrês preços?

SIM' m. .nAo'

9 - Todos 05 fpmeeedores.consultadbs encaminharam própòsta quê segue :èm ãhêrô.

115 - Data, :to ínidb. da pesquisa de preços: ;Q'S/:i2j(20i2S

11 - pata de ojtiGlUsão da pesquisa de preços: 11/02/2026

:Í2 - Declara para os devidos fins :qtiei ero.atéhdimènto áp incísoiiV do artT.S.,,® da Decreto Munidpal de
:n;O"31d/2023, segue' èm áééxo quadro; cômpârâtivoiprópríõ.õbm' ã sèriè dds; preços icõletadbs.

^ Dedaro para os devidos fins que,_em atendimento, ap inclsol, do; parágrafo lA .do att,,'$.® db:
..Dêcretò Municipal de n.i^ 514/2023/:seg3ê ,em anexo bs cornprbvahtes de envío/encaminhamentõ da

- Gotaçao de: preços dos fornecedores.,

14 - Peclâro parã; bs devidos; fins, nos tetmQS do laiit; 7.P do pecreto filluniçipal de n.P
314/2023/ què os iprèçds fixadíte ind prôce^Sd éStIo de ajebKÍb çpWl iOS praticados tto
nriercado.

■ ■

V.

■

Píeri/ iTdê março de2Ó2S■ .ÍK;

üíik—iuMifÉr .
Sandrieli Aparecida iLudVinskl

ÍMatrícula 4786218
ÃssèssOr dé área I '^'Convênios

Responsável ;pela Elaborado
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RuaAma'zàKãs,,37'3''

Centro, píên-«ÇR;
;83jKií-£lãP

{41} 3632-1136

J ■: í; ,

PREPEITÜRA

PARECERDO ÓRGÃOTEOíieD

.RMá^CÃQ CUSTO-BENEFÍGÍO '

Ã çQntrataçací pleiteada 4eiin «G0mía' ol3jetiv:e,.a^-aeüjsiçâo de 01 (ümj^

equjparrtentp ;fQdQyiâríQ& niõdêJb'CãiMloHâp Oaçamba.

De Giitpé dpi ecpliplp Ipiíam apiírãdps ppf imeíp de pr5ániépt0 dè írês;

empfôsaa destintasf é ppntratraççes Similares em püt!pl’P)(gãp§ pdp|ÍppSy

referenciadss nas rèspectivas tafaelas de prègõs. unitárlòSj com waid^rea

atuáíizadps, porem nãoroompafeeis; ao; registrado na AÍáde fiegistro^dè
preços - í^Wp iilelpnlPo ô“ Q0Í/ÍQ25 dP Donsóreio

IníermyniÇipal para Desen^mfóime^!fâ iegippal - CDNDEftDa \iáipres;

cotados ;se eneontram superior ao repistrado na orpão em qüestãOj conforme

descrito.a segdirr ' _

• Manupa Comérejp, Exportação, lmp,grtação de jEquipamèntos.
VefCaíosAdaptadQsR$;8í46'tOD'0,00 (Oitocentos e qüàrenta e seis mii)i

«; Satrana DomêrPipí de ti/eículos^ LTDA Rf f90;ÕOO,GÕ (Setecentos e

nowenta milireais)!

• Fiorença Gamíndões S.A R$ 985.000,00. (Npyeeentps d pitenta 0

cinco mil reaiS);

• Municípip de Gru^iro dp Desté/RR - Klspênsa P°' 0#gÓ2G Bi

629.OOOj0O (Seiscentos e vinte e nove mil reàis)

* Município de Pianaina^PB - iProgSo Èletonico tf l0(2óâB Ri

665.0Q0iO0 (Seiseentpsesessénfaé Cinca mi| reais)

Diante do exposto a. média de preços referente as cotaçpes realizadas ê de

R^ 7a3.Q0Q|}Q (Setecentose; Oitenta e três mil reais) ,,e o valor r^strado no

consprçio DoMbÊR I de- Ri OSS^OO^OO- (Seiscentos e vinte e oito mll,

dUinhentos reais), désta toimá gêrãndo uma economia para o munlicípio de

R$ 1;Íl,5C)Q^O0 (Dento e CíndUenta ê dyatro,rn(i) qulMTièntQs;fe a;ís),

?r:
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paRaNacipaoe GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DAS CIDADES ..

PARECER N° 060/2026 - PJU

INTERESSADO: Município de Piên

ASSUNTO: Soiicitaçãò do Município de Piên de aquisição, por meio de adesão a ata de

registro de preços, de caminhão caçamba (SAM 112).

•r-íyJi-

1. RELATÓRIO

A Coordenadoria Operacional encaminha a esta Procuradoria

Jurídica, para análise e parecer, solicitação formulada pelo Município de Piên acerca de

contratação direta, por meio de adesão a ata de registro de preços, para aquisição de

caminhão caçamba - marca VOLVO. .

0 pedido está instruído com os seguintes documentos:

/ - Consulta do Município ao Órgão ou Entidade gerenciadora para

adesão a Ata de Registro de Preços;
II - Autorização do órgão ou Entidade gerenciadora ao pedido do
Município;
III - Consulta e aceitação do Fornecedor para o fornecimento do óbjeto;
IV- Cópia da Ata de Registro de Preços;
V - Termo de homologação e publicação da Ata;
VI - Proposta de preço registrada do fornecedor com o descritivo das

características técnicas do objeto;
VII - Parecer técnico do Município apresentando Justificativa da

vantagem da adesão a ata de registro de preços, inclusive em relação
aos valores registrados, vantajosidade e compatibilidade dos valores

praticados pelo mercado;
VIII - Declaração do Município, firmada pelo Prefeito(a), de que
utilizará os recursos disponibilizados, exclusivamente, para aquisição
do objeto previsto na ata, e de que está ciente que deverá utilizar

recursos próprios caso haja necessidade de complementação de

valores;

IX- Declaração de contrapartida municipal, quando cabível;
X - Parecer Jurídico do Município à adesão a Ata de Registro de
Preços (art. 53, § 4° da Lei Federal 14.133/2021).

■Ti- -

o posicionamento técnico da municipalidade foi favorável

à aquisição ora sob análise.

De igual modo, a manifestação jurídica do Município

atestou a legalidade da contratação direta pretendida. ‘?í,

2. FUNDAMENTAÇÃO

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE.

Rua EurIpIdes Garcez do Nascimento, 1T9513 andar | Ahú | CurItiba/PR 1 CEP 80540-280 141 33S0.33ÕÓ www|iaranacldádo.õrg.br
' •■'K.i

PRSign ' Documento assinado eletronicamente por KnUa Stanski (06 03'2026 10:41:08). Veririquc ,-i auteni,
https:-'dss pgranaciiàdc org.onvaliaaAssinatura ':tm'^controlc=202603Gõ 10410843

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25.
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A análise desta Procuradoria Jurídica está restrita aos

documentos apresentados pelo Município, o qual, insta destacar, é o contratante e o

responsável pela legalidade do processo administrativo de contratação direta.

A solicitação tem como fundamento o disposto no art. 86, §2° e

§3°, da Lei Federal n.° 14.133/2021, in verbis:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de

preços, reaiizar procedimento púbiico de intenção de registro de
preços para; nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de

quantidades da contratação. (...)
§ 2° Se não participarem do procedimento previsto
no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
I - apresentação, de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma

do art. 23 desta Léi;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade
gerenciadora e do fornecedor.

§ 3° A faculdade de aderir á ata de registro de preços na

condição de não participante poderá ser exercida: (...)
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade

gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de

preços tenha sido formalizado mediante licitação.

Nos documentos-apresentados pelo Município consta a (i)

-■ justificativa da vantagem da adesão; (ll) demonstração de compatibilidade dos valores

com os praticados no mercado (as quais foram validadas pela área técnica do

PARANACIDADE) e (lll) consulta e aceitação da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A entidade gerenciadora da ata (n“ 09/2025) é o Consórcio

Intermunicipal para Desenvolvirnento Regional -CONDER.

Os órgãos municipais responsáveis entenderam pela

vantajosidade e legalidade da adesão à ata de registro de preço, manifestando-se pela

possibilidade da contratação direta do objeto pretendido, no valor total de R$ 628.500,00

.•Í.Tr

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE.

Rua Eurfpides Gárcez do Nascimento, 119513 andar j Ahú | Curltlba/PR | CEP 80540-280 141 3350.3300 wvwvj3aranacldade.orcj.br

I

'iBRSignifpocumento.assiriadojéletmnlcamenteporKatiasStanski (06/03/2026.10:4k08)SVenfiqüéSiaiJteritíciclaâê"êm
htips://dss.pafanàcidade.org.br/validàAssinatara.htm?controle=202603061041Ó848 , ; ’ •, ;

I Inserido Por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25. ]
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(seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos reais). Portanto, avaliaram o cumprimento de

todos os requisitos legais, quantitativos, e circunstâncias relativos à contratação,

posicionando-se de forma favorável.

Por todo 0 exposto, considerando as manifestações municipais

favoráveis, a manifestação técnica favorável desta entidade, é a apresentação da

documentação exigida pela lel e pelos regulamentos que regem o repasse de recursos

estaduais, não haverá oposição à adesão à ata de registro de preço, conforme

solicitação formalizada pelo Município de Piên. Porém, importante ressaltar que o

Município deve observar às normas aplicáveis à aquisição que irá formalizar,

responsabilizando-se, integralmente, pela contratação - legalidade e legitimidade - e

suas consequências.

S.'.

É o parecer.

■■‘Ar.,

Curitiba, data da assinatura digital.
■'-a.

Kátia Stanski

OAB/PR 74.287

Advogado(a) PARANACIDADE

Assinatura digital
‘í

-T,'V .

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE.

Rua Eurípldes Garcez do Nascimento, 1195 13 andar \ Ahú í Curitiba/PR 1 CEP 80540^280 j 41 3350.3300 www.paranaç!dade.org.br
w .

rT

PRSign I Docuwonto assinado oiatronicamente poi Katia Stanski (06'03 2Ü26 í0-41:08). Ver,fique a autenticidade cm

lilios 'dssparanacidL,do.O!g brVdhdaAssinatura him?controlo.^i:02e030õl0-1108-fS

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO EDITAL
DE LiaTAÇÃO N”. 021/2025 MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO

Em razão dos pedidos de impugnação ao edital e da consequente
suspensão do processo, constatou-se a necessidade de alterações no
Termo de Referência. Assim, foram realizadas as devidas retificações

no Edital, restando definida a seguinte nova programação:
Forma de julgamento: Menor Preço Unitário. I, ; '
Recebimento das propostas: das OShOOmin do dia 22/08/2025 até às

09h30min do dia 03/09/2025.

Abertura das propostas: das 09h31min às lOhOOmin do dia

03/Ô9/2025.

Início da sessão de disputa de preços: às lOhOlmin do dia

03/09/2025, acrescido do período aleatório previsto em sistema.

Local de acesso e participação: www.bll.otg.br.
Informações:

Consórcio Tntermunicipal para Desenvolvimento Regional .-

CONDER

Departamento Administrativo
Rua Conselheiro Zacarias, n° 628 - Centro - Irati/PR
CEP; 84.500-000

Telefone: (42) 3423-2393
E-mail; conderiratipr@gmail.com
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis, na íntegra, no Portal

Nacional de Contratações Públicas

CLÁUDIO APARECIDO BERNlN, Prefeito do Município de
Iguaraçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
considerando os ditames da Lei Federal n.° 14.133/21 face ao

constante nos autos de Processo n°. 124/2025, referente ao Edital de

Pregão Eletrônico em epígrafe,

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão
Eletrônico instaurado e registrado sob o n." 021/2025, com fulcro no

art. 71 da Lei 14.Í32/21, a qual objetiva o Registro de Preços para
registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços técnicos de manutenção
preventiva e corretiva no parque de impressoras da Prefeitura

Municipal de Iguaraçu/PR, incluindo o fornecimento integrado de
peças de reposição, visando atender às necessidades operacionais e
administrativas do Município.

ADJUDICO. 0 contrato com a empresa SÓNOTE SOLUÇÕES EM
TECNOLOGIA LTDA, com o valor global de R$ 178.436,10 (cento
e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dez centavos).

PNCP

(https://www.gov.br/pncp/pt-br), no site oficial do CONDER/PR

(https;//conderpr.orgÔ e no sistema eletrônico da Bolsa de

Licitações e Leilões - BLL (www.bll.org.br). . . - 1

Na .impossibilidade de obtenção pelos meios acima, poderá ser
solicitado pelo e-mail: conderiratipr@gmail.com.

Iguaraçu/PR, 21 de agosto de 2025.

CLA VDIO APARECIDO BERNIN

Prefeito Municipal Irati/PR, 20 de agosto de 2025.
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identificadór:C3D47656

EDNA NOGUEIRA

Agente de Contratação / Pregoeira
Resolução n” 004/2025

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
TERMO DE RATIFICAÇÃO COMPRA DIRETA N° 055/2025 Publicado por:

Juarez Miguel da Silva
Código Identlficador:DCEAC478

-V-

Ratifico a COMPRA DIRETA e autorizo a despesa e emissão de

empenho para Aquisição de equipamentos, acessórios e insumos para
estamparia e sublimação, destinados ao Empório do Artesão, através

de Emenda Impositiva do vereador Wanderson dos Santos Goulart

referente ao ano de 2024, em favor da empresa J C DE PAULO

PERES — SANDALMAQ LTDA, sito na Av Osires Stenghel
Guimarães - 425, Loteamehto Liberdade 11 parte - Maringá/PR, CNPJ

n° 20.815.026/0001-03, no valor de R$ 10.811,74 (dez mil oitocentos

e onze reais e setenta e quatro centavos) com fundamentos no Artigo
95, parágrafo 2°, da Lei n ° 14.133/21. Em anexo as documentações
legais da empresa proponente do menor valor, para comprovação.

IGUARAÇU/PR. 21/08/2025.

CLÁUDIO APARECIDO BERNlN

Prefeito Municipal

CONSORCIOINTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO

DA AMCESPAR

CANCELAMENTO RESOLUÇÃO 157/2025

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - ClS Ameespar,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias.

RESOLVE

CANCELAR a resolução vigente, não entrando a mesma em vigor.

Irati, 21 de agosto de 2025.

BERTOLDO ROVER

Presidente CIS AMCESPARPublicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Idenfificador:61E5D091
Publicado por:

- Danieie

Código Identificador:798793E3

ESTADO DO PARAN.V

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTLNS CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIÃO

DA AMCESPAR

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 011/2025

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE
LICITAÇÃO N“ 011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N“ 040/2025
OBJETO: Aquisição de longarinas e chaleiras elétricas, conforme

especificações, para atender às necessidades do CIS AMCESPAR.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL -CONDER

1° AVISO DE EDITAL RETIFICADOR - PREGÃO 001/2025

1” AVISODEEDITALRETIFICADOR

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N»
001/2025

- A Pregoeira Oficial do Consórcio Intermunicipal para
Desenvolvimento Regional - CONDER, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, toma público o presente AVISO
RETIFICADOR, para conhecimento dos interessados:
Objeta: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de

máquinas pesadas, equipamentos rodoviários e veículos automotores.

FAVORECIDA; DEMBINSKIE MIKOSKI LTDA ME

CNPJ: 28.453.476/00015

VALOR; R$ 137,00 (cento e trinta e sete reais)

FAVORECIDA: VALDIVIA BAPTISTA SOARES LTDA. - -

www.diáriomunicinal.com.br/amn 162

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25. ]
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER

CNPJ/MF sob nS 07.051.788/0001-04

Rua Conselheiro Zacarias, 628 | CEP: 84500-245 | Irati-Paraná

Fone: (42) 3423 2393 | E-máil: CQnderiratÍDr@gmall.com
iCONDER

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025
Processo Adm: N° 006/2025

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de maquinas pesadas
equipamentos rodoviários e veículos automotores;

O Presidente do órgão CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO'

REGIONAL, no uso de suas atribuições legais e de ácordb com a Lei Federal n“ 14.133/2021 ,'e ’
suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado, sendo as seguintes
empresas vencedoras do certame:

1- B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (26166156000130) com os lotes:

10 no valor total dé R$ 1.344.720,00 (um rriilhão e trezentos e quarenta e quatro mil
e setecentos e vinte reais).

2- LIUGONG LATIN AMERICA MAQUINAS PARA CONSTRUCAO PESADA

LTDA. (11260925000350) com os lotes: 2 no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro
milhões de reais).

XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA (14707364000110) com os lotes: 3, 6, 7, 8 no

valor total de R$ 18.926.248,62 (dezoito niilhões e novecentos e vinte e seis mil e

duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos).

ENGEPEÇAS equipamentos LTDA (05063653001024) com o lote: 9 no valor

total de R$ 939.000,00 (novecentos e trinta e nove mil reais).

ITN MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (60184899000171) com o lote: 11 no

valor total de R$ 1.525.200,00 (um milhão e quinhentos e vinte e cinco mil e duzentos

reais).

REVENDEDORES PROMENAC LTDA (84290907000122) com o lote: 12 no valor

total de R$ 1.190.448,00 (um milhão e cento e noventa mil e quatrocentos e quarenta
e oito reais).

RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA (97467856000103) com o

lote: 4 no valor total de R$ 2.814.000,00 (dois milhões e oitocentos e quatorze mil.,
reais).

3-

4-

5-

6-

7-

8- NORDICA veículos S.A. (77997187000174) com o lote: 1 no valor total de RJ'

17.598.000,00 (dezessete milhões e quinhentos e noventa e oito mil reais).

X BRASIL MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (55411819000133) com o lote:

5 no valor total de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

9-

O Valor total de R$ 51.937.616,62 (cinquenta e um milhões e novecentos e trinta e sete ■

mil e seiscentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos)

k IRATI (PR), 22 de setembro de 2025Assinado de forma digital por

- ,-EANDROJASINSKI:04907S60931

JASINSKI :04907560^'1-1Èi3'os: 2025.09.221356:29-03'00'
LEANDRO JASINSKI

Presidente do Consorcio Intermunicipal para desenvolvimento Regional/CONDER/PR

LEANDRO

Viril,
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CONDER

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)
CNPJ/MF sob n» 07.051.788/0001-04

Rua Conselheiro Zacarias, 628
Fone; (42) 3423 2393

CEP: 84500-245

Irati-Paraná
E-mail: conderiratipr@iqmail.coni

1° AVISO DE EDITAL RETIFICADOR

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025

A Pregoeira Oficial do Consórcio Intermunicipai para Desenvolvimento Regional - CONDER,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente AVISO
RETIFICADOR, para conhecimento dos interessados: ^

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de máquinas pesadas,
equipamentos rodoviários e veículos automotores.

Em razão dos pedidos de impugnação ao edital e da consequente suspensão do processo,
constatou-se a necessidade de alterações no Termo de Referência. Assim, foram realizadas

as devidas retificações no Edital, restando definida a seguinte nova programação;

Forma dejülgamento: Menor Preço Unitário.
Recebimento das propostas: das OShOOmin do dia 22/08/2025 até às 09h30min do dia

03/09/2025.

Abertura das propostas: das 09h31min às lOhOOmin do dia 03/09/2025.

Início da sessão de disputa de preços: às lOhOlmin do dia 03/09/2025, acrescido do
período aleatório previsto em sistema.

Local de acesso e participação: www.bll.ora.br.

Informações:

Consórcio Intermunicipai para Desenvolvimento Regionai - CONDER
Departamento Administrativo
Rua Conselheiro Zacarias, n" 628 - Centro - Iràti/PR
CEP: 84.500-000

Telefone: (42) 3423-2393
E-mail: conderiratipr@gmail.com

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP (httDs://vww.aov.br/Dncp/Dt-br'). no site oficiai do

CONDER/PR (https://conderpr.orq/) e no sistema eietrônico da Bolsa de Licitações e
Leilões - BLL (www.bll.ora.br').

Na impossibilidade de obtenção pelos meios acima, poderá ser solicitado peio e-mail:
coríderiratipr@gmail.com.

Irati/PR, 20 de agosto de 2025.

Documento assinado digltalmente

EDNA NOGUEIRA

Data: 20/08/2025 16:32:30-0300

Verifique em https://valídar.iti,gov.br

Edna Nogueira

Agente de Contratação / Pregoeira
Resolução n° 004/2025

Página 1 de 1

Llnserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25.



I

41f?

/ 1
íL

Y; Jy

GABINETE _

. DO PREFEITO - “ '
.fffái JfS í

fiüia Amazonas, 373

Centro, Piên-PR

alaéo-obo

A

>

II. r

PREFEITURA

Ofício ir° 035/2026
Uí (41)3632-1136w í

” Piên, 29 de janeiro de 2026.
H

ò

% ■z

Ao Excelentíssimo Senhor

Leandro Jasinski

Presidente do Consórcio Intermunicipal para Desenvolvirnento Regional -

CONDER irr .1.

‘J;.

'c;x í
%4

Assunto: Solicitação .de Adesão à Ata dè Registro de Preço, n°009/2025 - ',

Pregão eletrônico n°00Í/2025 f

i

-Excelentíssimo Senhor;-
"4

f-1

;S'1

Venho, por meio deste, solicitar formâimente a adesão à AtETdè Registro s
-IS fí /'i

de Preço n°009)2Ó25;r Pregão eletrônico n°001/2025, reaiizádo spelo Cònsórcio/

Intermunicipal para Desenvolvimento Regional - CONDER,jcom o objetivo';de

adquirir 0 seguinte item: "

i

m

%■
X; ‘Vt»

%f

ri
1

í

Item Descritivo n/larca/

Fabricante -

Qtde. Valor Unitário Valor Totai

f Jg.

-CAMINHAO- CAÇAMBA. CAMINHAO
CAÇAMBA BASCULANTE-6X4, Potência
mínima de 280 c’V;''motor' dièsel,
atendimento a. Resolução Conama
"490/2018, (Proconve P8, equivalente ao
'Euro VI) câmbio manual, automático ou

automatizado de no rninimo 9 (nove)
'marctías/velocidade a frente e i (unia)-a.
ré, cor branca .(caminhão e caçamba),'
■'CARACTERISTICASIGERAIST hbvo; zero
km rodado; ano dé fabricação e'm vigÔrT
■na data do recebimehto/.da ordem de
.compra ou modelo de ano superior), cor
branca, (caminhão e caçamba),
capacidade - da caçamba 10,Om®, aço
estrutural de alta resistência como SAE

1020 - ASJMiiA-Se-.-OU SAC-350,
SISTEMA HIDRÁULICO àe acionamento
indireto com 2 (dois) pistões, GARANTIA
MÍNIMÃ: dé 12 (DOZE)'meses (caminhão..,
e caçamba), todas as REVISÕES 'por
igual-período, com-insumos, logística e
m'ão'Ade r obra-c-às-expensas da
CONTRATADA

'■ 01 VOLVO VMX

290 6X4

_Çaçamba

Facchini

01, R$ 628.500,00 R$628.500,00
K T Klff

. .

II
\
í

I I /-

■I
f

i/
'i.

i .1'

fffi®
K
%%

h

f "v

l

sem . limite de

l \
}

I \}

iI

® SI ■ govérríodepien'-
wwyír;gièií.pr«g^VÍIif ■ "

Bâi»

iP-
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acadòrbem^como

'éí.r§áfi®jE£^1i^Rtâdas' as. despesas por
dàríos e"ópiãvarias.do tíem ãté a^éfetiva ’
entrega.'PNEUS: nilnimb ,295/80 R22.5
de.-uscmistorCAPACIDADE: PesjD bruto'
"total,.,(PBTt) :homologádo de 23.ÕÓ0 kg, -
COM ADÈSIVO(S)' DO(S)'
PROGRAMA(S), SE HOUVÊR-^OU"
QUALQUER OUTROS ADESIVOS,
CONFORME SOLICITADOS.

j tua ArõazonásT373
Centro, Piêiíj - PR

' ■^3.8M-obQ

{4Í)J632-p36

«...

L

*>• \ t
íp

■cJfIO'rl //'.‘Ó,

/

'I'j' -'

0
- L, -

. )/
/'

V.

■'-c

í

Havendo a anuência dé "Vossa Senhoria, na |c^ualidade de |3rgaõ
gerenciador, splicitamos o#nvio de cópia do documento dé autorização para o

r-/ \ i j-''' ''-i-:'..

endereço ejetrônicp de envioido presente.

Agradecemosp antecipadamente pela atenção Óispe.nsada;.. a está

- solicitação % estamõ^ disposição para quaisquer ésciarécimento s .'ou

providências necelsáríls.

./ %
X

\
r

í f

í
i •?/ A'4.

1 í ff /

\VPi

Atenciosamente,
f

vv^r',

MAÍCON

GROSSk€)PF:0802785891
Maicon Grosskopf

iÍ|èfeito Municipal'de Piên

Assinado de forma digital por MAlGON
.GROSSKOPF:08027858917

y-i- IA-

fj
\K

f .r
¥

Dados: 2026.01.30 09:37:38 -03’0p! //
í
f
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I

t

\
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Detalhes processo licitatório
[nformaçõâs Geral

- EnUdade Executora cONSÓRaÒ INTERMUNIáPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Ano» 2025
•ct'

N“ lidtação/dispensa/inexigibilidade» ^

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* g

ftecursos provenientes de organismos Internaclonaís/multllateral s de créi

Instituição Financeira

''n:- r

Contrato de Empréstimo

•'W-

Descrição Resumida do Objeto» Registro de Preços para eventual e futura aquisição de máquinas pesadas,

equipamentos ordoviários e veículos automotores

Forma de Avalição iMenoefitêi

Dotação Orçamentária» 0100320606000120034490524000

Preço níáxImo/Referência de preço - 57.482.402,02

B

V,
R$»

>r.

Data de Lançamento do Edital 31/07/202S

Data da Abertura das Propostas 15/08/2025

NOVA Data da Abertura dàs Propostas 03/09/2025

pata de Lançamento do Edital

Data Registro 01/08/2025

Data Registro

Data da Abertura das Propostas

Há itens exdusivos para EPP/ME? Não ^ . , Vi

Há cota de participação para EPP/ME? , X'

Tratá-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para.aquislções dé microempresas regionais ou locais? fSlSH

Percentual de participação; q^qo

V

Data Cancelamento
y.

CPFi 3666111947,0 fLoqoutI

‘-7>

1

■vt.
I

I
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w Portal Nacional de Contratações Públicas m Entrar

> Editai?

Edital n° 1/2025

última atualização 21/08/2025

Local: Irati/PR Órgão: CONSORCIOINTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Unidade compradora: 1 - SEDE ADMINISTRATIVA DO CONDER

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 01/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 22/08/2025 08;00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/09/2025 09:30 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: O7O51788OOO1O4-1-OOOOO6/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA/ Equiplanó Sistemas

Objeto:

Registro de Preços para eventual e futura aquisicao de maquinas pesadas equipamentos rodoviários e veiçulos automotores

informação complementar:
*. rt-í

CONFORME AS CONDICOES DO PROCESSO iX'

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 67.482.402,02

Itens Arquivos Histórico

Nome c Datac

aquisicao de maquinas pesadas equipamentos rodoviários e veicülos automotores 01/08/2025

AVISO DE SUSPENSÃO 13/08/2025
r

EDITAL 1RETICADOR 2V08/2025

Exibir 5 l-3cle3ilens < >Página: 1

)( < Voltar

V--
Criado pela Lei n° 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um '

cólegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10764.

de 9 de agosto de 2021, -

\

lAj

Ünserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:P.5:
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O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

J oifíomsüQl

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

ni. 0
HWSlíi

J.

Texto deslinodo a e;dbiç30 de hfdrmaçces relacionadas à Ucença de uso.

■íirr

-v;:.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)

âfc- CNPJ/MF sob n» 07.051.788/0001-04
Rua Conselheiro Zacarias, 628

Fone: (42) 3423 2393 .
CEP: 84500^245 '

Irati-Paraná

E-mail: conderiratiprigiqniail.com

iCONDERi
u

EDITÀL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PARA “REGISTRO DE PREÇOS’

N° 001/2025

r EDITAL RETIFICADOR

DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO/TERMO DÈ REFERENCIA/PRAZO DE ENTREGA

EMISSÃO: 20/08/2025

ABERTURA: 03/09/2025 às 10 HORAS

PREÂMBULO

-

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER),

Estado do Paraná, através da Comissão de Contratação designada pela Resolução n°

004/2025, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação

na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA para registro de preços, do tipo

MENOR PREÇO UNITÁRIO, no modo de disputa “ABERTO".
O procedimento llcitatório obedecerá integralmente a Lei n° 14.133 de 01 de abril

de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; .
•5..V

DO OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão, na forma eletrônica, o Registro

de Preços para eventual e futura aquisição de máquinas pesadas, equipamentos

rodoviários e veículos automotores, conforme ANEXO I - Termo de Referência deste

Edital.

'4- ,1’

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h do dia 22/08/2025 às 09:30h do dia

03/09/2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 09:31 h às 10:00h do dia 03/09/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Das-10:01h às 10:05h do dia 03/09/2025,

acrescido do período aleatório.

LOCAL: vvww.blLora.br "Acesso Identificado". Para todas as referências de tempo será

observado o horário de Brasília (DF).

O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de ■

Contratações Públicas

https://pncp.aov.br/

https://conderiratipr.eauiplano.com.br:7443/transparencia/licitacoes

e

Eventuais prorrogações da data de abertura, alterações ou revogação do Edital

disponível - ' emdo Órgão,publicadas Site Oficialserão no

Página 1 de 58
•Sr;
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)

-t’ f.'

fZi CNPJ/MF sob n» 07.051.788/0001-04

Rua Conselheiro Zacarias, 628
Fone: (42) 3423 2393

CEP: 84500-245

Irati-Paraná

E-mail: conderiratiprOgmail.com

CONDER;

https://conderiratÍpr.eauÍDlano.com.br:7443/transparencia/licitacoes

Eletrônico, no site da Bolsa de Licitações e Leilão do Brasil - BLL, disponível em

www.blLora.br, no site do Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP, disponível em
vÃvw.díariomunicipgl.com.br/amp,- no Jornal Folha de Irati e no site do Mural de

’ ■ Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR, disponível em
https://servicos.tce.pr.aov.br/TCEPR/Municipal/AML/ConsultarProcessoCompraWeb.aspx

, https://pncp.aov.br/ sendo de inteira responsabilidade das empresas proponentes a
consulta aos referidos meios.

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação

‘ deverão ser feitas ou solicitadas por meio eletrônico, através do e-mail:

. conderiratipr@amail.com.

Nenhum tipo de informação será respondido via felefone ou redes sociais, os atos

serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,

comunicados, armazenados e vaiidados por meio eletrônico;

A sessão não será suspensa, anulada ou cancelada por danos ocasionãdos nos

-. drquivos das licitantes, impossibilitando a abertura e leitura das fichas técnicas, sendo as

rhesmas consideradas desclassificadas do certame, conforme nofificação registrada.

no Sistema

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referencia

ANEXO II- Modelo de carta proposta do objeto do Edital
. ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada

ANEXO IV-Termo de Adesão ao Sisfema de Preaão - nomeação de representante

ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços

>.,7.,.

1. DO OBJETO

1.1. Tem por objeto o presente Edital dé Pregão, na forma eletrônica, a Registro de

Preços para eventual e futura aquisição de máquinas pesadas, equipamentos

rodoviários e veículos automotorés, conforme ANEXO I - Termo de Referência deste

Edital.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas

• ds suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Boisa de
Licitações e Leilões.

2.2 Os trabaihos serão conduzidos pelo Agente de Contratação do órgão, denominado

pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos

para o aplicafivo “Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e

Leiiões (www.bll.ora.br).

2.

Página 2 de 58
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)

CNPI/MF sob n» 07.051.788/0001-04
Rua Conselheiro Zacarias, 628

Fone; (42) 3423 2393
CEP: 84500-245

Irati-Paraná

E-ihail: conderiratioraiamail.com

CONDER

2.3 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46

da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direifo de

prioridade para a Microempresa e Empresa .de Pequeno Porte para efeito do

desempate quando verificado ao final da disputa de preços. -

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

3.1. Possíveis pedidos dê esclarecimentos e impugnações deverão ser anexados no

Sistema Eletrônico, deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, CNPJ,

endereço completo, telefone, e-mail e assinatura digital do titular ou representante legal

da empresa, para que possa ser anexada no. processo, ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS .ÀNTÉS
DA DATA FIXADA PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

3.2 A decisão sobre o pedido de esclarecimentos, bem como, de impugnações será

proferida pelo Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio, os quais analisarão e

responderão até o final do expediente do dia útil anterior a data fixada para abertura

da sessão pública de licitação, no Sistema Eletrônico. . ; j-
3.3. As impugnações é pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

3.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação,

3.4 Acòlhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas. ; ■ - '/

3.5 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, por falhas ou irregularidades, o

licitante que não o fizer até o 3° (terceiro) dia útil que anteceder à datd de realização

da sessão pública do pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

3.6 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o Edital,

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições' nêle
estabelecidas. ■ ^

3.7 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório.

3.8 A impugnação feita intempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar

do processo licitatório e será apenas juntada ao processo para arquivamento, sem - -
julgamento do mérito. -

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e nprnnqs
contidas neste Edital e seus Anexos. -■ :
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4.2. Poderão participar deste Pregão, na forma eletrônica as empresas que

apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento

junto ò Bolsa <Je Licitações e Leilões.

4.3.' Para esta licitação está vedada d participação de empresa em forma de

consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido

declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,

federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de

^ suspensão no âmbito da Administróção Municipal,

r 4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário

fixado no edital para o recebimento das propostas.

4.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:

a)'Instrumento particular de mandato outorgando ò corretora associada, por meio de

■' seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua

representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e

Leilões fANEXO V);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitações e Leilões {ANEXO V); e

: 4.7 o custo de operadonalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante

' vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do

sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações e Leilões, ANEXO V.

4.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da

. • declaração constante no ANEXO IV para fins de habilitaçãò, deverá, quando do

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no

campo próprio o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do

desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4.10 O proponente precisa estar ciente de todos os documentos de habilitação

• exigidos, bem como precisa ter ciência das informações e obrigações decorrentes

desta licitação.
4.11 É vedada a participação de pessoa jurídica de direito privado que possua em seu

quadro sócio, cotista, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto, controlador ou responsável técnico ou dirigente que seja cônjuge.

■'ct
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companheiro (a), parente em linha reta ou colateral, consahguíneo ou afim, de servidor

em cargo efetivo ou em comissão do Órgão. , -

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pela Pregoeira do Órgão, com o auxílio da eqüipe de

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços; - ' i.

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação;

I) realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostqs ou exigir dos licitantes

que ela seja demonstrada;

m) abrir processo administrativo para apuração de irregularidade s visando a aplicação

de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão norhear através do

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a", com firma reconhecida, operador

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e

Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais

atos e operações no site: vwvw.bll.ora.br.

5.3 A participação do licitante no pregão, na forma eletrônica se ddrá por meio de

participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e

Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em cdmpo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento qs exigências de
habilitação previstas no Edital.

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senha privativa.

.
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5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em

qualquer pregão, na forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do

credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.

5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

• ■ qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão, na forma

eletrônica.

PARTICIPAÇÃO:

5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.

5 9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sisfema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da

desconexão do seu representante;

5.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

. - em seu nome, assume como firrhes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

... os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.11 poderão participar déste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação.

... 5.T2 não poderão participdr desta licitação os interessados:

'' 5.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigenfe;

5.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

5.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

. 5.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14'^ da Lei n° 14.133/21;

■ 5.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-PIenário).
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5.13 qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41)

3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações e.Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1-Valorunitárioe total;

6.1.2 - Marca/modelo (caso houver);

6.1.3 - Fabricante (caso houver);

6.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão
competente, quando for o caso;

6.1.5 - Para composição do preço unitário é total_ do item, os participantes deverão

considerar até 02 (dois] dígitos após a vírgula. '

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indirõtdmente no fornecimento dos bens. - -

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão ■

de exclusiva responsabilidade do licitante, hãO' íhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;

6.7. A licitante enquadrada como Micróempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), além da apresentação da declaração constante no Anexo IV (na fase de
habilitação), deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo
apropriado no sistema do site www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente nq aba

"verificação das propostas cadastradas", para usufruir das prerrogativas conferidas pela

Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, decaindo do direito -

deste benefício o proponente que não se declarar.

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando
participarem de licitações públicas. Após a disputa, deverá ser inserida orooosta

readeguada disponibilizada junto deste edital, aue deverá ser enviada, para o

https://bll.org.br/, para conferência. ^

•íír-
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6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao. exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,

^ inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO, APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.

6.1;..

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

6.3.1. Serão desclassificadas as propostas que:

I Contiverem vícios insanáveis;

li - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

• que insanável.

VI - Serão desclassificadas as propostas apresentadas que contenham itens sem

especificação da marca/modelo;

6.3.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro,
onde participarão da etapa de envio de lances.

6.3.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

.1 6.3.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

■ acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.3.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances,

í':;; 6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre ao

• Pregoeiro e os licitantes.

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar, lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do

seu recebimento e do vaior consignado no registro.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
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6.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado -para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação ò proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de no mínimo R$ 5,00 (cinco reais).

Explicação. Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo

mínimo de diferença de valores entre os lances é obrigatória, conforme artigo 56, da Lei

14.133, de 01 de abril de2021.1 - Aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; • '

O sub/tem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo-mínimo de valor (em-

moeda corrente] du de percentuais entre os lances', que, implique repercussã,o

financeira.què efétivamente diferencie uma proposta da outra.

6.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser interior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.11 Será. adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,.'com
prorrogações. ' _

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duráção de DEZ MINUTOS e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

ÚLTIMOS DOIS MINUTOS do período de duração da sessão pública.

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de DOIS MINUTOS E OCORRERÁ SUCESSIVAMENTE SEMPRE QUE HOUVER LÁNCES

ENVIADOS NESSE PERÍODO de prorrogação, inciúsive no caso de lances intermediários. '

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática, pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. ■

6.16. Finalizada a etapa de lances, as propostas de microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.17 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira -

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados peió sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

v .

*

«A-
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6.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

. prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19. No caso de equivalência ' dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

6.T9. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ao Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

' negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.19.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos derhais licitantes.

6.21. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o

participante para que seja obtido preço melhor.

6.22 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a

proposta de menor preço e valor estinnado para a contratação.

• j 6.23. Constatando o atendimento, .das exigêncids fixadas no Edital e inexistindo

- interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de

menor preço.

6.24 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC

123/2006 , o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o

desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o

; valor de referência definido pela adrnjnistração pública.

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

-

•- ír

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei 14.133/21.

8.
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, ou qüe
desatenda quais um dos regramentos previstos no Art. 59 da Lei 14.133/21.

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços/percentuais global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insurtlos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação hão tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se ■ '
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ejé
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente póderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatrp horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrôgado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, tormulada antes de tindo-o prazo, e formalmente aceita, peib
Pregoeiro.

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras inforrhações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ó caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio peío
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.8. Se a proposta ou lance vehcedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova dafa e horário para a sua continuidade. L

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meíò do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. ' '

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

;CONDER
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8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro veriticará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

9.1. A Empresa vencedora de.cada LOTE/ITEM, deverá enviar ao Pregoeiro (a), via

v sistema, a Proposta de Preços adequada ao último lance ofertado, após a negociação,

nò prazo de no mínimo 02 (duas) horas, acompanhada, juntamente com os

documentos de habilitação e se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

9.1.1. Deverá sfer inserida iuntamente dà proposta adequada ao-

■úSfimo lance. Prosoectò ou ficha técnica da máquina ou

equipamento íem versão português brasil)j contendo descrição

detalhada do modelo, marca, fabricante, caràcterísticasj

lespecificacões técnicas e outras informações aue possibilitem ai

avaliação do item/lote.

Í9.2. Dec/ofacão da proponente, indicando o nome. CNPJ. endereço^,

telefonè e e-mail da concessionária aue prestará os serviços de'

assistência técnica, até uma distância máxima de 200 (duzentós)

'quilômetros da sede do Consórcio.

9.1.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER:

aj o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o n° do CNPJ

e da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail;

b) suas folhas devem esfar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante

legal, podendo ser de forma digitai, desde que atendidos os requisitos legais;

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos

• necessários à perfeita execução dõ objeto, composição do BDI, entregas, encargos

sbciais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de

obra especializada ou não, frefes, seguros em geral, equipamenfos auxiliares,

ferramenfas, encargos da Legislação Tribufária, Social, Trabalhisfa e Previdenciária, da

infortunísfica do frabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a

ferceiros, ou dispêndios resulfanfes de imposfos, faxas, regulamentos e posfuras

■i- ítiunidpais, estaduais e federais, enfim, fudo o que for necessário para a execução total

’ e completa do objeto desta licitação;

d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 90

(noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

^ ._y

Ví-
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e) discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens iimitados a 02 (duqs)
casas decimais para os centavos;

f) discriminado o prazo de validade da Ata de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por
igual período;

g) discriminado o prazo de entrega dos itens de até 120(CENTO E VINTE) dias do

recebimento da Autorização de Fornecimento;

h) especificação marca/modelo completa do produto oferecido de acordo có'm bs

apresentadas na Proposta Eletrônica com informações técnicas que possibilitem d sua

completa avaliação, totalmente e estritamente conforme descrito no termo de

referência, deste Edital;

i) valor unitário e valor total com a quantidade estimada;

j) dados bancários, dados do representante legal;

.<*■-

K-f

CONDER

10 - HABILITAÇÃO

10.1 -Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sisterria, em

formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação* do pregoeiro dos
vencedores de cada Item/Lote;

10.1.1 - Se a licitante desdtender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada

e ao Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital. ■

10.1.2 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.1.2 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não sèrá permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

10.1.3 - A documentação poderá ser: apresentada em original, por cópia, eletrônico ou

por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração.

10.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habiiitação da licitante

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, ao Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência

de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros: . I

'c ■

r". isJ»-.
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1 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CBS, mantido pela
União

(http;/7www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
10.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e

tajnbém de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê,

dentre as sanções impostas do responsável pela prática de ato de improbiddde

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.2 - Constatada a existência de sanção, ao Pregoeiro reputará a licitante

inabilitada, por falta de condição de participação.

10.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos

reldcionados nos subitens 10.6 a lO.lO.'

C 10.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de

habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no
subitem 16.2 do edital.

10.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante:

10.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

10:4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

:■ requerimento de certidão;

1Ò.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.

10.5 - Não serão aceitos documentos dè habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legdimente permitidos.

10.5,1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

erhitidos somente em nome da matriz.

10.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando tor comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Controladoria-Geral ' da

i?*'-

. \

-- -

10.6 - Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado no

caso de sociedade por ações, _ou no caso de sociedade civil, acompanhado de

;, documento de eleição de sua diretoria e de seus administradores;

- c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
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pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - EPP com problemas na

habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição,

e) Em observância ao disposto no art. 4°, § r, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021, não

será concedido o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006

para as microempresas e empresas de pequeno porte, eis que o valor estimado de

todos os itens da licitação é superior à receita bruta máxima admitida para fíris de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

■■4:,

10.7 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;;

b) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da

sede do licitante, através de certidões expedidas peios órgãos competentes! que
estejam dentro do prazo de vdlidade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das

certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no

máximo, 120 (cento e vinte) dias, composta de:
1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união,

nela abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Rebeita
Federal;

2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;

3) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;

4) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

através da apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do
seu período de validade; : • ;

5) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa.

Obs.: Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para

fins de habilitação e dasdficaçõo. ' ■

• i

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à ddta

prevista para o recebimento da documentação e proposta de preços;

b) Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados de

acordo com a Lei 6.404/76, 11.638/2007, 11.941/2009 e Decreto n.° 8.683/2016, que
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üu

comprovem o boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios,

apresentadas deverão ser cópia extraída do Livro Diário, com apresentação do Termo

de Abertura e Encerramento deste, devidamente autenticado pela Junta Comercial do

Estado ou órgão equivalente.

o Bdianço e demonstrações a serem

b.1. Em caso de Sociedade Anôõirria ou Empresa de Grande Porte os Demonstrativos

Contábeis que devem ser apresentados são:

b.l .1) Balanço Patrimonial:

b.1.2) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE:
••

b.l.3) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA, substituível pela
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL:

b.l .4) Demonstração do Fluxo de Caixa -DFC; e

b.l .5) Parecer dos Auditores Independentes (para Sociedade Anônima).

b.2) Para os demais tipos de sociedade os Demonstrativos Contábeis que devem ser

apresentados São:

b.2.1) Balanço Patrimonial:

b.2,2) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE;

b.2.31 Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA substituível pela

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - DMPL (As Microemoresas ou
Empresa de Pequeno Porte, optantes pela reara de contabilidade ITG 1000. estão

liberadas da elaboração da Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados ÍDLPAl

ou Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido ÍDMPLl.

•- |b.3) Todos os demonstrativos devem vir acompanhados dos térreos de abertura e
' tencerramento do livro diário, apresentados em cópia autenticada =e reqistradoma JuntáJ

ÍComercial ou em outro órgão equivalente, com assinatura do contabilista responsável'

(devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade com CRC dtivo e;
Ifambérh assinatura do titular-da empresa. O registro do contabilista no CRC.-e suO'

Isituqção ativa poderão ser verificados medidnte consulta op-line. i

- b.3) Nos casos de empresa recém constituída, deverá apresentar cópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
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contendo O Balanço de Abertura, inclusive com os termos de iAberturqA^è. de_ ■. - ^;
Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede |ou domicílio dd '
licitante. í .

j

c) Comprovação de capacidade tinanceira mediante dpresentaçãc» dos índices dé

liquidez gerai (LG), üquidez corrente (LC) e solvência gerqi (SG), em corjiformidade cóm- ;.
a Súmula n° 286 do Tribunal de Contas da União, com bdse nas demònstraçõés

contábeis do úitimq exercício social exigívèl, cujos valores são os q seguir estabelêcidos:

CONDER

m (LC) (SG)Z''

(valor maior que) (valor maior que) (valor maior

que) !

1 1 1

Tais índices serão calculados conforme segue:

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

LC = (AC / PC)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

Em que:

AC = ATivo drculantê; PC - Passivo Circulante;'AP = Ativo Permanente; RLP = reqlizável ò

longq.prazo; ELP = exigível a longo prazo. [

OBS: Os índices serão apresentqdos com no máximo 02 (duqs) casas deòirriqís,
desprezqndo se as dennais. ' i ' J '- -f'

10.9 - DECLARAÇÕES

10.9.1 - Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III).

10.9,2 - Declaração de Assistência Técnica conforme o Item 9.2.

'S/i

10.10 - Os licitantes enquadrados na categoria dé microempresa, empresa de pequeno

porte ou microempreéndedQr individual deverão apresentdr toda a documentação
'SC
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' requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal

(alíneas cl, c2 e c3, d, e do item 11.9), a fim de que possa ser aplicado o disposto do art.

43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e

147/2014.

10.12- Havendo restrição na regularidade fiscal [alíneas cl, c2 e c3, d, e do item 11.9)

dq microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, será

assegurado o prazo de 5 (cinco)" dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

nhomento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis

por igual período, a critério da Administração Pública, para a. regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43,

§1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e

í- 147/2014;

; 10;13 - A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará

décadência do direifo de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155

da Lei n.° 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinafura da ata ou revogar a

licitação.

7 ' 10.14 - Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento^

- diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os documentos dei

habilitação, os documentos abaixo:

10.14.1 - Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado ei

afirmando esfar na condição de ME/EPP. conforme modelo consfante no anexo 111 destei

edital/ E OU Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de 12 meses

; da data prevista para abertura das propostas, na qual deverá compi-ovada esta

10.14.3 - A declaração falsa relativã ao enquadramento na condição de ME ou EPP

para fins de fruição dos benefícios da Lei Complementar n°. 123/2006 sujeitará o

licitante, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, bem como caracteriza o Crime

previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

1Ò~Í5 - Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste

- Edital, para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda wwv^.bll.org.br,

prevalecerá o primeiro.
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n. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste Edital e no Contrato:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;

b) fornecer o objeto desta licitação, na torma, nos locais, nos prazos e nos preços

estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; - -

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de

suas eventuais trocas durante a garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços

eletrônicos que couber;

t) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar

a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer

outras notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será

prorrogado ao próximo dia útil;

i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual, e .

pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos; ; :

j) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de

retenção, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB

1.234/2012.

k) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

1) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os v

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.’Ò78, de
1990);

m) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto
com avarias ou defeitos;

n) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção,

tornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de :

embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;

o) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital,

11.2-Será de responsabilidade da Contratante ■ ' ■ :

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
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b) fiscalização dos fornecimentos; relatando problemas e circunstâncias para

facilitaçõo dos serviços; c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da
fornecedora;

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das

obrigações previstas para a Contratada;

e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

12. DOS RECURSOS

12.1. Não serão conhecidas os recursos apresentados fora do prazo legal conforme o

Art. 165 da Lei n° 14.133/21, e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente

ou não identificado no processo para responder pelo proponente;

12.2. O proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo,

; - no prazo de 30 (TRINTA) minutos, manifestando sua intenção com registro da síntese das

. suas razões, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para apresentar

contrarrazões em igual número de dias (03 (três) dias úteis), que começarão a correr

com o término do prazo recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos

indispensáveis ò defesa de seus interesses.

.. 12.3 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de
rècurso;

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. Transcorrido

o prazo de apresentação das razões do recurso e do prazo para apresentação das
contrarrazões, os autos deste certame serão analisados e avaliados pelao Pregoeiro

juntamente com a Equipe de Apoio e pelo Departamento Jurídico, reconsiderando ou

. . nãò a decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, está encaminhará o recurso, os eventuais

contra recursos, a decisão fundamentada dao Pregoeiro juntamente com a Equipe de

Apoio e o Parecer Jurídico, ao Excelentíssimo Presidente do Consórcio/PR, o qual deverá

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;

12.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

, aproveitamento.

13. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A VENCEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas,

sem prejuízo das sanções legais, Art. 155 a 163 da Lei 14.133/21 e responsabilidades civil

e criminal e conforme multas previstas no contrato.

13.2. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele

■ assumidas, poderá o Órgão aplicar ao fornecedor em relação as contratações as

seguintes sanções:
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a) advertência; ' ' , ■ :

b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio, por prazo não superior a 03 (três)
anos.

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica ò FORNECEDOR

constituído em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
incidente sobre õ valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; -

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato,

ou proporcional por cada descumprimento;

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa

de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculqda sobre o valor da

contratação;

f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Órgão ou a qualquer
um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas

e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da

responsabilidade,

g) declaração de inidõneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5° e 6°, da Lei Federal n°
14.133, de 2021.

13.3-0 licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas

infrações previstas no art. 155, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

13.4 - A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as

disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

13.5 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos

legais, será emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o

recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo, sob

pena de cobrança judicial.

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
14.1 A presente licitação será adjudicada q licitante que apresentar proposta de

MENOR PREÇO, UNITÁRIO, desde que atendidas às demais exigências deste EditaL..

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 O prazo de vigêncid da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da

data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário

Oficial do Órgão, contudo prorrogável por igual período, atestando ainda que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, e desde que
atendido as determinações dos Artigos 106 e 107 da lei 14.133/21.

15.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades
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- inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as

quantidades não utilizadas.

15.3. O tornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e
devidamente habilitado, será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços, no

prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma

. vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração do Consórcio Público, devendo o proponente

manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto ò regularidade fiscal.

15.3.1. Não serão registrados mais de um fornecedor por LOTE/ITEM.

15.3.2. As demais ocorrências de convocação do fornecedor para firmar ata de registro

de preços, terão as mesmas condições do item 15.3, após notificação.

. , 15.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de

;■ fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por

Lei, após regular Processo Administrativo.

15.5. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não

assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no

prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores do

Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades

impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.
15.6. Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva,
todos os demais licitantes formarão o cadastro de reserva'de fornecedores.

15.6.1. Os Fornecedores do cadastro de resen/a serão incluídos na respectiva ata da

sessão na forma de anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

1:6,8 - A existência de preços registrados não obriga o Órgão, a firmar as contratações
■ qüe deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

■lii

r-i.-.

rii •-

16.9-DA CARONA: . .

: : 1_6.9.1. Se outros órgãos ou entidades que não participaram do procedimento, eles

poderão aderir à ata de registro de preços e/ou contrato na condição de não

participantes, observados Os seguintes requisitos:

a) - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

■ praticados pelo mercado na forma do arf. 23 da Lei Federal n.° 14.133/2021;

.. c) - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidóde gerenciadora e do fornecedor.
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16.9.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima; não -

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatórios registrados na ata de registro de

preços e/ou contrato para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

16. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .
16.1. Os pagamentos serão etetuados observando a ordem cronológica para cada
fonte de recursos.

16.1.1. Os pagamentos dós objetos desta licitação serão efetuados com recursos do

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER e de

Recurso de Convênios celebrados se houver;

16.2. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, em favor da licitarite

vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em . conta

corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens,

acompanhados da respectiva nota fiscal, em até 30(trinta) dias;

16.3, As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica)

em moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em

municípios que ainda não possuam tal sistema.

16.4. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade

seja idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da

fornecedora manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a

execução.

16.6. Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas

em vigor e passíveis de retenção, devendo o fornecedor indicar estes valores no 7

documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012. -

16.7. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame corrèrão a

conta de dotação específica do Órgão, referente ao exercício de 2025.

17. DO REAJUSTAMENTO

17.1, Os preços registrados não serão reajustados durante a vigência da ata de registro

de preços, mésmo em caso de prorrogação, podendo ser revisto na forma do item .1 ?,

deste Edital; -

18. DA FISCALIZAÇÃO

18.1 - A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e
Fiscal do Órgão, Resolução n° 005/2025.

19 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sotrer alterações, obedecidas qs disposições
contidas na Lei Federal 14.133/21 ou outra que vier a substituir.
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. 19.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventuai redução
ddqueies praticados no mercado, ou dê fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao Órgão da Ata de Registro de Preços promover as necessárias

negociações junto aos fornecedores.

19.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

, [ convocar o fornecedor visando' a negociação para redução de preços e sua
■ adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem

aplicação de penalidade; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

19.1.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

. fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

; compromisso, o Órgão poderá:
' I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

1:9.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão deverá proceder ò revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

'•‘•Âí.

20 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

20.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

Õ I descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

lli - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

W - tiver presentes razões de interesse público;

- : V -sofrer sanções impeditivas previstas em lei;

- VI - for declarado inidõneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal n°. 14.133,

de 2021;

20.2 - O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão.
... 20.3 - O cancelamento do registro, de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados;
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I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por ...

seus fornecedores e subcontratados, se admitido subcõntratação, o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do

objeto contratual, em observância a Lei Anticorrupção n° 12.846/2013, Decreto n°

8.420/2015.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou no execução de contrato; ..

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamenté;

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover Inspeção.

21.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indeflnídamente

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, ■

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas

ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

21.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orgánisrno •

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.
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■ 22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

22.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o

Consórcio, Estado do Paraná revogó-la, no todo ou em parte, por razões de interesse

público, derivadas de tato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de

ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Consórcio, Estado do

C Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas ou para sua abertura;

22.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação, do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

; tenha sido o vencedor, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das

' demais sanções cabíveis;

22.3. Facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução

do processo;

22.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

- deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de

desclassificação/inabilitação;

22.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

22.6. As normas que discipiinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

. ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação;
22.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou,

ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Órgão.
22.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro;

2219 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital;

22.10. Não cabe ò Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação ò

forma e òs condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à

quitação financeira da negociação realizada.

. 22-.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes

■ deste Edital será o de Município de Irati, Estado do Paraná considerado aquele a que
está vinculado o pregoeiro;

‘iTf
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22.12 Ao Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de

OShsOOmin às 17 horas, dê segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão de

Licitações, localizada na Sede do Gonsórcio para melhores esclarecimentos. Ressalta-se

que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento

dos interessados; _:

22,13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora

fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente

estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contráriO;

22.15. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo pregoeiro,, nos termos da

legislação pertinehte. ' , '

/ ■

Documento assinado dlgítalmente

EDNANOGUSRA

Data: 20/08/202516:18:30-0300

Verifique em https://vaUdar.iti.gov.br
Irati, 20 de agosto de-2025.

Edna Nogueira

Agente de Contratação/Pregoeiro

Resolução n° ÒÓ4/2025

/■'
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EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° OOT/2025
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA - 1° RETIFICADOR

— ..

1 .Identificação do Objeto

Aquisição de máquinas pesadas, equipamentos rodoviários e veículos automotores,

'conforme especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, com garantia
mínima de 12 meses.

Os equipamentos deverão atender integralmente às especificações abaixo,

respeitando normas técnicas e ambientais:

Lote 01

■' «K. -

ITEM QTD Un Valor Unitário

Máximo R$

Valor Totõl

Máximo R$
Descrição dos Produtos

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4, Potência mínima de 280 CV; motor diesel,

atendimento a Resolução Conama 49Õ/20T8, (Proconve P8, equivalente ao Euro VI)
câmbio manual, automático ou automatizado de no mínimo 9 (nove)

marchas/velocidade a frente e 1 (uma) a ré, cor branca (caminhão e caçamba),
CARACTERÍSTICAS GERAIS: novo; zero km rodado; ano de fabricação em vigor, na data

do recebimento da ordem de compra ou modelo de ano superior), cor branca
(caminhão e caçamba), capacidade da caçamba 10,0m>, aço estrutural de alta
resistência. como SAE 1020 - ASTM A-36 ÕU SAC-350, SISTEMA HIDRÁULICO de

acionamento indireto com 2 (dois) pistões, GARANTIA MÍNIMA; de 12 (DOZE) meses
(caminhão e caçamba), todas as REVISÕES por igual período, com insumos, logística e
mão de obra òs expensas da CONTRATADA sem limite de quilometragem;ENTREGA: a
CONTRATADA entregará com tanque cheio; licehciado e emplacado, bem como é
responsável por todas as despesas por danos e ou avarias do bem atè a efetiva

entrega. PNEUS: mínimo 295/80 R22.5 de uso misto. CAPACIDADE; Peso bruto total (PBT)
homologado de 23.000 kg, COM ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(S), SE HOUVER OU

QUALQUER OUTROS ADESIVOS, CONFORME SOLICITADOS.

01 28 Unidades R$701,500,00 R$ 19.642.000,00

Lote 02
' .KSU-

ITEM QTD Valor Unitário

Máximo R$

Un Valor Total

Máximo R$
Descrição dos Produtos

01 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, última série, nova, zero hord, admissível fabricação
segundo semestre de 2024 oy superior, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima
de 130 HP, motor diesel que atenda ao controle de poluentes (CONAMA, PROCONVE,
MAR I) Peso Operacional de 11.500 kg até 13.000kg, número de marcha 4(quatro) a
frente e 3 (três) a ré; sistema de acoplamento conversor de torque, transrnissão tipo
PowerShift ou Hidrostática, sistema hidráulico bomba do tipo engrenagem ou pistão de
fluxo, variável, ângulo de articulação mínimo 38° para cada lado, capacidade mínima
dã7cdçqmba 1,70 m’ e borda Cortante, com dentes e segmento aparafusado, com 2

(dois) ciliridros de elevação e 1 (um) cilindro de tombamento, força de desagregação
na‘caçahnba, mínimo de 9.800 kgf, carga operacional mínima de 3200 kg, sistema
elétrico de 24 V, direção Hidráulica orbitrol ou hidrostática, manobrabilidade articulada,

PNEUS traseiros e dianteiros 17.5*25 E3/L3, cabine fechada com ar condicionado de

fábrica e certificação RÕPS/FOPS, GARANTIA MÍNIMA: de 12 (DOZE) meses, e todas as
REVISÕES de manutenção preventiva, logística, e insumos às expensas da proponente
durante o período de garantia ou 2.000 horas, ENTREGA; tanque cheio, capacidade
mínima de 175 litros, sendo a CONTRATADA responsável por todas as despesas, por
danos e pu avarias do bem até a efetiva entrega. TREINAMENTO: sím, entrega técnica e
treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado, COM

ÀbESlVO(S)' DO(S) PR0GRAMA(S), se houver ou qualquer outra ADESIVOS,
CONFORME SOLICITADOS.

10 Unidades RS 600.000,00 R$ 6.000.000,00

■ ^ -'T'
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Lote 03

ITEM QTD Vqlor Unitário

Máximo R$

Un Valor Total

Máximo R$
Descriçãodos Produtos

01 RETROESCAVADEiRA 4X4, última série, nova, zero hora, admissível fabricação segundo
semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida (máxima em HP) mínima de 85 HP,
motor diesel que atenda do controle de emissão de poluentes (PROCONVE MAR-I -
CONAMA), transmissão tipo PowerShuttIe, admissível tipo: Synchro Shuttie e Powershift
número mínimo de marcha 4(quatro) a frente e 2 (duas) a ré; sistema de acoplamento
conversor de forque, freio multidisco em banho de óleo, sistema hidráulico borhba tipo
engrenagem ou pistão/fluxo variável, ESCAVADEIRA DA RETRO capacidade da
caçamba mínimo de 30” (trinta polegadas), profundidade mínima de escavação 4.200
mm, altura de carga mínima 3.100mm, força de desagregação na caçamba mínimo de
4.900 kgf, força de desagregação no braço mínimo de 3.000 kgf/m, CARREGADEIRA
FRONTAL capacidade da caçamba mínimo de 0,7é m’, cilindros de elevação mínimo de
2 (dois) e de tombamento nriínimo de 1 (um) altura de descarga mínimo de 2.570 mm,
altura total de articulação, mínimo 3.290mm, força de desagregação na caçamba
mínimo de 4.000 kgf, carga operacional mínimo de 2.500 kg, PNEUSdianteirosmínimo
12x16,5 e traseiros mínimo 17,5x25, PESO OPERACIONAL de 7.100 Kg até 7.900kg, sistema
elétrico 12 V, eixos tipo redução pldnetário ou coroa e pinhão central, direção
hidrostática, cabine fechada com sistema de ar-condicionado e certificação
ROPS/FOPS, GARANTIA MÍNIMA: de 12 (DOZE) meses, e todas as REVISÕES de

manutenção preventiva, logística e insumos às expensas da proponente durante o
período de garantia ou 2.000, ENTREGA: com o tanque cheio, capacidade mínima de
125 litros, sendo a CONTRATADA responsável por todas as, despesas, por danos
avarias

treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado, COM

ADESIVO(S) DO(S) FROGRAMA(S), SE HOUVER OU QUALQUER OUTRA ADESIVOS,
CONFORME SOLICITADOS

14 Utildãdes R$ 400.000)00 R$ 5.600.000,00

■ Tííf

-

e ou

do bem até a efetiva entrega TREINAMENTO: sim, entrega técnica e

Lote 04

ITEM Valor Unftário

Máximo R$

QTD Un Valor Total

Máximo R$
Descriçãodos Produtos

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO COM KIT PÉ DE CARNEIRO, última

série, novo, zero hora, admissível fabricação segundo semestre de 2024 ou superior,
potência efetiva líquidd (máxima em HP) mínima de 110 HP, que atenda ao controle de

poluentes - CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER III) transmissão tipo hidrostáfico, número
mínirno de 2 duas) velocidades a frente e 2 (duas) a ré; frejo hidrosfático, PNEUS
23.tX26/RP10, peso operacional de 10.500 kg dté 13.000 kg, sistema elétrico de 12 ou
24V, direção hidráulica ou hidrostática, manobrabilidade articuiado,, CÁBÍNE FECHADA
com sistema de ar-condjcionddo de fábrica e certificação ROPS/FOPS, oscilação de no
mínimo 09° para cada lado e articulação, de no mínimo.30°,para. codq lado,
compactação/vibração - sistema de vibrações de alta e baixa amplitude, frequência
de vibrações de no mínimo 1.800 vpm ou 30,0 Hz, amplitude alta mínimo de l,8mm e
baixa de no mínimo 0,8mm, força centrífuga em alta amplitude, mínimo de 230 kN e de
baixa amplitude mínimo de 120 kN, 1 (um) cilindro com capa pé de carneiro, diâmetro

mínimo do cilindro 0 1.500mrT) e largura mínima de 2.100mm', tração
capacidade teórica de subir em rampa com vibração de 35%J, GARANTIA MÍNIMA: de
12 (DOZE) meses, e todas as REVÍSÕÉS de manutenção preventiva, logística e insumos às
expensas da proponentè durante o período de garantia ou 2.000 horas, ENTREGA: com

tanque cheio, capacidade mínima de 200, litros sendó a CONTRATADA responsável por
todas as despesas, por danos e ou avarias do bem até a efetivaentrega.TREINAMENTO:
sim, entrega técnica e treinamento a ser realizada pêlo fornecedor, com fornecimento

de certificado COM ADESIVO(S) DO{S) PROGRAMA(S), SE HOUVER OU QUALQUER OUTRA
ADESIVOS, CONFORME SOLICITADOS

01 R$ 640.000.006 Unidades R$ 3.840.000,00

■ '-m.

no tambor com

Lote 05

ITEM QTD Un Valor Unitário Valor .. Total
Máximo R$ Máxlmo,R$l_

Descrição dos Produtos
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TRATOR DE ESTEIRAS, últimã série, nova, zero hora, admissível, fabricação

segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva líquida (máxima em HP)
mínimd de'115 HP, motor diesel que atenda ao controle de poluentes

(CÒNAMA, PROCONVE, MAR I, TIER II), TRANSMISSÃO Hidrostática, número de

marchas/velocidade l(uma) a frente e 1 (uma) a ré; FREIOS a disco banhado a

óleo ou hidrostático e de estacionamento na transmissão sistema hidráulico

bomba do tipo pistão fluxo variável ou engrenagem, SAPATAS largura mínima

500 mrh, número de roletes superiores mínimo de 1 (um) e rolete inferior mínimo

de 6 (seis) dé cada (ado, LÂMINA FRONTAL PAT ou PVAT, e capacidademínima
de 2,70m=, deslocamento lateral e angular hidráulico, PESO OPERACIONAL de

12,300 kg até 14,500 kg , sistema elétrico de 24 V, direção hidrostática, CABINE
FECHADA com ar condiciohado de fábrica e certificação ROPS/FOPS, RIPPER

traseiro corrí no 3 (três) dentes grandes GARANTIA MÍNIMA: dê 12 (DOZE) meses,
e todas- 'as REVISÕES de manutenção preventiva, logística-e insumos às

expensas da CONTRATADA durante o período de garantia ou até 2.000 horas,

ENTREGA: com tanque cheio, capacidade mínima de 245 .litros sendo a

CONTRATADA responsável por todas as despesas, por ddnos e ou avarias do

bem até a efetiva entrega. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a

ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado., TREINAMENTO:

sim, entrega técnica é treinamento a ser realizada pelo fornecedor, com
fornecimento de certificado, COM ADESIVO(S) DO{S) PROGRAMA(S), SE HOUVER

OU QUALQUER OUTRA ADESIVOS, CONFORME SOLICITADOS

01 4 Unidades R$ 1.200.000,00 R$ 4.800.000,00

-■ -Xíí-.-

• ■ -;@2:

LoteOÓ

Valor UnRórlo

Máximo R$

QTD Un Valor Total

Máximo RS
Descriçãodos Produtos

escavadeira HIDRÁULICA, última série, nova, zero hora, registro no RENAGRO,

admissível fabricação segundo semestre de 2024 ou superior, potência efetiva

liquida (máxima em HP) minima de 110 HP, motor diesel que qtenda ao controle

de poluentes (CONAMA, PROCONVE, MAR I, TIER II), TRANSMISSÃO Hidrostática,

força de tração na barra 15.800 kgf/m, número de velocidade 2(duas) a frente

e. 2 (duas) a ré; sistema hidráulico bomba do tipo pistão fluxo variável,
capacidade da caçamba mínimo 0,80 m*. força de desagregação na

caçamba de no mínirho 11.000 kgf, força de desagregação no braço de no
minimo 9,100 kgf, velocidade de giro mínimo de 8,5 rprh, esteira com sapatas
largura minima éOO mm, número de roletes. superiores minimo de 2 (dois) e
roletes Inferiores mínimo de 7 (sete) de cada lado. Peso operacionalde 17.000
kg até 18.500 kg , largura minima das sapatas da esteira éOOmm, sistema

elétrico de 24 V, direção hidrostática, cabine fechada com ar corídicionado e

certificação ROPS/FOPS GARANTIA MÍNIMA: de 12 (DOZE) MESES,-e todas as

REVISÕES de manutenção preventiva, logística: e insumos às expensas da
CONTRADA durante o periodp de garantia ou 2.000 horas ENTREGA: tanque
cheio, capacidade mínima de 250 litros, sendo a CONTRATADA responsável por

todas as despesas, por danos e ou avarias do bem até a efetiva entrega.
TREINAMENTO: sim, entrega técnica e treinamento a sèr realizada pelo
fornecedor, com fornecimento de certificado, COM ADESIVO(S) DO(S)

PROGRÁMA(S), SE HOUVER OU QUALQUER OUTRA ADESIVOS, CONFORME

SOLICITADOS

01 14 Unidades R$ 700.000,00 R$ 9.800.000,00

«74

Lote 07

ITEM QTD Un Valor Unitário Valor Total
Máximo R$ Máximo R$

Descrição dos Produtos
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01 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL MAIOR OU

IGUAL A 21900 KG.

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS:

1. Condições Gerais

Escavadeira hidráulica nova, zero hora, com fabricação segundosemestrede
2024 ou superior.

Equipamentos obrigatórios conforme normas do CONTRAN.

Cabine fechada, cóm estrutura de proteção contra capotamento e queda de
objetos (ROPS/FOPS).

2. Dimensões e Capacidades

Peso operacional: mínimo dè 21.900 kg.

Largura da sapata: mínimo de 700 mrri (excetuado se houver opção 600 mm
com desempenho equivalente).

Profundidade máxima dè escavação: mínimo de 5.800 mm.

Altura máxima de escavação: mínimo de 9.000 mm.

Altura máxima de despejo: mínimo de 6;400 mm.

Capacidade da caçamba: mínimo de 1,2 m’.
3. Motor

Mínimo de 4 cilindros.

Potência bruta: mínimo de 145 HP.

Aspiração: turboalimentado.

4. Sistema de Abastecimento

Combustível: diesel.

Capacidade mínima do tanque: mínimo 300 litros.

5. Sistemq de Segurança e Conforto
Alarme sonoro de deslocarhehto.

Ar-condidpnado.

Assento ergonômico ajustável com apoio para braços, e cinto de segurança.
6. Itens Adicionais

Equipamento com todos os itens de série conforme catálogo comercial.

Garantia mínima de 12 meses, com todas as revisões preventivas,insumose
logística por conta da contratada até 2.Ó00 horas ou 12 meses.

Entrega técnica com tanque cheio, adesivos institucionais conforme solicitado

e treinamento com tomecimento de certificado.

02 R$ 850.000,00 R$ 1.7000.000,00Unidades

■

-

Lote 08

ITEM Valor Unitário

Máximo R$
QTD Un Valor .. Total

Máximo R$
Descriçãodos Produtos

A

01 MOTONIVELADORA, última série, nova, zéro hora, admissível fdbricação

segundo semestre de 2024 óU superior, potência efetiva líquida (rriáxima em
HP) mínima de 140 HP, motor diesel que atenda ao controle de poluentes
(CONAMA, PROCONVE, MAR lllj, Péso operacional de 14.000 kg a 17.550 kg,
numero de marcha 6 (seis) q frente e 3 (três) a ré; sistema de acoplamento
conversor de torque õu transmissão direta, transmissão tipo PowerShift, sistema

hidráulico bomba do tipo pistão fluxo variável bO .^il^nSgem, lâmina com

largura/altura mínimas 3.65Ò mm/6ÍÕmm, tombannento e deslocamento da

lâmina hidráulico, sistema elétrico de 24 V, raroídeigiro^mínimo ^de 7.500rTirn,

direção hidrostática, manobrabilidade articulada, raio de giro 360°, ângulo'
máximo de talude de 90°, irpper traseiro com 05 (cinco) dentes grandes, PNEUS
traseiros e dianteiros 14x24 G2/L2 cabine fechada com ar condicionado de

fábrica e certificação ROPS/FOPS, rastreador vid satélite de fábrica, GARANTIA

MÍNIMA: de 12 (DOZE) meses, e todas as REVISÕES de manutenção preventiva,
logística e insumos, às expensas da CONTRATADA durante o período de
garantia ou 2.000 horas, ENTREGA; tanque cheio, capacidade mínima de 280

litros, sendo a CONTRATADA responsável por todas as despesas, por danos e ou
avarias do bem até a efetiva entrega. TREINAMENTO: sim, entrega técnica e
treinamento' a ser realizada pelo fornecedor, com fornecimento de certificado..

COM ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(S), SE HOUVER OU QUALQUER OUTRA

ADESIVOS, CONFORME SOLICITADOS

10 Unidades R$1.084.117,41 R$10.841.174,10

" -
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDÉR)
-ir/--..

-

CNPJ/MF sob no 07.051.78B/0001-04

Rua Conselheiro Zacarias; 628
Fone: (42) 3423 2393

CEP: 84500-245

Irati-Paraná

E-mail: conderiratiprlglqmail.coni

CONDER

ITEM QTD Un Valor Unitário

Máximo R$

Valor Total

Máximo R$
Descriçãodos Produtos

■ -ià;:--’- oí Escavadeira ESCAVADEIRA HIDRÁULICA NOVA. ZERO HORA. PESO OPERACIONAL

MAIOR OU IGUAL A 23Ó00 KG.

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS EXIGIDAS:

1. CondiçõesGerais

Escavadeira hidráulica nova, zero hora, com fabricação segundo semestre de

2024 ou superior.

Equipamentos obrigatórios conforme normas do CONTRÀN.

Cabine fechada, com estrutura de proteção contra capotamento e queda de
objetos (ROPS/FOPS).

2. Dimensões e Capacidades - •

Pesò operacional: mínimo de 23.000 kg.

Largura da sapata: mínimo de 700 mm

Protundidade máxima de escavaçõo: mínimo de 12,00 m.

Altura máxima de escavação: mínimo de í 1 .OOm.
Altura hnáxima de despejo: mínimo de 9.00 m.

Capacidade da caçamba: mínimo de 0,50 m’.

3. Motor

Mínimo de'4 cilindros. _ "'

Potência bruta: mínimo de 170 HP.

Aspiração: turboalimentado.
4. Sistema de Abastecimento

Combustível: diesel.

Capacidade mínima do tanque: mínimo 390 litros.

5. Sistema de Segurança e Conforto

Alarme sonoro de deslocamento.

Ar-cOndicionddo.

Assento ergonômico ajustável com_ apoio para braços e cinto de segurança.

6.~ Itens Adicionais . - ■

Equipamento com todos os Itens de série conforme catálogo comercial.

Garantia mínima de 12 meses, com todas as revisões preventivas,insumose
logística por conta da contratada até 2.000 horas bu 12 meses.

Entrega, técnica com tanque cheio, adesivos institucionais conforme solicitado

e treinamento com fornecimento de certificado.

01 Unidades R$1.198.000,00 R$1.198.000,00

SS-,’ -

.A'
'fj

- ‘ íilís: '
- •. . . ■

Lote 10

ITEM QTD Un Valor Unitário

Máximo R$
’ ífe- ' Valor Total

Máximo R$
Descrição dòs Produtos

. ■ Sfe. -
'--«r •
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)

CNPJ/MF sob n° 07.051.788/0001-04
Rua Conselheiro Zacarias, 628

Fone: (42) 3423 2393
CEP: 84500-245

Irati-Paraná

E-mail: conderiratiDr@iqmail.com

CQNDERi

VEÍCULO CAMINHONETE TIPO PICK-UP, CABINE SIMPLES01 12 Unidades R$112.0«2.34 1.344.748,08

Veículo 02 lugares: Condição: Novo, zero quilômetro de fábrica. Ano/Modelo:
mínimo 2025/2025. Cor: Branca. Potência mínima: 1.2- 98 CV. Caçamba com
capacidade mínima de 700 KG: Câmbio: Manual; Combustível FLEX. Tanque
mínimo: 52 litros. 2.1. Condições Gerais a) Condição: Novo, zero quilômetro, sem
qualquer registro de uso anterior, b) Ano/Modelo: Igual ou posterior ò data de
assinatura do contrato (mínimo 2025/2025). c) Cor: Branca, d) Capacidade: 2
lugares (motorista e passageiro), e) Garantia: Mínima de 1 (um) ano, livre de
quilometragem e uso, com assistência técnica disponível em rede autorizada

em todo o território nacional, f) Caçamba com capacidade mínima de 700 KG..

2.2. Motor e Desempenho a) Potência Mínima: 98 CV. b) Motorização: Motor
Flex, com eficiência energética compatível com as normas ambientais

brasileiras, c) Câmbio: Manual (com no mínimo 5 marchas), d) Tanque de
Combustível: Capacidade mínima de 52 litros. 2.3. Segurança a) Airbags: Duplo

(motorista e passageiro), podendo ser complementados por airbags laterais e
de cortina, conforme disponibilidade do modelo, b) Alarme Antifurto: Original
de fábrica, c) Assistente de Partida em Aclive (HilI Start Asslst) : Presente como
item de série, d) Controle Eletrônico de Estabilidade e Tração (ESP/ASR)':
Obrigatório, conforme CTB. e) Luzes Indicadoras de Direção Laterais: Instaladas
conforme regulamentação, f) Trava Elétrica do Tampa de Combustível:

Integrada ao sistema oentral de travamento. 2.4. Conforto e Teonologia a) Ar
Condicionado: Frio/quente, origindi de fábrica, com confrole manual ou

automático, d) Painel de Instrumentos: Com conta-giros, hodômetro total e

parcial, marcador de nível de combustível, temperatura do motor e demais

funções essenciais, e) Trava Elétrica das Portas: Com acionamento remoto via

chave ou controle central, f) Vidros Elétricos: Nas duas portas (de fábrica), com
função "um toque", antiesmagamento e abertura/fechamento automático

pela chave, g) Computador de Bordo: Com Informações como consumo

médio, autonomia, velocidade média e tempo de percurso, h) Sistema de Som:
Original de fábrica ou Instalado pela concessionária, com garantia.Incluindo
conexão Bluetooth, USB. 2.5. Design e Acabamento a) Rodas e Pneus: Originais
de fábrica, compatíveis com o modelo do veículo (aro mínimo 14 polegadas),
c) Tapetes emborrachados: Resistentes ò água. instalados nas áreas de pisos.
2.6. Configuração Interna a) Banco do Motorista: Com regulagemde alturae
encosto ajustável. c) Encostos de Cabeça: Nos bancos dianteiros e laterais da

segunda fileira, com protetor de carter, calhas de chuva e santo Antônio

Lote 11

[TEM QTD Valor Unitário

Máximo R$ ,

Un Valor Total

Máximo R$J
Descrição dos Produtos
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)

■■■■ ■

CNPJ/MF sob no 07.051.788/0001-04
Rua Conselheiro Zacarias, 628

Fone: (42) 3423 2393
CEP: 84500-245

Irati-Paraná

E-mail: conderiratípreigniail.com

iCONDER

VEÍCULO CAMINHONETE TIPO PICK-UP01 R$ 127.168,6412 Unidades R$1.526.023,68

' f-r' Veiculo 05 lugares: Condição: Novo, zero quilômetro de fábrica. Ano/Modelo:

mínimo 2025/2025. Cor: Branca. Potência mínima: 1.2 - 98 CV. Caçamba com
capacidade mínima de 550 KG. Câmbio: Manual: Combustível FLEX. Tanque
rnínimo: 52 litros, a) Condição: Novo, zero quilômetro, sem qualquer registro de
uso anterior, b) Ano/Modelo: Igual ou posterior à data de assinatura do

contrato [mínimo 2025/2025). c) Cor: Branca, d) Capacidade de Passageiros:
Mínimo de 5 (cinco) lugares, com configuração em duas fileiras de assentos, e)
Garantia: Mínima de 1 (um) ano, (ivre de quilometragem e uso, com assistência

técnica disponível em rede autorizada em todo o território nacional, f)
Caçamba: Capacidade mínima de carga de 650 kg (seiscentos quilogramas).
3.2. Motor e.Desempenho a) Potência Mínima: 98 CV b) Motorização: Motor

Flex, com eficiência energética compatível com as normas ambientais

brasileiras, c) Câmbio: Manual (com no mínimo 5 marchas) ou automático (com

no mínimo 6 velocidades). d) Tanque de Combustível: Capacidade mínima de

52 litros. 3.3. Segurança a) Airbags: Duplo frontal (motorista e passageiro),
podendo ser complementados por airbags laterais e de cortina, conforme

disponibilidade do modelo, b) Alarme Antifurto: Original de fábrica, c) Assistente
de Partida em Aclive (Flili Start Assist): Presente como item de série, d) Controle
Eletrônico de Estabilidade e Tração (ESP/ASR): Obrigatório, conforme CTB, e)
Luzes Indicadoras de Direção Laterais: Instaladas conforme regulamentação, f)
Trava Elétrica da Tampa de Combustível: Integrada ao sistema central de

travamento. 3.4. Conforto e Tecnologia a) Ar Condicionado: Frio/quente,

original de fábrica, com controle manual ou automático, d) Painel de
Instrumentos: Com conta-giros, hodômetro total e parcial, marcador de nível de

combustível, temperatura do motor e demais funções essenciais,e) Trava
Elétrica das Portas: Cpm acionamentoremotovia chaveou controle central, f)
Vidros Elétricos: Nas quatro portas (de fábrica), com função "um toque",
antiesmagamento e abertura/fechamento automático pela chave, g)

Computador de Bordo: Com informações como consumo médio, autonomia,

velocidade média e tempo de percurso, h) Sistema de Som: Original de fábrica
õu instalado pela concessionária, com garantia, incluindo conexão Bluetooth,

USB, 3.5. Design e Acabamento a) Rodas e Pneus: Originais de fábrica,

compatíveis com o modelo do veículo (aro mínimo 14 polegadas), c) Tapetes
Emborrachados: Resistentes ã água, instalados nas áreas de pisos. 3.6.

Configuração Interna a) Banco do Motorista: Com regulagem de altura e

encosto ajustável. c) Encostos de Cabeça: Nos bancos dianteiros e laterais da

segunda fileira, com protetor de cartér, calhas de chuva e santo Antonio

■ i\ic

■ "SVT

KÍV.

Lote 12

ITEM QTD Un Valor Unitário

Máximo R$

Valor Total

Máximo R$
Descriçãodos Produtos
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL CCONDER)

CNP3/MF sob n<> 07.051.788/00Õ1-04
Rua Conselheiro Zacarias, 628

Fone: (42) 3423 2393
CEP: 84500-24S

Irati-Paraná -

E-mail: conderiratipr@amail.com

CONDER

VEÍCULO 05 LUGARES; Automóvel01 12 Unidades R$ 99.204,58 R$1.190.455,15

Descrições mínimas exigidas; Novo, zero quiiômetro de fábrica. Ano/Modeio:

mínimo 2025/2025. Cor: Branca. Potência mínimq: 75 CV Motor i .0. Câmbio:
Manuai; Combustívei fiex; Tanque mínimo: 44 ittros. 1.1. Condições Gerdis a)
Condição: Novo, zero quilômetro, sem qualquer registro de uso anterior.

Ano/Modelo: Igual ou posterior ò data de assinatura do contrato (mínimo
2025/2025). b) Cor: Branca, c) Capacidade: 5 (cinco) lugares, com

configuração em duas fileiras de assentos, d) Garantia: Mínima de 1 (um) ano,
livre de quilometragem e uso, com assistência técnica disponível èm rede
autorizada. 1.2. Motor e Desempenho a) Potência Mínima: 75 CV. bj
Motorização: Motor fiex (gasolina e etanol), corn eficiência energética,
compatível com as normas ambientais brasileiras (PrOconve L7 ou superior), c)
Câmbio: Manual de no mínimo 5 marchas à frente e uma à ré. d) Tanque de
Combustível: Capacldgde mínima de 44 litros. 1.3. Segurança a) Airbags: Duplo
(motorista e passageiro), .podendo ser complementados por airbags laterais e
de cortina, conforme disponibilidade do modelo, b) Alarme Antifurto: Original
de fábrica, c) Assistente de Partida em Aclive (HiltStart Assist) : Presente como
item de série, d) Controle Eletrônico de Estabilidade e Tração (ESP/ASR);
Obrigatório, conforme CTB. e) Luzes Indicadorás de DireçãoLaterais;Instaladas ■
conforme regulamentação, f) Trava Elétrica da Tampa de Combustível:

Integrada ao sistema central de travamento. 1.4. Conforto e Tecnologia a) Ar
Condicionado: Frio/quente, original de fábrica, com controle manual ou

automático, b) Limpador e Lavador Elétrico do Vidro Traseiro: Incluídos como

itens de série, c) Painel de Instmmentos: Com conta-giros, hodôrnetro totãl e

parcial, marcador de nível de combustível, temperatura do motor e demais

funções essenciais, d) Trava Elétrica das Portas: Com acionamento remoto via

chave ou controle central, e) Vidros Elétricos: Nas quatro portas (de fábrica),
com função "um toque", antiesmagamento e abertura/fechamento
automático pela chave, f) Computador de Bordo: Com informações como
consumo médio, autonomia, velocidade média e tempo de percurso, g)
Sistema de Som: Origlndl de fábrica ou,instalado pela concessionária, com

garantia, incluindo conexão Bluetooth, USB. 1.5. Desigh e Acabamentoa)
Rodas e Pneus: Originais de fábrica/ compatíveis com o modelo do veículo (aro
mínimo 14 polegadas), b) Tapetes, emborrachados; Resistentes ò água,
instalados nas áreas de pisos, c) Faróis de Neblina: Dianteiros, integrados
para-choque. 5. Configuração Interna a) Banco do Motorista: Com regulagem
de altura e encosto ajustável. b) Banco da Segunda Fileira: Bipartido (50/40),
rebatível, com encostos de cabeça ajustáveis, c) Encostos de Cabeça; Nos

bancos dianteiros e laterais da segunda fileira., com protetor de carter e calhas
de chuva.

'íÊ':

-..■íeíL

:í-..

T-

ao

1.1. QUANTITATIVOS

Os quantitativos utilizados como réferência nesta contratação foram obtidos a ■

partir de manifestações forntais (ofícios e solicitações) encaminhadas pelos Mu.nicípios

consorciados, que indicaram sua pretensão de aquisição dos equipamentos,

considerando as necessidades específicas de suas esfruturas operacionais.

O Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento Regional - CONDER também

Incluiu, entre as demandas, equipamentos voltados à execução do Programa Patrulha
Rural.

Embora a licitação não seja compartilhada, os dados coletados junto aõs

municípios consorciados permitiram um dimensionamento realista da demanda,

contribuindo para o ganho de escala e a economicidade do processo licitatório.

Adicionalmente, foi acrescido um percentual de aproximadamente 15% sobre os

quantitativos informados, de forma estratégica, com o objetivo de permitir a futura
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)
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CNPJ/MF sob n° 07.051.788/0001-04
Rua Conselheiro Zacarias, 628

Fone; (42) 3423 2393
CEP: 84500-245

Irati-Paraná

E-mail; concleriratiprgiqmail.com

CONDER

adesão de interessados, em especial diante da previsão de liberação de recursos por

1 parte da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB/PR,

voltados à aquisição desse tipo de equipamento.

Tratando-se de Sistema de Registro de Preços, os quantitativos intencionados não

obrigam d contratação pela administração pública, nos termos do art. 83 da Lei Federal

n. 14.133/2021

1.3. Prazo De Validade Da Ata De Registro De Preços

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

dispõe o artigo 84 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Em caso de prorrogação, da vigência da ata de registro de preços, as

... quantidades inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade,

independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo

permitido cumular com as quantidades não utilizgdas.

; 2. Justificativa da Contratação

A presente contratação tem como objetivo atender à demanda identificada

pelo CONDER - Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento Regional, que, em

articulação com os municípios consorciados, constatou a necessidade urgente de

renovação e ampliação da frota de máquinas pesadas e veículos automotores

. destinados à manutenção e recuperação de vias públicas, especialmente em áreas

rurais, bem como ao suporte logístico das ações administrativas e operacionais dos
entes consorciados.

Essa demanda foi identificada por meio de levantamento técnico e escuta ativa

junto às prefeituras consorciadas, que relataram limitações operacionais decorrentes do

desgaste, obsolescência ou insuficiência dos equipamentos e veículos atualmente

disponíveis. A contratação será realizada de forma centralizada, por meio do Sistema de

,■* Registro de Preços, permitindo d adesão de todos os municípios consorciados

interessados, bem como de outros órgãos ou entidades públicas que manifestem
interesse, nos termos da legislação vigehte.

Com isso, pretende-sê não apenas atender às necessidades atuais, mas também

disponibilizar itens adicionais que possam ser incorporados conforme novas demandas

venham a surgir, garantindo flexibilidade e previsibilidade na gestão das aquisições.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)

CNPJ/MF sob n“ 07.051.788/0001-04
Rua Conselheiro Zacarias, 628

Fone; (42) 3423 2393
CEP: 84500-245

Irati-Paraná .
E-mail: conderiratipr6iqmaii.com

CONDER

Além de suprir uma necessidade concreta, a centralização da contratação promove

ganhos de escala significativos, resultando em economia de recursos públicos.

A iniciativa também possibilita a padronização técnica de máquinas e veículos,.p ..

que contribui para a otimização dos serviços de manutenção, facilita a operação e

capacitação de servidores, e reduz a complexidade administrativa dos processos.-Com

isso, espera-se aumentar a eficiência na execução de políticas públicas voltadas à

infraestrutura urbana e rural, transporte, serviços essenciais e mobilidade institucional.

A

Dessa forma, a presente contratação visa fortalecer a capacidade de resfDosta - ;

dos municípios consorciados frente òs demandas locais, especialmente nas regiões

onde a malha viária rural é estratégica para o escoamento da produção agrícola,

transporte escolar, acesso à saúde e a outros serviços públicos básicos, bem como para
o deslocamento institucional de equipes técnicas e administrativas, promovendo maior

eficiência e qualidade no atendimento à população

3. Requisitos da contratação - qualificação técnica mínima

Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,

regularmente estabelecidas no País, que satisfaçam todas as exigências e

especificações e nos demais regramentos/normativas existenfes no Brasil sobre a área

de fornecimento do objeto.

Obrigação do proponente vencedor ém . manter as condições de habiljtaçãp

exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgõõ.

A(sj máquina (s) ou equipamento(s) deverá(õo) ser transportada(s ) através de

veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com a

máquina/equipamento rodando, sendo que, todas as despesas relacionadas com as

entregas correrão por conta da detentora da ata dè registro de preços.'

Será considerado Zero Hora, a máquina ou equipamento cujo horimetro não

esteja com a hora superior a 20 (vinte) horas.

As especificações técnicas da(s) máquina (s) e equipamento(s) tem umd gama

de normativas e condições relativas óo tema, expedidas por órgãos normatizadores e

fiscalizadores, tais como ABNT, INMETRO, CONTRAN, dentre outros, às quais' o(s)

equipamento(s) deverá(ão) atender, bem como a todas as especificações constàntés

neste edital de licitação.

A empresa vencedora deverá prestar treinamento presencial de operação e

manutenção técnica ao operador da máquina ou equipamento, informando-o sobre os

recursos que d máquina ou equipamento oferece, suas funcionalidqdes, instruções
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER)

CNPI/MF sob n° 07.051.788/0001-04

Rua Conselheiro Zacarias, 628
Fone: (42) 3423 2393

CEP: 84500-245

Irati-Paraná

E-mail: conderiratipr@iqmail.com

fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da

manutenção preventiva, frequências recomendadas para a trocd de óleo e filtros e

“ sobre a garantia do veículo, dê acordo com o termo de garantia do fabricante, sem

nenhum ônus ao órgão gerenciador e/ou órgão participante.

As despesas com alimentação, estadia e demais que se fizerem necessários para

os técnicos da contratada que deverão realizar o treinamento, presencial exigido neste
edital serão por conta da detentora da ata.

: Deverá ser entregue junto a máquina ou equipamento, o manual de operação e

catalogo de peças em português. É vedada a elaboração de manual do equipamento

exclusivo para os equipamentos objeto da presente cóntrãtação, com termos distintos

daqueles fornecidos aos proprietários particuiares do mesmo modelo de equipamento.

A distância da concessionária em que a contratada prestara assistência técnica

da máquina ou equipamento, deverá ser de no máximo 200 (duzentos) quilômetros de
' distância da sede do Consórcio.

O objeto do contrato será recebido provisoriamente e definitivamente, de

acordo com os termos do artigo 140 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, conforme segue:

Art. 140. O objeto do contrato será recebido:

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por

seu acompanhamento e fiscalização, com verificação

posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

O objeto poderá ser rejeitado pelo fiscal do órgão participante, no todo ou em

parte, quando estiver em desacordo com o edital e seus anexos, proposta de preços ou
legislações vigentes, obrigando se a. fornecedora substituí-lo no prazo máximo de 48

(qudrentq e oito) horas após o recebimento da comunicação oficial feita pelo órgão,
sob pena de revogação da ata de registro de preços e aplicação das sanções previstas
neste edital.

CONDER

-

4. Regime de Execução ou Fornecimento

--1B
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Fornecimento por item, com entrega técnica ng sede do Consórcio. A contratação será

formalizada por Ata de Registro dé Preços, com base no regime d© fornecirnento
unitário.

DO PROSPECTO/FICHA TÉCNICA

Apresentar prospecto ou ficha técnica da máquina ou equipamèhto (em versão
português brasil), contendo descrição detalhada do modelo, marca, fabricante,

características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a

avaliação do item/lote.

5. Prazo de Entrega

O objeto deverá ser entregue em até H 20 (cento e vinte] dias consecutivos, üpós

o recebimento da ordem de compra, autorização de forneciníento ou documento

equivalente, emitido pelo órgão, constando o local de entrega, o qUal será a sede

administrativa do Consórcio. - .

O prazo de entrega poderá ser prorrogado, em casos excepcionais, desde que

solicitado antes do término do prazo inicial de entrega e mediante ofício devidamente

justificado, comprovando ao CONDER a situação excepcional que deu causa a tal

solicitdção, ficando a critério do contratante a apreciação do pedido.

6. Forma de Pagamento

O pagamento será realizado em até 30 días após o recebimento definitivo, mediante

apresentação'de nota fiscal e documeritqção exigida. A entrega técnica é condição
para o recebimento, dentro das condições também a ser estabelecidas no Edital; y /

7. Critério de Julgamento f

Menor preço, conforme art. 33, §1°, inciso I da Lei 14.133/2021, assegurando a

competitividade e a escolha mais vantajosa para a Administração.

8. Garantia Contratual (se exigida)

Poderá ser exigida garantia contratual no percentual de até 5% do valor estimado do

contrato (opcional para Atã). A garantia da execução do contrato, guando exigida,

poderá ser prestada nas modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021.
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9. Obrigações da Contratada e da Administração

Contratada:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;

b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços
estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cdda item conforme sua exigência;

. d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como

de suas eventuais trocas durante a garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os

endereços eletrônicos que couber;

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e

. : comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão;

h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de

quaisquer outras notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em tinal de semana ou

feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

- - i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual

- . e pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos; j) a nota
fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de

retenção, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN

RFB 1.234/2012.

k) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

T. -português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

I) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078, de

1990);

- -m) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o
T : objeto com avarias ou defeitos;

n) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção,

fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e

transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;

o) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de dqnos, ocorridos por culpa sud ou de qualquer de seus
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empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

Administração (CONDER):

a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos:

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias pqra

facilitação dos serviços; c) indicar prepostos para contato com os responsáveis da
fornecedora; . ■

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das
obrigações previstas para a Contratada;

e) demais disposições contidas nesta ata e na lei.

•>5.;

- ..

10. Riscos da Contratação (Matriz de Riscos)

A matriz de riscos abaixo apresenta os principais riscos identificados na contratação
para aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários, sua probabilidade de

ocorrência, impacto potencial, responsável e as ações preventivas recomendadas.

Risco Probabilidade Impacto Responsável Ação Preventiva

Atraso na entrega Média Alto Contratada Aplicação de penalidades
contratuais e

acompanhamento da

entrega

Fornecimento fora da

especificação

Baixa Alto Contratada Exigência de amostras e

entrega técnica antes do
aceite definitivo

Jf.'

Falta de peças de

reposição

Média Médio Contratada Exigência de assistência

técnica local e garantia de

fornécimènto de peças;

Oscilação cambial

(máquinas

importadas)

Baixa Médio Administração Vedação de reajuste pór
variação cambial no edital

Jv:.:

1T. Possibilidade de Adesão por Caroría

Será permitida a adesão à Ata de Registro de,Preços, mediante:

• Solicitação formal à autoridade competente do CONDER.
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• Autorização expressa da contratada.

• Observância dos quantitativos máximos e regras do edital.

12. Ánexos

• Especificações Técnicas dos Equipamentos

• Estudo Técnico Preliminar (ETP)

- • Planilha de Quantitativos Consoiidados

• Pesquisa de Preços

-.m- ■
- -í».

' ■

- í:

■

_ _

; 'iKíO
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EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 001/2025
ANEXO II

CARTA-PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão,

na Forma Eletrônica acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital
e seus anexos. - -

Ref.: Pregão, na torma Eletrônica n° 001/2025 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA

DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER) - Paraná

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

2 - PREÇO

Inserir ITEm/lote vencedor com valores ajustados..
'S-V

ITE QTD Un Valor

Unitário R$

Valor

Total R$
Descrição dos Produtos

M

3 - CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O objeto deverá ser entregue em até. 120 (CENTO E VINTE) dias consecutivos,

após o recebimento da ordem de compra, autorização de fornecimento ou

documento equivalente, emitido pelo órgão, constando o local de entrega, o qual
será q sede administrativa do Consórcio.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
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De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do
Pregão.

GARANTIA; Mínima de 12 (doze) meses

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários

- à perfeita execução do Objeto, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as

despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou

não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da

Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios

resultantes de impostos, taxas, reguiamentos e posturas municipais, estaduais e

-federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto

desta licitação.

/

de de 2025.

Assinatura do Representante Legal

'çrií
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CONDER

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 001/2025

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa com sede

através de seu representante legal infra-assinado, que;

CNPJ n°

na

1) DECLARA para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.° 14.133/21, que não

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso

empregue menores na condição de aprendiz (d partir de 14 anos, deverá informar tal

situação no mesmo documento).

2) DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistém

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) DECLARA para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto

e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos

os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as Condições para

atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com

relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) DECLARA que estou (amos) SIM ( ) NÃO(
microempresa- me, empresa de pequeno porte - EPP ou equiparadas, para efeito do

disposto na lei complementar federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006.

5) DECLARA para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito,

Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco,

afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não

possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.

6) DECLARA de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de

assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 dò STF

(Supremo Tribunal Federal).

), sob o regime de tributação de

7) DECLARA que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.
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8) DECLARA que autorizamos o Consórcio/CONDER, Btado do Paraná, inscrito no CNPJ

n° 07.051.788/0001-04, a tratar todos os dados pessoais e dados pessoais sensíveis

disponibilizados para o certame, de acordo com os artigos 7° e 11° da Lei federai

. . 43.709 de 14/08/2018.

9) DECLARA, que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam
necessárias; que se compromete a manter, durante a execução da Ata de Registro de

Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas, na licitação; que se compromete a repassar na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças
de alíquotas de Impostos Incidentes sobre a execução do objeto, em função de

alterações de legislação pertinente, publicadas durante a execução da Ata de

Registro de Preços e que tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei Federal

n° 8.078 de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e seus

Anexos.

MO) DECLARA, que atendemos aos critérios de qualidade e proteção ambiental e

sustentabilidade socioamblental, respeitando as normas de proteção do meio

da nossa responsabilidade

rvrr.

ambiente. Estamos cientes ambiental e

nos comprometemos a cumprir a legislação específica para a atividade que

desenvolve e em adotar práticas ecologicamente corretas. Reconhecemos nossa

responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para
evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se

'Âí.

disponível ò fiscalização pelos órgãos responsáveis.

11) DECLARA, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

12) DECLARA, que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o deciarante

responderá peia veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

13) DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatôrio, bem como em caso de eventual contratação,

.concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o

'j seguinte endereço; . .

de 2025

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo)
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CONDER

EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 001/2025

ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO, NÁ FORMA ELETRÔNICA DA BOLSA DE

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

Nome:(Razão Social)

Endereço:

Complemento Bairro:

Cidade: UF

CEP: CNPJ/CPF:

Inscrição estadual: RG

Teletone comercial: Fax:

Celular: E-mail:

Representante legal:

Cargo: Telefone:

Ramo de Atividade:

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua

adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento,' em

conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dòs editais de

negócios dos quais venha a participar;

II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,

dos quais declara ter pleno conhecimento;

iV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eietrônico de Licitações,
conforme Anexo I; e

V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3, O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica

o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
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4. o Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições

definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema-Eletrônico de Licitações da Bolsa de
Licitações e Leilões.

5. (cláusula facultativa - para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos

artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo

e represenfá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico

de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade

corretora, para tanto:

1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

11. apresentar lance de preço;

111. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

IV. solicitar informações via sisfema elefrônico;

V. interpqr recursos confra atos do pregoeiro;

VI. apresentar e retirar documentos;

-VII. solicitar e prestar declarações é esclarecimentos;

VIII. assinar documentos relativos às propostas;

IX: emitir e firmar o fechamenfo da operação; e

X. praficar fodos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do

presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

CONDER

Corretora;

Endereço:

CNPJ:

6. O presente Termo de Adesão é válido até y/ podendo ser rescindido ou

revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem

prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes

■... :de negócios em andamento.
Local e data:

Assinatura:

(reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema

Razão Social do Licitante;

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:
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CPF: Função:
Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

2 Nome: •j-

GPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

3 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular: •fí.

Fax: E-mail:

O Licifante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema

são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo ò Bolsa nenhuma responsabilidade

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela-Bolsa,

mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas,.lances de preços e transações

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e -

V. O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes

da Bôlsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.
Local e data;

Responsável;

Assinatura:.

(reconhecer firma em cartório)

•'•Tf-,
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EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 001/2025
ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ***/2025

Início: / /2025 Validade/Término: / /2026

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de máquinas pesadas,

equipamentos rodoviários e veículos automotores
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Telefone:

E-mail:

Representante Legal:
R.G.

CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo

Administrativo n ° 006/2025 e no Pregão Eletrônico n° 001/2025, que integram o

presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei n° 14.133 de 01 de abril de

2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro e demais legislações aplicáveis.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E PREÇOS

2.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes no

termo de referência do Edital, referente à Registro de Preços para eventual e futura

aquisição de máquinas pesadas, equipamentos rodoviários e veículos automotores

2.2. Os preços registrados na presente Ata são:

Item Descrição Und Valor Máximo

Unitário

Qtd

-1

2.2 Todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos custos diretos e

indiretos, tributos, seguros, despesas fiscais e financeiras, impostos, encargos diversos,

mão de obra, fretes, encargos sociais, transportes, equipamentos, materiais,

ferramentas, instalações, manutenções, embalagens, impostos, deslocamentos de

pessoal, pernoites, taxas e todo ônus direto e indireto, enfim, quaisquer outras

-necessárias ao cumprimento . do objeto desta Licitação, serão de inteira

.responsabilidade da contratada, devendo estes custos já estar englobado na proposta
final firmada pela licitante. A omissão de qualquer despesa será interpretada como

não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após
a abertura das propostas. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

Via
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2.3. Para o fornecimento do objeto, a contratada deverá observar, no que couber, os

critérios de qualidade do produto;

2.4 A contratada deverá entregar os produtos, quando da solicitação da Contratante,
de acordo com ò instrumento convocatório; - .

2.5 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as iprovidências e

obrigações éstabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação

dos materiais que serão entregues;

2.6. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir-a

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de
qualquer natureza; . ■'

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da

data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no

Diário Oficial do Órgão, contudo prorrogável por igual período, atestando ainda que

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, e desde qüe

atendido as determinações dos Artigos 106 e 107 da lei 14.133/21. !
3.2 Em caso de prorrogação da vigência da õta de registro de preços, as quaritidades

inicialmente registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as

quantidades não utilizadas. - ' '

3.3. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e
devidamente habilitado, será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços, no

prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde quê ocorra motivo

justificado aceito pela Administração do Consórcio Público, devendo o proponente

manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.

3.3.1. Nãõ serão registrados mais de um fornecedor por LOTE/ITEM.

3.3.2. As demqis ocorrências de convocação do fornecedor para firmar ata de registro

de preços, terão as mesmas condições do item 3.3, após notificaçõQ.

3.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de

fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por

Lei, após regular Processo Administrativo. . - .

3.5. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado/não

assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no

prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores do

Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades

impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.
3.6. Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, .
todos os demais licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedòres.
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3.6.1. Os Fornecedores do cadastro de resen/a serão incluídos na respectiva ata da

sessão na forma de anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a

ordem da última proposta apresentada durante d fase compefitiva.

3.7 - A existência de preços registrados não obriga o Órgão, a firmar as contrgtações
■que deleS poderão advir, facultühdo-se a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimenfo em igualdade de condições.
3.8 - DA CARONA:

3.8.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão

aderir à ata de registro de preços e/ou contrato na condição de não participantes,

ròbservados os seguintes requisitos: ■

a) - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do arf. 23 da Lei Federal n.° 14.133/2021;

ç) - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do
fornecedor.

.3.8.2. As aquisições ou as confratações adicionais a que se refere o ifern acima, não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatórios registrados na ata de registro de

preços e/ou contrato para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

-CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 Os pagamentos serão efetuados observando a ordem cronológica para cada
fonte de recursos.

4,1.1. Os pagamentos dos objetos desta licitação serão efetuados com recursos do

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER e de

Recurso de Convênios celebrados se houver;

„ - 4.2. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, em favor da licitante

vencedora, mediante transferencia bancária (TED, DOC, depósifo ou PIX) em conta

corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregòs dos bens,

acompanhados da respectiva nota fiscal, em até 30(trinta) dias;

4.3. As notas fiscais deverão ser emifidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica)

em moeda corrente do país, exceto para empresas que estejam instaladas em

municípios que ainda não possuám tdl Sistema.

'4.4. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade

seja idêntico àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da

fornecedora manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante

a execução.
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4.5. Na realizaçõo do pagamento serão refidOs os Tributos devidos confórme as normas

em vigor e passíveis de retenção, devendo O fornecedor indicar estes vaiores no

documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012. . . . t,

4.6 As despesas decorrentes das aquisições/ objeto do presente certame correrão a

conta de dotação específica dos orçamentos do Órgão, referente do exercício de

2025 e seguintes

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;

b) fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias - para

facilitação dos serviços;

c) indicar prepostos para Contdto com os responsáveis da fornecedora;.

d) cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das

obrigações previstas para a Contratada;

e) demais disposições contidas nesta ata e nq lei.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
6.1. Será de responsabilidade da licitãnte vencedora, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste Edital e no Contrato:

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nõs preços

estipulados na sua proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado ern cada item confornie sua exigência;

d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de

suds eventuais trocas durante a garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE pard os endereços

eletrônicos que couber;

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 7e

comprovar a regularidade fiscal e trabalhista júnto ao Órgão; ' ■ -
h) acusar o recebimento dds Autorizações de Fornecimento, bem corno de quaisquer

Outras notificações enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será

prorrogado ao próximo dia útil;

i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminandq-os individual e T

pormenorizaddmente, especificando quantitativos, marcas e modelos;

j) a nota fiscal emitida deverá conter destacadò o valor dé todos os Tributos passível

de retenção, nos termos da legislação em vigor, especialmente o IRRFl nos termos da

IN RFB 1.234/2012.

k) o Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com. uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; - -
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I) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078, de

1990);

m) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto
7-' :còm avarias ou defeitos;

' n) responsabilizar-se por todas as despesas/custos decorrentes da produção,

fornecimento e entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte,

de embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou dano;

o) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7,1 - A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e
Fiscal do Órgão.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
8.1. Os preços registrados não serão reajustados durante a vigência da ata de registro,

de preços, mesmo em caso de prorrogação, podendo ser revisto na forma da Clausula

Décima Primeira.

; CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - O FORNECEDOR ferá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço’ registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;' ^

IV - tiver presentes razões de interesse público;

y - sofrer sanções impeditivas previstas em lei;

VI - for declarado inidôneo nos fermos do arfigo 156, inciso IV, da Lei Federal n°. 14.133,

de 2021;

9.2 - O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão.

9.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados:
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I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A VENCEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações,

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas,

sem prejuízo das sanções legais, Art. 155 a 163 da Lei 14.133/21 e responsabilidades civil

e criminal e conforme multas previstas no contrato.

10.2. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações'néje
assumidas, poderá o Órgão aplicar ao fornecedor em relação as contratações as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio, por prazo não superior a 03

(três) anos.

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, ficg o FORNECEDOR

constituído em mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;

d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do ...

contrato, ou proporcional por cada descumprim.ento;

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será

considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a

multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da

contratação;

f) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Órgão ou a qualquer
um dos municípios consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de

perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da

responsabilidade,

g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5° e 6°, da Lei Federal n°
14.133, de 2021.

10.3-0 licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas

infrações previstas ho art. 155, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. j
10.4 - A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações adminihrativas seguirá
as disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

10.5 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após oS procedimentos

legais, será emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o

recolhimento do valor no prazo estabelecido na decisão do processo administrativo,

sob pena de cobrança judicial. ' .;
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas na Lei 14.133/2021 e outras que vier a substituir.

11.1.1 - O preço registrado poderá.ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover

as necessárias negociações junto aos fornecedores.

11.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torndr-se

superior ao preço praticado no mercado o Órgão deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem

aplicação de penalidade; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oporfunidade de negociação.

11.1.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Órgão poderá:
1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos mofivos e comprovantes apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

11.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão deverá proceder à revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CONDER

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços está vinculadq ao Processo Administrativo

../2025-e, Pregão, na Forma Eletrônica N° 001/2025, Registro de Preços, realizado
pelo Consórcio.

n'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

13.1 - As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal n° 13.709/2018

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e

dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato,

:cómpatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federai n° 12.527 (Lei de Acesso à

Informação - LAI), fendo em vista o cqráter público desta contratação.

13.2 - As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais

como número e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoq Física e

Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam
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imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-lhes vedado

utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal.
'

13.3 - Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de

dados observará ao disposto no Capítulo IV da LGPD.

13.4 - A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger

os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas,

comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta é oito)

horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarrétdr risco ou dano

relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza

ocorridos em caso de violação ò legislação de proteção de dados pessoais.

CONDER

(

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por „

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do

objeto contratual, em observância a Lei Anticorrupção n° 12.846/2013, Decreto n°

8.420/2015.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de intiuenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitlvos; ,. :. ; ■
,d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato:

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaferaL.com . /

o objetivo de impedir materialmehte a apuração de alegações de prática prevista,

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

14.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, pòr organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados -

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da ernpresd'.
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar dd licitação ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

14.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

,condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parfe ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e ò execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Irati, Estado do Paraná, para dirimir

quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
16.1 - Aplicarri-se ò execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal

•n° 14.133, de 2021 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios

da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

.*

Irati, em _ de de 2025.

Leandro Jasinski

Presidente do Consórcio

-- Fornecedor
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Centro-União da Vitória/PR, cep 84.600-900. Telefone (42) 3521-1238, Telefone
(42) 3521-1200. Entidades Muiiícipiiis'*'' '

I Cimsórcw Inêt^ruiunivipal para
Desenvolvimento Regional - Irati

IE-MAIL: Iicitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
SITE: www.uniaodavitoria.pr,gov.br_:L./infa LICITAÇÃO e PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA

LOCAL; Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras ), por
meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).

r AVISP DE EDITAL RETIFICADOR

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N» 001/2025
A Pregoeira Oficial do Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento

Regional - CONDER, Estado do Paraná, no usò de suas atribuições
legais, toma púbiico o presenteAVISO RETIFICADOR, para conhecimento

dos interessados:

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de máquinas
pesadas, equipamentos rodoviários e veículos automotores.
Em razão dos pedidos de impugnação ao edital e da consequente
suspensão do processo, constatou-se a necessidade de alterações no
Termo de Referência. Assim, foram realizadas as devidas retificações no

Edital, restando definida a seguinte nova programação:
Forma de julgamento: Menor Preço Unitário. - - •
Recebimento das propostas: das OShOOmin do dia 22/08/2025 até às

09h30min do dia 03/09/2025.

Abertura das propostas: das 09h31min às tOhOOmin do dia 03/09/2025.

Início da sessão de disputa de preços: às lOhOlmin do dia 03/09/2025,
acrescido do período aleatório previsto em sistema.
Local de acesso e participação: www.bll.org.br.
Informações:
Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento Regional - CONDER
Departamento Administrativo
Rua Conselheiro Zacarias, n° 628 - Centro - Irati/PR
CEP: 84.500-000

Telefone: (42) 3423-2393
E-mail: conderiratipr@gmail.com

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pnc p/
pt-br), no site oficial do CONDER/PR (htlps://conderpr.org/) e no sistèma

eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (www.bll.org.b r).
Na impossibilidade de obtenção pelos meios acima, poderá ser solicitado

pelo e-mail: conderiratipr@gmail.com.
Iratl/PR, 20 de agosto de 2025.

Edna Nogueira
Agente de Contratação / Pregòeira

Resolução n° 004/2025

União da Vitória - PR, 20 de agosto de 2025.

Ary CarneiroJúnior
Prefeito

111758/2025

I üniflor

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO (ELETRÔNICO) N“. 26/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 45/2025

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na

Avenida das Flores, n'. 118, centro, inscrito no CNPJ sob o n°.

76.279.975/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno

exercido de seu maitdado e funções, Senlior MAYCON RODRIGO

RODRIGUES DE SOUZA, TORNA PÚBLICO a para conhecimento dos

interessados, que fará realizar no dia 09 de setembro de 2025, em sessão

pública eletrônica a partir das 08h30min (horário de Brasília - DF), através do

site: www.licitanct.com.br objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

POR MEIO DE REGISTROS DE PREÇOS, ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORREUVA NOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS
PESADAS COM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES,
ACESSÓRIOS, ORIGINAIS E/OU GENUÍNOS, ATRAVÉS DE MAIOR
DESCONTO, UTILIZANDO POR REFERÊNCIA A TABELA DE
PREÇOS DO SISTEMA TRAZ VALOR, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE UNIFLOR-PR, conforme especificação do Teimo de

Referência e no Edital do Pregão (Eletrônico) n°. 26/2025. Infonnamos que a

integra do Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos

wrvw.unif1or.nr.cov.br - Portal da Transparência, e www.licitanet.com.br.

UNIFLOR, 20 DE AGOSTO DE 2025.
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA

Prefeito Municipal

•í .

L

'-J

111586/2025

I Fnnda{’no de Apoio ao
Desenvolvimento da Unicentro

11155312025

FUNDAÇAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNICENTRO
-FAU

' ' • - RETlFlCAÇAODOEDITÃL02/2()2SI Ventania v.,'V

A Comissão de Seleção Pública, designada pela Portaria n® 01/2025 -

DP/FAU, no uso de suas atribuições, resolve retificar o Edital n® 02/2025,
Seleção Pública n° 02/2025 - Contratação de empresa especializada no
fornecimento de combustível por meio do sistema de cartão eletrônico de

abastecimento, para atender às demandas da Coordenação do Projeto SEEC,
destinado a atender as necessidades da Fimdação de Apoio ao
Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-Oeste, FAU, em

virtude da impugnação apresentada ao edital.
Maiores informações através do fone (42) 3621-1412 ou pelo e-
mail: selecaoDublicafau@fimdacaoimicenfro.coin.br

FAU

Guarapuava - PR

MUNICÍPIO DE VENTANIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 22/2025

Ó Município de Ventania, Estado do Paraná, toma público para conhecimento
dos interessados, que realizará no dia 04 de setembro de 2025 às 09 horas,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo
objeto é a aquisição de materiais esportivos, como troféus e bolas para atender
as necessidades das atividades esportivas promovidas pela Secretaria Mimicipal
de Esporte., conforme discriminados no Termo de Referência - Anexo do

Edital. O valor máximo global aceito pela Administração para a aquisição é de
R$ 237.369,60 (duzentos e trinta e sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e

sessenta centavos). As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta de

reemsos próprios, consignados no orçamento geral do município. Acolhimento
das propostas a partir das 08 horas do dia 22/08/2025. Data limite para
acolhimento de proposta: até às 08 horas do dia 04/09/2025. Data inicio da fase

de lances: Dia 04/09/2025 às 09 horas. Cópia do edital e seus anexos poderá ser
obtida no site www.bIl.org.br, no qual será c'"'*
Informações pelo telefone (42) 99801-9924 das’ ’
às 17hs.

111930/2025

I Fundação Araucária

10 PD&l - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

VigêncianOCU.MENTO CERTÍFlCAnO

CÓDIGO LCCALIZADOR
556237225

Data

assinaturaObjeto

Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania,
agosto de 2025. Vigência

Projeto
24.025.818-8-

Processo de

Inexigíbilidade
n.® 22/2025

de 39JOSÉ LUIZ BITTI Nt

Prefeito Munit.i|
meses a

partir da
data de

assinatura

20/08/2025.9
Documento emitido ern 22/08/2025 10:2

Diário Oficiai Com. Ind. o Sorvicos ,

11960 1 22/08/2025 ] PÁG 72^
jina, basta - |

\

Projeto
PBA202520

1000415-

Chamadade

Projetos n.®

Vigência
de 27

meses a

partir da •
data de

'' Di.iiioOFICL
Paer verificara desta pà(

CódiQQ Localizadorno site do DIC
tvviM.irnprui.sjOMctiu pr.^ov.

)0
20/08/2025
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CONDER

OFÍCIO N° 08/2026

Irati/PR, 03 de fevereiro de 2026.

Ao

Excelentíssimo Senhor

Maicon Grosskopf
Prefeito Municipal de Piên/PR.

Assunto: Aceite de adesão à Ata de Registro de Preços n° 009/2025 - Pregão

Eietrônico n° 001/2025/CONDER. '

Senhor Prefeito,

Acusamos o recebimento do Ofício n° 035/2026 dessa Prefeitura, por meio do

quai 0 Municipio de Piên/PR, manifestou interesse em aderir à Ata de Registro de

Preços n° 009/2025, decorrente do Pregão Eietrônico n° 001/2025/CONDER, cujo:

objeto é a aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários e veícuios.

Após análise da documentação encaminhada, inciuindo o aceite formai da

empresa detentora da Ata, informamos que o pedido de adesão foi DEFERIDO,

estando o Município autorizado a utiiizar a referida Ata de Registro de Preços,'

observadas as condições estabelecidas no editai, no contrato e na própria ata.

Coiocamo-nos â disposição para quaisquer esciarecimentos e providências

adicionais necessárias à efetiva operacionalização da adesão.

Atenciosamente,

LEANDRO I Assinado de forma digital por LEANDRO
AjASINSKI:04907560931

J ASI NS Kl:04907 02.031 o:50:04 -õ3'oo'

Presidente .

Consórcio Intermunicipai para o Desenvolvimento Regional - CONDER
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CONDER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 009/2025
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 001/2025

Início: 22/09/2025 Validade/Término: 21/09/2026

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de máquinas pesadas, equipamentos rodoviários
e Veícuios automotores

RAZÃO SOCIAL: NORDICA VEÍCULOS S.A.
CNPJ: 77.997.187/0001-74

Endereço: RUA ALFRED NOBEL , 795 - CEP: 81170280 - BAIRRO: CICIrati/PR
Telefone: 4133161648

E-mail: nelson.pizani@nordica.com.br
Representante Legal: NELSON PIZANI NETO
R.G.: 20****88

CPF:005.***.***-61

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
O presente instrumento é ceiebrado com fundamento no Processo Administrativo n ° 006/2025 e no

Pregão Eietrônico n° 001/2025, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lej n°
14.133 de 01 de abrii de 2021, Lei Compiementar n° 123, de 14 de dezembro e demais legislações aplicáveis.

1.1.

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E PREÇOS
2.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes no termo de referência do

Edital, referente à Registro de Preços para eventual e futura aquisição de máquinas pesadas, equipamentos
rodoviários e veículos automotores.

2.2. Os preços registrados na presente Ata são:
I otu itum Dcsciicão do procluío'ucr<riço r.l.ircü do

produto

ünid-.sdc-

dp iitrdids

Quontid.id Prsco

unil.si'0

Preço
total 1u

CAMINHÃO CAÇAMBA CAMINHÃO CAÇAMBA
BASCULANTE 6X4, Potência mínima de 280 CV; motor VMX 290

diesel, atendimento a Resolução Conama 490/2018,,
(Proconve P8, equivalente ao Euro V|) câmbio manual, Caçamba
automático ou automatizado de no mínimo 9 (nove)
marchas/velooidade a frente e 1 (uma) a ré, cor branca
(caminhão e caçamba), CARACTERÍSTICAS GERAIS:
novo: zero km rodado; ano de fabricação em vigor, na
data do recebimento da ordem de compra ou modelo de
ano superior), cor branca (caminhão e caçamba),
capacidade da caçamba 10,0m^, aço estrutural de alta
resistência como SAE 1020 -ASTM A-36 OU SAC-350,
SISTEMA HIDRÁULICO de acionamento indireto com 2

(dois) pistões, GARANTIA MÍNIMA; de 12 (DOZE) meses
(caminhão e caçamba), todas as REVISÕES por igual
período, com insumps, logística e mão de obra às
expensas da CONTRATADA sem limite de

quilometragem: ENTREGA; a CONTRATADA entregará
com tanque cheio; licenciado e emplacado, bem como é

responsável por todas às despesas por danos e ou
avarias do bem até a efetiva entrega, PNEUS; mínimo
295/80 R22.5de USO misto. CAPACIDADE:Péso bruto

total (PBT) homologado de 23.000 kg, COM
ADESÍVO(S) DO(S) PROGRAMA(S), SE HOUVER OU
QUALQUER OUTROS ADESIVOS, CONFORME
SOLICITADOS.

LOTE: 1 VOLVO UND R$ R$28,00
001 - 628.500,00 17.598.00
Lote 6X4 0,00
001

FacchinI

- ;■

2.2. Integra a presente Ata de Registro de Preços, para todos os fins e efeitos legais, a proposta apresentada

pela contratada, bem como os demais documentos que lhe sejam pertinentes e constantes do respectivo

processo licitatório;

2.3 Todas as despesas relativas ao objeto, bem cOmo os respectivos custos diretos e indiretos, tributos,

seguros, despesas fiscais e financeiras, impostos, encargos diversos, mão de obra, fretes, encargos sociais,
transportes, equipamentos, materiais, ferramentas, instalações, manutenções, embalagens, impostos,

deslocamentos de pessoal, pernoites, taxas e todo ônus direto e indireto, enfim, quaisquer outras necessárias

ao cumprimento do objeto desta Licitação, serão de inteira responsabilidade da contratada^ devendo estes

‘S.
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custos já estar englobado na proposta final firmada peia iicitante. A omissão de quaiquer despesa será

interpretada como não existente ou já inciuída no preço, não podendo a licitante pieitear acréscimo após a
abertura das propostas. Nenhuma reivindicação adicionai de pagamento ou reajustamento de preços será
considerada.

. 2;4. Para o fornecimento do objeto, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de qualidade
. do. produto:

2.5 A contratada deverá entregar os produtos, quando da solicitação da Contratante, de acordo com o

instrumento convocatório;

2.6 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;
2.7. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da data de sua assinatura,

tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Órgão, contudo prorrogável por igual

período, atestando ainda que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, e

desde que atendido as determinações dos Artigos 106 e 107 da lei 14.133/21.

3.2 Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas

. serão renovadas, na sua totalidade, Independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não

sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

■ 3.3. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados e devidamente habilitado, será

convocado a firmar as Atas de Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que

ocorra motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio Público, devendo o proponente manter-se
nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.

3.3.1. Não serão registrados mais de um fornecedor por LOTE/ITEM.

. 3.3.2. As demais ocorrências de convocação do fornecedor para flrmar ata de registro de preços, terão as
rriesmas condições do item 3.3, após notificação.

3.4. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado,

dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.

3.5. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou

não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser
convocados os Fornecedores do Cadastro de Réserva, na ordem de classificação, e poderá sofrer as
penalidades impostas por Lei, após regular Processo Administrativo.

• 3.6. ■ Excetuados os fornecedores mais bem classificados durante a fase competitiva, todos os demais
licitantes formarão o cadastro de reserva de fornecedores.

3.6.1. Os Fornecedores do cadastro de reserva serão incluídos na respectiva ata da sessão na forma de

anexo, na sequência da classificação do certame, segundo a ordem da última proposta apresentada durante

a fase competitiva.

3.7 - A existência de preços registrados não obriga o Órgão, a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

: 3.8 - DA CARONA:

- 3.8.1. Se outros órgãos ou entidades não participarem do procedimento, eles poderão aderir à ata de registro
de preços e/ou contrato na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
a) - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidàde de serviço público;
b) - demonstração de que os valores registrados, estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal n.° 14.133/2021;

, c)- prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

' 3i8.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item acima, não poderão exceder, por

■ órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórios

registrados na ata de registro de preços e/ou contrato para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

"‘t-’

■'i-f

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 Os pagamentos serão efetuados observando a ordem cronológica para cada fonte de recursos.
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i.8
4.1.1. Os pagamentos dos objetos desta licitação serão.efetuados com recursos do CONSÓRCIO'

INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER e de Recurso de Convênios,

celebrados se houver;

4.2. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, em favor da licitante vencedora, mediante

transferência bancária (TED, DOO, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou

boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal, em até 30(trinta) dias;
4.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em sistema eletrônico (Nota Fiscal Eletrônica) em moeda corrente
do pafs, exceto para empresas que estejam instaladas em municípios que ainda não possuam taí sistema. ■
4.4. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo GNPJ de titularidade seja idêntico àqueie da -
habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da fornecedora manter a identidade de informação
no momento do cadastro e durante a execução.
4.5. Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e passiveis
de retenção, devendo o fornecedor indicar estes valores no documento fiscal. Referente ao IRRF deverá

observada a IN RFB 1.234/2012.

4.6 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação
específica dos orçamentos do Órgão, referente ao exercício de 2025 e seguintes

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a) pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) fiscalização dos fornecimentos, reiatando probiemas e circunstâncias para faciiitação dos serviços;
c) indicar prepostos para contato Com os responsáveis da fornecedora;

d) cumprir as obrigações previstas no Editai e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para

a Contratada;

e) demais disposições contidas nesta ata e na iei.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRiGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
6.1. Será de responsabilidade da licitante vencedora, sob pena de aplicação das sançõqs previstas
neste Edital e no Contrato;

a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua
proposta;

c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas bem como de suas eventuais'
trocas durante a garantia;

e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos que couber;

f) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas ha licitação e comprovar a regularidade fiscal e

trabalhista junto ao Órgão;
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de quaisquer outras notificações
enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recaír

em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil;

i) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual_.e--

pormenorizadamente, especificando quantitativos, marcas e modelos;

j) a nota fiscal emitida deverá conter destacado o valor de todos os Tributos passível de retenção, nos termos

da legislação em vigor, especialmente o IRRF, nos termos da IN RFB 1.234/2012.

k) 0 Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;

I) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078, de 1990);

m) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo dè 30 (trinta) dias, o objeto corrí avarias ou-

defeitos;

n) responsabilizar-se por todas ás despesas/custos decorrentes da produção, fornecimento e entrega do
produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais
perdas ou dano;

o) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-.
se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que - -
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA FISCALIZAÇÃO

•■i- .

ser

i
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7,1 -Á fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor e Fiscal do Órgão, Resolução
005/2025.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados não serão reajustados durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo em

caso de prorrogação, podendo ser revisto na forma da Clausula Décima Primeira.

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - O FORNECEDOR terá Seu registro cancelado quando:

i - descumprir as condições da Atâ de Registro dê Preços;

li - não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

:. Ml - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

IV - tiver presentes razões de interesse público;

V - sofrer sanções impeditivas previstas em lei;

VI - for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021;

9.2 - O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão.
9.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

-- • oü força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

•í::-

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A VENCEDORA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste

instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art.

155 a 163 da Lei 14.133/21 e responsabilidades civil e criminal e conforme multas previstas no contrato.

/ 1Ò.2. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato e das obrigações nele assumidas, poderá o

■' Órgão aplicar ao fornecedor em relação as contratações as seguintes sanções:

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar com o Consórcio, por prazo não superior a 03 (três) anos.

c) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o FORNECEDOR constituído em mora, sujeito

a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado

desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;

■ d) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa

dè 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimentó;

e) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o

Contrato, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total.
Calculada sobre o valor da contratação;

f) dependendo do descumprimentó, se gerar algum prejuízo ao Órgão ou a qualquer um dos municípios
consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo
Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.

; g) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5° e 6°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

10.3-0 licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art.
155, da Lei Federal n" 14.133, de 2Ô21.

10.4 - A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições
previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

10.5 - Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será emitida

notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo estabelecido na
decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial.

7- -7
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei

14.133/2021 e outras que vier a substituir.

11.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

lj!^1'2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivò superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão deverá:
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I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado péÍo -

mercado; • - ‘

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado dO comprornisso assumido sem aplicação de
penalidade; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
11.1.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do^ pedido de.
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes^
apresentados; e ' ''

II - convocares demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
11.1;4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo n° 006/2025-e, -

Pregão, na Forma Eletrônica N° 001/2025, Registro de Preços, realizado pelo Consórcio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIG

13.1 - As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal n° 13.709/2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais
tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o que estabelece a Lei Federal n°

12.527 (Lej de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o Caráter público desta contratação.
13.2 - As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia:

de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Fíáica e Registro Geral) e endereços eletrônico e-.

residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução deste contrato, sendo-

lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

13.3 - Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto
no Capítulo IV da LGPD.

13.4 - A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar.-à
CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que póssa

acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizandò-se pelos danos de qualquer natureza

ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados pessoais.

-.V:'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e,

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,;

de contratação e de execução do objeto contratual, em obsèrvâncja a Lei Anticorrupção n° 12.846/2013,^
Decreto n" 8.420/2015.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,-visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretámente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

14.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante,

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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114.3'. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo-financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.■ ■ .c

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Irati, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas,

porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

16.1 - Aplicam-se à execução desta Ata e aos casos omissos as normas da Lei Federal ri® 14.133, de 2021

e, alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as

disposições do direito privado.

LEANDRO j Assinado de forma digital por
\LEANDRO JASINSKI:04907560931
fiados: 2025.09.24 11:12:15

Irati, em 22 de setembro de 2025.
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6 CIDADES Irai, 22 de agosto de 2025

INOVAÇÃO

Projeto sobre teste da
orelhinha em Irati é destaque
em premiação estadual

,'i
4

. r

De autoria da fonoaudióloga Elisângela Szychta, açâo identificou

faihas auditivas em crianças e ampiiou acompanhamento
preventivo na rede municipal

Competição oferece mais de R$ 8 mil em prêmios aos vencedores

DISPUTA

Abertão de

Guamiranga 2025
movimenta esporte
e comunidade local

ação que foi realizada. E com em saúde, inclusão educa-
a explicação dele que eu fui cional e produção cientlfi- -

entender que esse prêmio é ca, sem gerar custos extras
algo de muita visibilidade para o município. Todo o ■

pro município", relatou. processo foi realizado com
Em 2025, o trabalho está a estrutura já disponível

ampliado para turmas de na Secretaria de Educação.
Infantil 4 e 5, abrangen- Para Elisângela, o re-
dò uma faixa etária ainda sultado demonstra que o
maior. Para garantir con- trabalho,cotidiano pode se
tinuidade, foi criada uma transformar em prática de
ficha de acompanhamen- gestão reconhecida. "Não
to, a ser preenchida pelas teve custo adicional ne-
gestoras das instituições nhum, é da minha atuação
sempre que houver ma- mesmo, da minha prática .
tríçula, rematrícula ou diária, e a gente conseguiu

O trabalho começou transferência, registrando desenvolver algo realmen-
quando foram observadas informações sobre o teste te muito bom. O servidor O Ginásio Municipal
dificuldades de aprendiza- * da orelhinha, da linguinha -- público,- ele é,- por muitas de Guamiranga recebeu,
gem em alunos do segundo e outros dados de saúde j^^^,vezes,, criticado,- ou na última terça-feira (19),

ano do Ensmo Fundamental, relevantes; Esse fluxo.períâ|É|gllk até mesmo, desva- abertura oficial do "Aber-

e uma investigação acabou + -'mitirá^que a rede, man-.;^pi9i|^||^lorizado, e .dessa '; tão de Guamiranga 2025".
apontando que parte dos ■ tenha atualizado.o;mo- ^ •Viformaiieu con-i Ofcampeonato aberto de
problemas podería estar nitoramento de novas '“gui ver que futsaí conta com 21 equipes
relacionada à audição. O crianças, sem depender gente conse- masculinas e 7 femininas,

levantamento, que ocor- de ações pontuais.j- ; lerfazer boas ' reunindo atletas locais e de

reu entre agosto e outubro ■ jA Unicentrorsegue ráticas com cidades vizinhas como Pru-

de 2024, verificou 1.128 ; comoiparceirajFreali- oucos. re- ■ dentópolis, Imbituva, Irati,
crianças, com participação : ,: zando.os"exames:iiedes- ursos”; i con- ri Ivai e Rebouças. A previsão
efetiva de 685. Destas, 39 sários e utilizan- • cluiu. é de que as competições du-
apresentaram pendências ■ ft . - rem três meses, entregando
relacionadas ao exame, que .• mais de R$ 8 mQ em prêmios
é obrigatório para recém- para as equipes vencedoras
-nascidos no Brasil. A pan- do pnmeiro lugar,
demia foi apontada como = Segundo a secretária de
fator que contribuiu pará Esportes, Turismo, Indústria
falhas no cumprimento da e Comércio de Guamiranga,
política pública. i Angélica Langoski, além

Para atendimento,a Se- de fomentaro esportee a

cretaria firmou parceria mtegraçãoreponal.oeven-
com a clínica de fonoau- . rto também e uma vitrine

diologia da Unicentro, que ' para o trabalho desenvolvido
assumiu a realização dos pela pasta. Ela deatacou a
exames complementares. A importância de aproveitar
parceria trouxe um ganho . forma- - a competiçãoparamostrar
adicional, pois os dados cole- - çõesTêni novof os projetos em andamento
tados também despertaram êstüdòsjãcãdê- : eincentivar a comunidade

o interesse acadêmico, e' ímiçpS; ,Dessa , a se engajar nas atividades

sendo utilizados em pesqui- - formáj á ação „ -esportivas,
sas cientificas de graduan- . uhêprevençâo aJM ■ . Angélica conta que quan-
dos do curso de Fonoaudio-' -fSíí® - -, úo assumiu a Secretaria no

logia da universidade. .= ãno passado, o Ginásio Mu-
Segundo Elisângela, a . fp,fáDER!j ; j niçipal era pouco utilizado

ação nasceu de sua prática ' - - ^ =duranteodia, restringindo-
diária, mas acabou toman- “ , “ -se a treinos noturnos. "O

do proporções maiores. O : i - ^ tíAiãso de edual-retihcãdorJ;; ■: ' -2 L- :'^ãsio durante o diã não erâ
trabalho foi reconhecido ' ..... -r|iâdò,somenteanoitepam
dentro da própria rede aca- % trfmos, e isso foi uma coisa

dêmica, quando ela cursava que eu estranhei já de cara.
Gestão PúbUca na Univer- ^ No final do ano reformula-
sidade Estadual de Ponta .wipm.i«r«io»».ip.««»Dio.8«opx«..v . mos a secretana com novas

Grossa (UEPG) e utilizou a ' èIÍ; «. iÍpíÍpÍb-» mlí ' - - “ contratações e isso eu tenho
experiência como tema de que agradecer ao prefeito,
seu trabalho de conclusão _ .. que sempre incentivou e

de curso. SSM“.Sd”;™i;SíwS6“£Sao«D2iMmi5.isa809»jonir»of« ss idcías que eu apre-
Com incentivo dos oro- o3/om«2s. sentava , observa,

fessores, decidiu inscrever mído da teatóo d* diapuo de proços: à» moimin«, 03/09/MM. occsddo do Atualmente, a programa-

o projeto no prêmio, e 0 ' Ção semanal da Secretaria
resultado foi a classificação atende diferentes faixas
de Irati entre as iniciativas c£SwLm«*apdi,mD«™Mm«.Roskm]-ooroER ' ■ etárias e modalidades. Nas

de destaque no Estado após SrSS'£;ÍSSS62«-c»«.-,»»pR .segundas-feiras, o grupo
a visita de um auditor dà rsune cerca de 20

Receita Estadual, que con- idosos, quejárepresentaram
feriu a execução e destacou , ^ „ Guamiranga
a relevancia da prática. Fui píseu. . p«cp i» ««eu; ip dos Jogos da
sutpreendidaporqueelefoi ° “ '• ‘
classificado nessa primeira
etapa. Já tivemos uma en
trevista com 0 auditor da

Receita Estadual, onde ele
veio até aqui para reaimente
conhecer a veracidade da

l£ni;UH.PMIS

A Secretaria de Educa

ção de Irati teve um projeto
classificado no Prêmio Ges

tor Público Paraná 2025. A

iniciativa, coordenada pela
fonoaudióloga Elisângela
Szychta, consistiu em le
vantar a situação do teste
da orelhinha nos Centros

Municipais de Educação In
fantil (CMEIs) e encaminhar
crianças com pendências
para reavaliação especiali
zada.

Campeonato reúne 28 equipes e marca
fortalecimento das ações da Secretaria

Municipal de Esportes

KARIKAUmVICHAK amistosos, festivais e jogos
em ligas regionais.

As quartas-feiras são de
dicadas ao vôlei, reunindo
mais de 30 adolescentes de

12 a 17 anos, com foco na
formação de atletas de alto
rendimento. Já na quinta-
-feira, a escoliiiha Furacão
funciona durante todo o dia,
atendendo mais de 70 crian

ças, totalizando cerca de 100
jovens entre seis e 12 anos.
Nas sextas-feiras, a atenção
se volta ao futsal, com mais
de 30 adolescentes entre 12

e 17 anos participando dos
treinamentos.

O esporte de alto ren
dimento: também ganhou
espaço. Nas segundas, quar
tas e sábados, os treinos
de futsal e futebol adulto

reúnem atletas selecionados

em peneiras realizadas no
início do ano. Com essa hii-

dativa, Guamiranga jâ conta
com equipes masculinas e
femininas representando o
município em competições
oficiais, como os Jogos Aber
tos do Paraná e a Ameespar.
O time masculino, indusive,

vai dispútar, na próxima
semana, a fasè macrorre-

gional dos Jogos Abertos, em
Paranaguá.

Outras modalidades tam- • ■ ■

bém recebem apoio da secre- .
taria, como delismo, bocha,

boKo e vôlei, além do suporte
logístico com o transporte
de equipes particulares para
competições em diferen
tes cidades. Para Angélica,
cada unia dessas iniciativas

reforça a missão da pasta.
"Nosso principal objetivo é
oportunizar a participação
dos nossos atletas e a intera

ção com o esporte. O trabalho
é pensado a longo prazo, e
talvez nós nem colhainos õs '

frutos, mas a semente está

plantada", declarou. - ■
Com a expectativa de

grande público durante os
três meses de campeonato,
o "Abertão de Guamiranga
2025" promete ser um dos
prindpàis eventos esporti
vos da região, fortalecendo
o esporte local e a integração
entre comunidades. “Desejo ..
a todos ótimos jogos e muito
sucesso nesta competição", ' ■
finalizou Angélica.

i

?f •/

“•a

na fase bronze

Integração do
Idoso (Judo) e se preparam
para disputar a fase prata

tubro. Na terça-feira,
I do obten«So pelos maios adma. poderá sortolldtade pcbCMnai:

em ou

mais de 30 crianças entre
seis e 12 anos participam
da escolinha do bairro Boa

Vista, com destaque para

IraWPR. 20 ds bbmIO dO 2025.
‘2.

Edna Nogueira
Aací<to de Conirabç3o/ Pregoeka

Rctaluç»ori’00</2025

Inserido oor Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25. 3]
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Curitiba, 03 de setembro de 2025 ■--■A .r

PROPOSTA FINAL READEQUADA

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma -

Eletrônica acatândo todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus ariexos.

-

Ref.: Pregão, na forma Eletrônica ns 001/2025 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA

DESENVOLVIMENTO REGIONAL (CONDER) - Paraná

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA: NÓRDICA VEÍCULOS S/A
CNPJ: 77.997.187/0001-74 e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10143983-64
REPRESENTANTE e CARGO: Nelson Pizani Neto (Diretor Comercial)
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2.069.048-8 SSP-PR e CPF: 005.173.109-61

ENDEREÇO: Rua Alfred Nobel, 795 - Cidade Industrial - Curitiba/Pr.
TELEFONE: 41-9.97576761- alex.rastellKSnórdica.com.br

2-PRECO

Conforme solicitado segue cotação do veículo com as características abaixo: -W-VJ.

Item Descrição do Objeto Qtd Un VIr. Unitário Vir. Total

Veículo tipo, CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4, marca
Volvo, modelo VMX-290 6x4, potência de 290 CV; motor diesel,

atendimento a Resolução Conama 490/2018, (Proconve P8,

equivalente ao Euro VI) câmbio manual, de 9 (nove)

marchas/velocidade a frente e 1 (uma) a ré, cor branca
(caminhão e caçamba), CARACTERÍSTICAS GERAIS: novo; zero

km rodado; ano de fabricação em vigor, na data do

recebimento da ordem de compra ou modelo de ano superior),
cor branca (caminhão e caçamba), capacidade da caçamba
10,0m^, aço estrutural de alta resistência como SAE 1020 -

ASTM A-36 OU SAC-350, SISTEMA HIDRÁULICO de

01 R$ 628.500,00 R$ 17.598.000,0028 Un

^ -

acionamento indireto com 2 (dois) pistões, GARANTIA: de 12

(DOZE) meses (caminhão e caçamba), com todas as REVISÕES
por igual período, com insumos, logística e mão de obra as

expensas da CONTRATADA sem limite de quilometragem;
ENTREGA: será entregue com tanque cheio; licenciado e

emplacado, bem como é responsável por todas as despesas por

danos e ou avarias do bem até a efetiva entrega. PNEUS:
295/80 R22.5 de uso misto. CAPACIDADE: Peso bruto total

(PBT) homologado de 23.000 kg, COM ADESIVO(S) DO(S)
PR06RAMA(S), SE HOUVER OU QUALQUER OUTROS ADESI VOS,
CONFORME SOLICITADOS.

Matriz CüritiBá/PR

HfÃifeâ:Núbel,795-tgl(3
141) 3316l-t60'0

.^;pcirdica,çBm.|r
-:ígSn;daitieritõ<ié geryi.çd "
VFãíè-JJònõgóò; - 1n jjor^oayeloulga!

iãnordiçãyéreãlos.

'4f.,

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25. 3 -
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3-CONDIÇÕES GERAIS

Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O objeto será entregue em até 120 (CENTO E VINTE) dias consecutivos, após o recebimento da

ordem de compra, autorização de fornecimento ou documento equivalente, emitido pelo órgão,
constando o local de entrega, o qual será a sede administrativa do Consórcio.

:p-
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

•mK'-.- ^

De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

GARANTIA

Mínima de 12 (doze) meses

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

De 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.- ■

Obs.

Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita
execução do objeto, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais

e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral,

. equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e

Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos

causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e
completa do objeto desta licitação.

NFI SON PI7ANI f Assinado de forma digitai por
V i_i_ M r N1 u NELSON PIZANI

NETO:0051 731 09,6H!ETO:Ó0517310961

1-
2025.09.04 10:33:56

-03'00''

NÓRDICA VEÍCULOS S/A
Nelson Pizani Neto

Diretor Comercial

■•i ..

tíi. ■

Nílátríí CüritIbà/PR
R.4rfíéd;Nóbã|,7ã5-eio-
i(4h:33I6^1®CiQ

.i^^,nbfdi(^çom.br
II npráfcayeloulqg

@ ©nbrdibgveibúlos-

941 99684^726!
“AgencJameTÍtòdei Séryi^B
- FálèlCònõWpõ;

L-Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25,
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.VOLVO VMX 6x4R Especificações Técnicas
Â

.L

5

C
G

]
g) gj

Ji, c D E

FfÊSsÃB’^ ç--fíir»s

DIMENSÕES (mni)
A Entre

B Balanço dianteiro

3650 4800

1390 1390
'W

503 (cabine diurna)

826 (cabine leito)
503 (cabine diurna)
826 (cdbinc luito)

1370'^ ■“

9785" ~

'””10100 7'"

D Distância entre os oixos traseiros 1370

E Balanço traseiro 925

^Comprln
G Alwra da cabin^iurna/Ioito
H Largura da cabine

Raio dè giro:

7335

2^2^

24^0
8320

.V--.4-Wr

Altwa eKtffl-na máxima, sem ca/ga. sem cJefI«

Veículos com climatlzador acrescentar 2201

Todas as medidas sôo referâncla e podem vwiar de acordo com opcionais.

[ca. pneus 295/80 R22.5

I a altura.
F

PESOS (kg) - Caixa Manual

J^aeJxodianteii
Tara no eixo traseiro

Tará total do chassi ®

Tanque de combustível

'*•11!.-■

3426^
3932

'7358"

2001

3196
4022

.7518

2001

PESOS (kg) - Cãixa LShift
Tara eixo dianteiro

Tara no cixo traseiro

Taratotaldo.chai

Tanque de combustível

3507.

3939

3577

4029

7606

2001

-S 7446

2001

Peso para veículos standard, em ordem de marcha, com estepe e sem motorista. Tolerância de 3%.

A Inclusão de opcionais pode modificar os pesos acima. Para cabine leito (L2H1) incluir 60 Kg.

ro¥vS'B8T<f360'9?Wf?f?ÜX
290cv.210kV7

_ @ ippojrprfi
lOSONÍrn'

(1000-1700 rpm)

360 cv-263 m

- @220qrprn
1400 Nm

(1100-1650 rpm)

Potência

Torque

Ni^oro de t-ilindros __
Número de válvulas / cilindro

Cilindrada (litros) __
Freio motor

Emissões

Tipo de injeção

6
'\

4

7.7 7,7 ■tUv-

Borboleta de 210 cv ou VEB de 300 cv’

Proconve P8

VEBdc 300 cv

Proconve P8 ‘-'í

Injeçflo direta common rail cpm, gerenciamento eletrônico

VEB de 300 cv opcional para motor 290 cv com caixa l-Shlft.

1

iSj.

Desenvolvido pelo Departamento de Engenharia de Vendas.< Fotos meramente ilustrativas.

A Volvo do Brasil reserva-se o direito de alterar as especificações técnicas dos produtos sem prévio avísò. Alguns equipamentos são opcionais. WMVW.volvo.com.br,.

Inserido porSandrielLÃDi



Atualização: OS/10/2022

f

ITRi^NSMISS^p ,Caixa Manuál^ZP130í r-ShiftAT2612 G,

290 ‘

Sincronizada^

Motor(cy)' p29CÍ|:36Qlpí
/AulprnatlzadàiIBS.

ManualTrocas do marcha

Número de marchas a frente^

Numero de marchas a ré

Retaçces de Transmlssflo

Manual ou Automático

’Z, ii

2

^SR)I12]?3

1®) 8,83 1®) 14,94

3®) 9,04

'ÍL

3”) 4,64

4*^) 7,09-

5‘)2,54 5^ 5,54

éSüíSa
7‘)1,34'
BíM

'êSSMÈSÊ
7*). 3,44

a") 2,70

9T£o8
.í-w,-

3223®!
11’) 1,27

sL

fl2’jft;ob|
Ré) 12,04 Ré 1)17,48

962)13,73

Capacidade de úleo (I) 8,9 16

brãRéTmT^’

'fâmÈwrcQmABS-élÉBS”"IlPl
Frolo motor

Estacionamento

Borboleta de 210 cv ou VEB de 300 cv

i^'??MõUràcufhuÍãdòra^omP^o^Cn§6tdj^eUmãticQHg
* Sfstema de freios eletrOníco (EBS) còm funcâo antltravamento(A BS}. com controle de traçáo e assistente de partida rampa.

m,FATYPE67

^=1- ^ ' '.PéiflTrr^^ènn^^Âço Forjado'-/,, ;,i-'
Lubrificados a graxa e livres de manutenção

Tipo

Cubos

Cãpácídadls-gè^lfgÉÇtl i6iT

|[5Up>ÉNSÂ©tDTANTElRA;^, >í ^ FST-PAR^

ÍÊ
Amortecedores-

Barra establlizadora

2 de dupla ação

Mit.

lií^SíTRjÇsÉfRffs'^-^'; ’RTS2Í40B' RTS2163

Motor (cv) 290 360

'ficn .Simples velocidade Simpl^sjrolocidade ‘
Redução nos cubos

|inn nr-

Capacidade máxima do eixo (t)

Nâo Nao

Estarfipada .Estampada;

40* 63'

4.11:1 4.10:1

4.56:1

5,63.1

Relações de redução-

Capacidade de óleo (I) 11+11 19 + 19

Bloqueio de diferenciai: -Sim. êntr^i^x^; SirhfenSèi^eí^S!
.'■^r ■

•Ca I do eixo. Verificar CMT conforme motoritaçôo > I Capacidade de Carga.

Desenvolvido pelo Departamento de Engenharia de Vendas. Fotos meramente ilustrativas.

A Volvo do Brasil reserva-se o direító de alterar as especificações técnicas dos produtos sem prívio aviso. Alguns equipamentos são opcionais, www.volvo.com.br
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IguSRE^SÃOVfRXSEIRÀr' 1
Tipo

pPardbólic.i ou Serni-elípiicn

2 de dupla açãoAmortecedores

Barra esrabiíizadora’

Freio

Capacidade vertical (t)

Sim

Tambor

-20.0

||pl4glDAD|'ÕE:CARGA.(t)
Motor (cv)

Jip'ò:de.su^pénsaòtrasel^a ■ '
Tipo de suspensão dianteira

Modelos de eixo traseiro:,^'
Dianteira

290 360

F^Dp-BR<^ -RÃDD-BRí^P
FST-PAR FST-PAR

RTS2KOB. RTS2153

6.7

20 20

PBT - Técnico 26,7 26,7

35 (Caixa Manual)
40 (Í-Shifl)

WíCMT
' ••

• Com caixa I-Shift e relaçSo de diferencial 5.63 consultar a Engenharia ds Vendas

Jipo :peifl);;u;ii"
Material LNE60

-liBittaàCfnm) 866;>

Altura da alma (mm)

[:argüra:glâ:aba‘(mm) I.
Espessura da longarina (mm)

Espessura do reforço (mfn)s

260

T
M
8

ísisjÊMA!ELÍfRÍcQ7^,J'\v:;^'>.Sg:;:.-t;ag^:7
Tensdo nominal

Batería (em série)

Alterr^ador”'

iíiSilSl
2x100 Ah/Tiv
90Ã/28V;Í

•Tip(| .ponod^cd/dé fticçáòiá-secqtipd púsh-type
HidropneumátlcoAcionamento

395 (CaixaMáiiual)piàmeéaáadisco (mrh)'

E£ãlMiS-#':%v
tipQ) piu''na

moia/amortecedor

ílTéitil'

Tipo de suspensão mola/amortecedor

•

Desenvolvido pelo Departamento de Engenharia de Vendas. Fotos meramente ilustrativas.

A Volvo do Brasil reserva-se o direito de alteraras especificações técnicas dos produtos sem prévio aviso. Alguns equipamentos são opcionais, vvww.volvo.com.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ÁTIVÁ DÁ UNIÃO

Nome: NORDICA VEÍCULOS S/A

CNPJ: 77.997.187/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquef dívidas dé -
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que.vierem a ser apuradas, é certificado que: ^

1. constam débitos administrados pela Secretaria dã Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nós termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiaridade fiscal, ou ainda não vencidos; e

■

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda .'
Nacional (PGFN). - • - -

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas. ^
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 1 ■ '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade n'a Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1J51, de 2/10/2014.
Emitida às 06:53:35 do dia 17/03/2026 <hora e data de Brasília>. '

Váiida até 13/09/2026. . ; .
Código de controle da certidão: G774.E9AD.18F1.46BB J.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

]I Inseridó pòr Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25,
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NÓRDICA VEÍCULOS S.A.
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74

NIREn° 4130000421-8

ATA DA 205^ REUNIÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO^
GESTÃO 2025/2026

REALIZADA ÀS 11:30 HORAS DO DIA 10 DE ABRIL DE 2025. ."•--vV.'

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 10 (dez) dias do mês de abril de ',2025, às
11:30 (onze e trinta) horas, na sede social da Companhia, na cidade de

Curitiba (PR), na Rua Alfred Nobel, 795, Cidade Industrial de Curitiba - CIC,
CEP 81.170-280.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: A convocação foi dispensada conforme

disposto no § 2° do Artigo 24 do Estatuto Social.

PRESENÇAS: Conselheiros: Julio Cesar Pisani, Heloísa Maria Pisani de

Oliveira Franco, Vera Maria Luhm Pisani, Luiz Fernando Pizzani e Oswaldo

Rufino José Schmitt. ,

COMPOSIÇÃO DA MESA: Vera Maria Luhm Pisani (Presidente) e Paulo

Roberto Pizani (Secretário).

ORDEM DO DIA: (i) Posse dos membros do Conselho de Administração; (ii)
Eleger o Presidente do Conselho de Administração, dentre seus membros; (iii): f
Eleger os membrosda Diretoriada Companhia;(iv) Assuntosgerais.

DELIBERAÇÕES: Foram deliberadas, à unanimidade de votos dos presentes
sem qualquer ressalva, oposição ou divergência, as seguintes matérias: (i) Os
integrantes do Conselho de Administração, composto por Julio Cesar Pisani,
Vera Maria Luhm Pisani, Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco, Luiz"
Fernando Pizzani e Oswaldo Rufino José Schmitt, eleitos na Ata da 42® -

Assembléia Geral Ordinária e 44®. Assembléia Geral Extraordinária (“AGOE”)
realizada em 10 de Abril De 2025, empossados em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse, devidamente registrados nos respectivos livros
societários e na AGOE realizada na mesma data; (ii) Eleita a Conselheira Vera

Maria Luhm Pisani para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de

Administração; (üi) Consoante disposto np Artigo 25 do Estatuto Social, os- s
Conselheiros elegeram os membros para os cargos da Diretoria dá. !'
Companhia, a saber: (a) Paulo Roberto Pizani, brasileiro, casado, em regime
de comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliado em Curitiba

(PR) na Rua Carmelo Rangel, 1.320, Batei, Curitiba/PR, CEP 80440050, com
Cédula de Identidade-RG n® 570.297-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n°

565.677.828-20, para o Cargo de Diretor-Superintendente; (b) Maria Luiza
Valentini, brasileira, solteira, administradora de empresas, nascida ern:
12/05/1965, residente e domiciliada em Curitiba (PR) na Rua Petit Carneiro,
1270, apto 402, Bairro Água Verde, CEP 80240050, com Cédula de Identidade-

RG n® 8.228.624-1/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n” 551.999.769-15 para o
cargo de Diretora Administrativo/Finahceira e (c) Nelson Pizani Neto,

I '
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NÓRDICA VEÍCULOS S.A.
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74

NIRE n° 4130000421-8

ATA DA 205^ REUNIÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO 2025/2026

REALIZADA ÁS 11:30 HORAS DO DIA 10 DE ABRIL DE 2025.

brasileiro, casado, em regime de separação de bens, administrador de

empresas, residente e domiciliado em Curitiba (PR) na Rua Deputado Heitor
Alencar Furtado, 3001, apto 1302, Bairro MoSsunguê, CEP: 81200528, com
Cédula de Identidade-RG n° 2.069.048-8 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n°

’005.173.109-61, para o cargo vago de Diretor Comercial, ambos com mandato

de 1 (um) ano ou até a próxima assembléia gerai ordinária. Os Diretores eleitos

■ ficam, desde já, empossados em seus cargos, mediante assinatura do termo

de posse, lavrado diretamente no livro de Atas de Reunião da Diretoria da

Companhia.
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os membros do Conselho de

Administração e da Diretoria ora eleitos declararam, sob as penas da lei, (i) que
:não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia

popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1° do art. 147

da Lei n° 6.404/76; (ii) que atendem ao requisito de reputação ilibada
estabelecido pelo §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; e (iii) que não ocupam

: Cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente desta Companhia,
e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia, na

fornna dos incisos I e II do §3° do art. 147 da Lei n° 6.404/76.

ENCERRAMENTO E PRESENÇAS: Terminada a leitura, nada mais havendo

a tratar, a palavra foi aberta a quem dela quisesse fazer uso. Após a reunião foi

suspensa pelo tempo necessário , à lavratura da presente Ata, que lida e

; achada conforme foi aprovada. Encerrando, foÍ autorizada a extração de

certidão da ata, no todo ou em parte, para os fins devidos e para conhecimento

de terceiros, podendo ser firmada pelo Presidente ou Secretário do Conselho

de Administração ou por qualquer um dos Diretores da Companhia. Certidão

da ata arquivada em livro próprio.

'.'■vKS;;'

■■ Pi

■'.Pi

Curitiba, 10 de abril de 2025.

Vera Maria Luhm Pisani

Presidente

Paulo Roberto Pizani

Secretário
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NÓRDICA VEÍCULOS S.A.
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74

NlREnMI 30000421-8

ATA DA 205^ REUNIÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:
GESTÃO 2025/2026

REALIZADA ÀS 11:30 HORAS DO DIA.10 DE ABRIL DE 2025.

'•-j-

-■ -rw:;'.

Conselheiros presentes:

Julio César Pisani Luiz Fernando Pizzani

Vera Maria Luhm Pisani Oswaldo Rufino José Schmitt

'5/:;

Heloisa Maria Pisani de Oliveira Franco

Diretoria Eleita:

Paulo Roberto Pizani ' Maria Luiza Valentini -

Nelson Pizani Neto

Visto do advogado:

Juliana Maia Benato

OAB/PR 26.923

a.
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NÓRDICA VEÍCULOS S.A.
GNPJ/MF: 77.997.187/0001-74

NIRE n° 4130000421-8

ATA DA 205^ REUNIÃO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO 2025/2026

REALIZADA ÀS 11:30 HORAS DO DIA 10 DE ABRIL DE 2025.
.■'■•XíS.' •

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

Jorna posse, neste ato, como Diretores da NÓRDICA VEÍCULOS S.A., eleitos

- por meio da 205® Reunião do Conselho de Administração, realizada em 10 de

' ãbril de 2025, os Srs. (a) Paulo Roberto Pizaní, brasileiro, casado, em regime
de comunhão universal de bens, industrial, residente e domiciliado em Curitiba

(PR) na Rua Carmelo Rangel, 1.320, Batei, Curitiba/PR, CEP 80440050, com

Cédula de Identidade-RG n° 570.297-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n°

565.677.828-20, para o cargo de Diretor-Superintendente; (b) Maria Luiza

Valentini, brasileira, solteira, administradora de empresas, nascida em

12/05/1965, residente e domiciliada em Curitiba (PR) na Rua Petit Carneiro,

1270, apto 402, Bairro Água Verde, CEP 80240050, com Cédula de Identidade-

RG n° 8.228.624-1/SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n° 551.999.769-15 para o

cargo de Diretora Administrativo/Financeira e (c) Nelson Pizani Neto,

brasileiro, casado, em regime de separação de bens, administrador de

empresas, residente e domiciliado em Curitiba (PR) na Rua Deputado Heitor
: - Alencar Furtado, 3001, apto 1302, Bairro Mossunguê, CEP: 81200528, com

Cédula de Identidade-RG n“ 2.069.048-8 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n°

005.173.109-61, para o cargo vago de Diretor Comercial, ambos com mandato

de 1 (um) ano ou até a próxima assembléia geral ordinária.

v-s:

Os Diretores recém eleitos declaram, sob as penas da lei, estar livre e

: dèsimpedido para o exercício de suas respectivas funções, bem como para a
prática de atos mercantis, não tendo incorrido em nenhum dos crimes previstos
no art. 147 §§ 1“ e 2° da Lei n.° 6.404/76, nem havendo nada que o (a)
desabone.

Curitiba/PR,. 10 de abril de 2025.■■ •

'S;:

Paulo Roberto Pizani Maria Luiza Vaientini

Nelson Pizani Neto

-Sík:;:
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional dé Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NORDICA VEÍCULOS S.A. consta assinado digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(c>)
CPF/CNPJ Nome

00417735944 HELOÍSA MARIA PISANI DE OLIVEIRA FRANCO

00517310961 NELSON PIZANI NETO

04329274922 VERA MARIA LUHM PISANI

04409164961 LUIZ FERNANDO PIZZANI

05868521900 OSWALDO RUFINO JOSE SCHMITT

18418465972 JULIO CESAR PISANI

K- ■

55199976915 MARIA LUIZA VALENTINI

56567782820 PAULO ROBERTO PIZANI

97885975991 JULIANA MAIA BENATO

f

Pr;

CERTIFICO O RESISTRO EH 21/05/2025 13:49 SOB N” 20252225570.

PROTOCOLO: 252225570 DE 09/05/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508298580. CNPJ DA SEDE: 77997187000174 .

HIRE: 41300004218. CpH EFEITOS DO' REGISTRO EM: 10/04/2025.
NORDICA veículos S.A.

JUCIPAR
LEANDRO HARCOS' RAYSEL BISCAIÁ

SECRETÃRIO > GERAL

vniw.6mpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se Irtpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos cõdigos de verificação.

]I InsGrido pof Sandrí8li AparGcida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:^



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estaduai

Ns 38673433-32

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74
Nome: NORDICA VEÍCULOS S.A.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de . .
natureza tributária e não tributária, bem como ao descurnprimento de obrigações tributárias acessórias. .

Válida até 17/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (18/12/2025 15:11:42 )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n°: 12.979.379

CNPJ:

Nome;

77.997.187/0001-74

NORDICA veículos S.A.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos

tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial

e Territorial Urbano - IPTU), imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição dé
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta

https;//cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

certidão deverá confirmada endereçoser no

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 06:55 do dia 17/03/2026.

Código de autenticidade da certidão; 077EFFBC76124ÈC6894C7335814CF97DC0

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 15/06/2026 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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Voltar Imprimir
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

77.997.187/0001-74

NORDICA veículos S/A

R ALFRED NOBEL 795 / CIDADE INDUSTRIAL / CURITIBA / PR / 81170-
280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2026 a 04/04/2026

Certificação Número: 2026030612210520871080

Informação obtida em 23/03/2026 12:12:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Parâná 6. 0 V. B R -N O, P X D O

gyeEPAR.
.jbiiU ««MtjteUL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertUicamos que as informações abaixo constam dos documénlos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedigão. - -

Nome Empresarial: NORDICA VEÍCULOS S.A.

NIRE: 41300004218

Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada

Protocolo: PRC2503233697

NIRE (Sede)
41300004218

CNPJ

77.997.187/0001-74
Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
30/03/1979

Início de Atividade

27/03/1979

Endereço Compléto
Rua ALFRED NOBEL, 795, CIC - Curitiba/PR - CEP 81170-280

Objeto Social

COMERCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES EM GERAL, PECAS E ACESSÓRIOS E A EXPLORACAO DE OFICINA DE REPAROS E CONSERTOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.'A
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. PECAS E ACESSÓRIOS EM GERAL. PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO COTISTAOU ACIONISTA A
LOCACAO DE VEIULOS AUTOMOTORES. AQUISICAO DE SALVADOS, DESMANCHE E COMERCIO DE PECAS USADAS E RECONDICIONADAS EM GERAL SERVIÇO DE-
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS A FRIO.

Capital Social

R$ 290.000.000,00 (duzentos e noventa milhões reais)

Capitai Integrailzado

R$ 290.000.000,00 (duzentos e noventa milhões reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Oíretoria/Término do Mandato/Cargo/Nome/CPF

Nome da pessoa
PAULO ROBERTO PIZANl
665.677.828-20

Término do mandato

10/04/2026'
Cargo
Diretor

iTermlno domandatoNome da pessoa
NELSON PIZANl NETO

005.173.109-61

fM Cargo
Diretor10/04/2026

s

IO do mandatoNome da pessoa
HELOÍSA MARIA PISANl DE OLIVEIRA FRANCO
004.177.359-44

-

im. Cargo
Aconselhar a sociedade

■ff'

f 5

Nome da pessoa
LUIZ FERNANDO PIZZANI
044.091.649-61

!!.,Tcrmlno do mandato

\10/04/2026'"?'
Cargo
Aconselhar a sociedade

■Ti

I

Término do msr.djto

10/04/2026

Nome da pessoa
OSWALDO RUFINO JOSE SCHMITT
058.685.219-00

Cargo
Aconselhar a sociedadea*

s

INome da pessoa
MARIA LUIZA VALENTINI

551.999.769-15

-1 ' Térrnlno do mandalo

■.10/04/2026 - . .tf
Cargo
Diretora

Tcimln^dc mandato

Termino do mandato

Nome da pessoa
JULIO CESAR PISANl

184.184.659-72

Cargo
Aconselhar a sociedade «1.

'^1
Nome da pessoa
VERA MARIA LUHM PISANl
043.292.749-22

Cargo
Aconselhar a sociedade

%

Último Arquivamento Situação
ATIVA

""stãtü^^
SEM STATUS

Data Número

20252725239

Alo/eventos

016 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

23/06/2025

Fíllal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1-NIRE: 41900511587

Endereço Completo
(BR 277, N" SN. KM 719 5 . CENTRO. Foz do Iguaçu. PR, CEP:85861130,)

2- NiRE: 41900340774

Endereço Completo
(RUA NELSON PIZZANI, N» 344, CENTRO. Marmeleiro, PR, CEP;85615000,)

3-NIRE: 41900538639

Endereço Completo
(RODOVIA BR 153. N» SN. KM 400. BOM JESUS. União da Vitória, PR, CEP:84600000.)

CNPJ: 77.997.187/0010-65

CNPJ: 77.997.187/0008-40

CNPJ: 77.997.187/0012-27

4-NIRE; 41901287052

Endereço Completo
(RUA MARIO DYBAS, N» .802, CIDADE INDUSTRIAL DE CURITIBA, Curitiba, PR. CEP:81450582.)

5-NIRE: 41901643444

Endereço Completo

(RODOVIA PR-160, N° KM 19, TERREO, PARQUE LIMEIRA AREA VII, Telêmaco Borba, PR, CEP:84269090,)

CNPJ; 77.997.187/0011-46

CNPJ: 77.997.187/0013-08
.“í.-j,.

CNPJ; 77.997.187/0014-99

6-NIRE: 41900515493

Endereço Completo

(RUA LUDI LABSCH, N“ 270, CIC. Curitiba. PR, CEP:81350210.)

7-NIRE: 41900297267 CNPJ; 77.997.187/0003-36

1 de 2

3

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25.



Endereço Completo • -
(AVENIDA SOUZA NAVES, N® 2000, E 2001 , DA CHAPADA, Ponta Grossa, PR, CEP:84071970,)

8-NIRE:.41900022730

Endereço Completo
(ROD. BR 277, N® SN. KM 584. CENTRO, Cascavel, PR, CEP:85818560,)

9-NIRE: 41900446254

Endereço Completo
(BR 277, N® SN, KM 350, GUARAPUAVA, Guarapuava, PR, CEP:85Q50780,)

- " ." CNPJ; 77.997.187/0002-55

CNPJ: 77.997.187/0009-21

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/07/2025, às 14:41:17 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GHANAFLF.

Em caso de divergência de dados, soiicitar a correção através do "Fale Conosco" (httpsy/www.Juntacomercial.pr.gov.br/webservices/iucepar/falecònosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
" ' ■ - - . documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário-Geral

• -Kí-i:

y

- - '

■ ■

í

i 5?
li

'■'j?

I Wiis.

Slyi.í

■ ^

- — •

- 'Líí
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASlÈ

COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANA

1" OFJCIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FÒRO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1" ANDAR - FONE: (41)
EDIFiCIO DO FÓRUM CiVEL - CENTRO-CiVICO
CEP: 80530-906

EMPREGADOS JURAMENTADOS

3027-5253 SANDRA LUClA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA BAVARO ALVES

www.1disti1buldorcurtUba.com.br

PEDIDO DE CERTIDÕES

EDIFiCIO DO FÓRUM CiVEL
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

'-nj.

;«tí

NAIS-VÁRAS DA FAZENDA-VA^S DA !^MlLlA-reECAT?)R^DA/ARÂ DE eIIÍcUÇÕES PENAIS
FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICiPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURIEXECUÇI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

-S'-.

CERTIFIGOj a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eietrôniças de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação
contra:

il-l

CNPJ;77.997.187/0001-74 •V.'

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29/12/62) a 15/09/2025 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 17 de setembro de 2025 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

-

-ívAr- ■.

■'ÍX'..:

Digitally signed -
by 1 OFICIO DE
D STRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA

COMAR;751552
67000157

Date;
2025.09.17

O
Emitida por: FERNANDA
Lei nM 9.803 de 21/Dez/18

Tabeia XVi dos Distribuidores n" Vi ietra a (R$ 42.95)

Se impressa, veríficár sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuFitiba.cOm.br/autentica usando o coi

OFÍCIO DISnaSUIDOR

■*F-

-

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em; 23/03/2026 14:49:25,
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
-...kvs;:

Nome: NORDICA VEÍCULOS S/A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.997.187/0001-74

Certidão n°: 27255898/2026

Expedição: 23/03/2026, às 11:26:01 ■

Validade: 19/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NORDICA VEÍCULOS S/A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 77.997.187/0001-74, NÃO cOnsta como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Atõ 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação-

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE /
Do Banco Nacional de Devedores'Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente—aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custaS;, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ N° 137.185

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização,,
conforme processo N® 01-022562/1989, a:

NORDICA veículos S/A ^ "
R. ALFRED NOBEL - N“: 000795

IND. FISCAL: 89.173.003.000-1

Taxação: COM SERV

Tipo de Instalação: OFICINA

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuação informada

-» G.45.1.1-1/03-00 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados -

-> G.45.1.1-1/01-00 Comércio a varejo de;^aut^móveisiicamionetas e 'ut][itários novos

->■ G.45.1.1-1/02-00 Comércio a yarejo dfeáutó'móveis,Çc,^ionetas è^tiliíários usados
-> G.46.6.1-3/00-00 Comércio*atacadista dp.rnáquinpf aparelhóste equipamento'? para uso agropecuário; partes e

peças , ,j; ^ I ef' ' m-
manute^ao e-reparaçao-mecaniGa|g|

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 14 01 110.532-4 CNPJ/CPF: 77.997.187/0001-74

-> G.45.2.0-0/01-00 Serviços de

FICA CIENTE DE^QUEjC^EST/a^BELEClMENIOX.QMERC.IAL DEVERÁiP.ROROR GJOtHAR ACESSIBILIDADE .
CONFORME LEGISÇÁÇ;ÃO:ÊSI=ÈCÍFÍCA. ' "
FICA CIENTE ' ''
11095/2004.

é veículos'automotGres

^O ATENDER O ARTÍGO^áO DA LEI MUNICIPAL N°DEVE

■~fâ

rfmm
■•ir

•Sr:

VÁLIDO ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

CURITIBA, 11 DE MAIO DE 1989.

DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS ^
IMPORTANTE:

Expedido Eletronicamente - -
• A assinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico flca dispensada nos

termos do Decreto n° 1641/2021. A verificação de sua autenticidade deverá ser

confirmada no endereço www.curitiba.pr.gov.br, Serviço para Empresa, Alvara
Comerciai - Dados.

• É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento, paralisação, alteração

de endereço, de ramo ou qualquer outra alteração, evitando as penalidades previstas

na legislação.

• A partir da versão 2.1.0.60, de 03/08/2017, passou a constar no alvará forma de

atuação e código CNAE.
E4D2.42DE . 01F4.4DA6-2 .B85C .B72A.BF55.6875-8

"idel

Documento impresso em 20/02/2024. Este Alvará de Licença para Localização corresponde à última emissão vigente.

I Inserido por Sandrieli Aparecida Ludvinski em: 23/03/2026 14:49:25.
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D^ordiisa ÊJL V p r* V o
Çonce^fonáriórautqrízadodeÇamínKô^if/Onibus^pJi^p

TERMO PE ACEITE CARONA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN

CNPJ - 76.002.666/0001-40

Assunto: Aceite para Adesão à Ata de Registro de Preços 009/2025 - Consórcio intermunicipai

para Desenvolvimento Regionai-CONDER

Prezados,

A empresa NÓRDICA VEÍCULOS S/A, inscrita no CNPJ sob o n^ 77.997.187/0001-74, com sede à

Rua Alfrèd Nobel, n^ 795 - CIC - Curitiba/PR, na qualidade de fornecedora participante da Ata -

dê Registro de Preços n^ 009/2025 regida pelo Pregão Eletrônico n^ 001/2025 do Consórcio

Intermunicipai para Desenvolvimento Regional - CONDER, vem, por meio deste Termo,

manifestar aceite à solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN, para fins de adesão por

carona à referida Ata, com o objetivo de fornecimento de 01 (UM) Caminhão Caçamba

Basculante, conforme condições pactuadas no instrumento original.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem

necessários.

Curitiba/PR, 29 de janeiro de 2026.

Atenciosamente, P

PAULO 11 Assinado de forma
ROBERTOfcSTG'’^''°

PIZANl:^!^™
6778mÓ

nÔÍdICA VEÍCULOS S/A
PAULO ROBERTO.PIZANI

Diretor Superintendente

Matriz Cürltii$á/PR

RÃIfrèd jíbb-el.795 - CiC;
:(41),3316M'6Ò0

i:n0^ica;çpni,br

E]! tjprdíogysicuto

@ ánòrdipàvefoülos.

34193684^726!
■-:A|6n'daníenfáde §etyiçb '
-■FàfèiOonôgúã' ■ -

:3gQ26 L4j4.9:25.



Departamento de Licitações e Compras
PREFEITURA

1 o «}
PROTOCOLO N° 2678/2025

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1) OBJETIVO; Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de Registro de Preço n°009/2025,

Pregão eietrônico n°001/2025, reaiizada peio CONSÓRCiO INTERMUNICiPAL PARA

DESENVOLViMENTO REGiONAL - CONDER. O equipamento será adquirido em atendimento ao

Contrato Fomento Paraná/SFM n® 4592/2025 - Prioridade n° 89 - Paranacidade

2) MODALIDADE; Inexigibilidade.

3) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 628.500,00 (Seiscentos e vinte e oito mii e quinhentos reais)

4) FORMA DE PAGAMENTO; Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscai.

5 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Conforme LOA 2026
V 04.001.04.121.0004.2007.44.90.52.00.00- Fonte; 00621 l

6) RECURSOS ORÇA

Saldo Atualizado em _

( ) Há disponibilidade.

( ) Não há disponibilidade.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

09 Necessita suplementação.

TARIOS;

/ 0^ / O, oohrs R$.às í

Claudineí^Bé^iqueira
Tesouraria

Matrícula: 7441

ÍSi Oi. / 9-í

José Lw^rde Barros
R 049922/0-8Contador

M,ptrl6úlá 35076-1
2T/

7) RECURSOS FINANCEIROS;

( ) Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo com a

disponibilidade.

( ) Não há previsão recursos financeiros.

( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da emissão do contrato/Empenho.

pl^ecessita suplementação.
8) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de

acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões

osArts. 16e17daLC 101/00. (J

Silvana Teixeira Jung

Secretária Municipal de Administração e Finanças

V^ecrêto 229/2023

"2^ , ^ , IC .

01



r Prefeitura de Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos

PIEN 136

DESPACHO PARA INEXIGIBILIDADE

PROTOCOLO NO 2678/2025

OBJETO: Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de Registro de Preço n°009/2025, Pregão

eietrônico n°001/2025, reaiizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO

REGIONAL - CONDER. O equipamento será adquirido em atendimento ao Contrato Fomento Paraná/SFM

n° 4592/2025 - Prioridade n° 89 - Paranacidade

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/21

Art. 74. É inexigívei a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos

RAZAO ESCOLHA DO CONTRATADO:

A aquisição do equipamento possui o objetivo de proporcionar melhores condições do escoamento da

produção agrícoia e pecuária, acesso à educação, sâúde e cidadania dos produtores rurais, tendo em vista

que há necessidade de meihoria na trafegabilidade das estradas rurais, considerando a extensa maiha viária

rurai do Município. Desta forma, busca fortalecer e equipar o município com máquinas e caminhões, que em

conjunto com as demais pertencentes ao município, serão utilizadas para os trabalhos de adequação,

readequação, manutenção ou melhoria das estradas rurais, dentro dos princípios e práticas

conservacionistas. Cumpre ressaitar que serão beneficiadas a população da zona rural deste Município,

totaiizando 17 (dezessete) comunidades e cerca de 1380 (mil e trezentos) agricultores que residem ou

possuem propriedades rurais nestas comunidades.

A adesão a adesão à Ata de Registro de Preço n°009/2025. Pregão eletrônico n°001/2025,

reaiizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER vem

de encontro com o princípio da economicidade que rege a Administração Púbiica, conforme previsto no art.

da Constituição Federal, e ainda em conformidade com os princípios da eficiência ê da vantajosidade

previstos na Lei n° 14.133/2021, apresentando-se como a alternativa mais vantajosa para esta

Administração.

Após análise comparativa entre os preços registrados na referida ata e os praticados no mercado,

constatou-se que os vaiores ali constantes se encontram abaixo da média de mercado, garantindo

significativa economia aos cofres púbiicos. Alêm disso, a adesão permite a racionaiização do processo de

contratação, reduzindo prazos e custos operacionais relacionados à instauração de um novo procedimento

licitátório. Outro ponto reievante é a garantia de que a ata já passou por um processo competitivo forrhai,

assegurando a isonomia e a seieção da proposta mais vantajosa, nos termos da legisiação vigente. A

empresa fornecedora foi devidamente habilitada e a contratação se dará nas mesmas condições

originalmente pactuadas, respeitando os limites e condições iegais para adesão.



Prefieiturade Secretaria de Administração e Finanças
Assessoria de Licitações e Contratos

PIEN 137

Diante do exposto, justifiea-se a adesão à referida Ata de Registro de Preços com fundamento

na economicidade, eficiência e ceieridade na contratação, atendendo de forma mais ágii e vantajosa ao

interesse púbiico.

O equipamento será adquirido através do financiamento da Fomento Paraná Contrato de

empréstimo n° 4592/2025 - Prioridade n° 89 - Paranacidade.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO;

O preço está dentro do praticado atualmente no mercado da região.

DOCUMENTOS DO PROCESSO

[ X ] Requerimento e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo.

[ X ] Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei.

[x ] Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser -

assumido - Informações Orçamentárias e Financeiras.

[ X ] Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínirna necessária

- Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

[ x] Autorização da autoridade competente.
[ ] No mínimo 3 (três) orçamentos/cotações.

[ X ] Contrato Social/Requerimento do empresário/Estatuto.

[ ] Publicação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, § 3°

da Lei n° 14.133/21.

Piên, 25 de março de 2026

MÂRCpS^ tÉLIO MELENEK
Agsftfe de contratação

Decreto n° 290, de 06 de agosto de 2025
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Protocolo: 2678/2025

' Assunto: 'Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de Registro de Preço tl°009/2025, Pregão
■ - Eletrônico no 001/2025, realizada ‘péio CONSÕRCIO/iNTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO

. . RÉGIÕNAL-CONDER". =

■ Requerente: Secretaria Municipal de Planejamento,: Obras e Urbanismo

Modalidade: Inexigibilidade .

Parecer Jurídico

1. Reiatório

Trata-se de COrisulta jurídica formulada pela Secretaria requerente pará ábertura de processo

para Aquisição de equipamento, via adesão de Ata de Registro de Preços nP 01/2025-,Consórcio

Intermunicipalpara Desenvolvimento Regional - CONDER, através do contrato de fomento Paraná/SFM

N° 4592/2025 - Prioridade n° 89 - Paranaddade.
. . .. . . . ..

Ó processo veio íacórripanhado. do requerimento, dã secretaria municipal:, terrno de.

referência, pesquisa de preço, ata de registro de preços, documento de aceitação da adesão,

informações orçamentárias e financeiras para custear a demanda e consulta nas certidões de

regularidade fiscale trabalhista.

i

■i-

■í > -? ■'

;C:.
t

2. Passamos a ãnáiise jurídica
f:

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,*

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição, Porém, o comando constitucional já enuncia que a léi:

poderá estabelècer éxcèÇõés à regra gerál, com a expfèssãÕ-"res5a/paofo5 os casos especificados na

■ legislaçãd'.

De acordo com Lei no 14.133/21, a licitação é dispensada (ou dispensável)* nas hipóteses

descritas no art. 75 e, quanto a inexigibilidadé. Constante no art. 74 do referido diploma legal, dispõe

que''é Inexigível a Hdtação quando Inviável a çqfnpetlçãd'.

- Cabe esclarecer que a licitação é inexigível quando ocorre, nb caso concreto, circunstâncias

especiais, de fato. ou de direito, previstas em lei, as quáls se revelam inviabilizadóras de competição,

' afastam pefemptoriamente a licitação, consubstanciando numa presunção relativa de que a licitação

pode ser realizada em razão do objeto ou em razão da pessoa ou em razão de situaçõesnao

excepcionais.

Quanto ao teifiá/ a legislação preceitua no art. 74, .1, da Lei 14.133/21, que:

Ãrt. 74,€ inexigível a licitação quando inviável a competição,, em espeçial nos casos de:
I - aquibição dé: materiais, de equipamentos ou de gêneros ou*.eontratação de serviços que só

’ possam ser fornecidos por produtor, empresa* ou representante. comercial exclusivos; (...)

No caso concreto, foi acostado ao procedimento ata de registro de preços CONDER, bem

como jjesquisa de preços demonstrando a yantajpsidade de adquirir os .referidos bens com a empresa

1

@ H governpdepien
www.pien.pr.QOV.br

%■s:
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detentora da ata de registro de preços. Assim sendo>.verificasse , nos moldes da Lei 14.133/2021,

; inéxiste possibilidade de competição np presente caso, uma vez que a compra somente pode

■ realizada com a empresa que registrou o preço mais baixo na ata do CONDER.

Posto isto, registra-se que a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativo, Lei no 14.133,

' de lP;‘de èbrii de 2021, em seu ârt. 72 elenca os documentos necessários para a contratação direta

através de inexigibilidade:

\l;I. t

PROCURADORIA

■ JURÍDICA
!

I. :n'r'
PREFEITURA 139

que

ser

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade ê
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

. ,17 ,documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
. ■ de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na .forma estabelecida tio art. 23 desta
. Le^ / ; -i-., ‘
;; Illír parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstremm atendimento
" ' dos requisitos exigidos;

t IV i.demonstração da compatibilidade da previsão de. recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido; ' - '

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação .mínima necessária;' "
VI - razão dã escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato quê autoriza a contratação direta ou ,o extrato decorrente do contrato

í: deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. ' ' .

'?í

.

No presén^te processo administrativo, noto que foram atendidos os requisitos da legislação,

em especial, quanto ap réquerimento, estimativa da despesa, demonstração da compatibilidade de-

recursos orçamentárips/justificativa da escolha da contratada.

A Lei de Licitações estabèlece que a realização de licitação depende da previsão de. recursos

orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes'de obras ou serviços a serem

. executadas np exercício, financeiro em, cursp, de, acordo com o. respectivo cronograma, neste sentido,

foi anexado - ao; processo a . dedaração da necessidade, de a- suplèmentaçãoocorrer

orçamentária/financeira. , . . , ’

Igualmente, a Lei de Responsabilidade .Fiscal, direciona o gestor público a obrigatoriedade de

observar a lei orçamentária nos procedimentos lidtatórios pára que as contratações a serem" realizadas

estejam incluídas no Plano Plurianual e Lei Orçámehtária,'vejamo s; >

Art. 16._À criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que.àcartete aumento
7 '‘ ; í . T h-' da dêspisa será acompanhado de:

■ , . ■ - I - estimativa do impacto, orçamentário-financeiro no exercício em que deva éritrar' em vigor è' -
nos dóis subseqüerítes; h.

•' = - ■ ■-> ?;:! IIdedaração.do ordénador da despesa de que o aumento tem. adequação-orçamentária e - '
- h 'financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plàno plurianual e com a'lei de

..' ■ diretrizes orçamentárias. '

Neste sentido, verifica-se a presença de certidão emitida; pela Secretaria Municipal de

Administração e.Finanças atestando a necessidade deocprrêr a suplèmentaçãaprçámentária/financeira.

Além disso, as irregularidades na contratação poderão configurar crime previsto no art. 337-

E do Código Penal e,-de maneira solidária, o contratado é o agente público responsávé

responder pelo eventual dano causado ao erárió,/vejamPs:

fVide ADI 63571

ao

2

® H governodepien
www.pien.pr.gov.br
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PROCURADORIA

. JURÍDICA ■

i
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PREFÜiTUÍiA

Contratação direta ilegal ; . ,
Art. 337-E. Admitir,'possibilitar oü dar causa,à contratação direta fora das hipóteses previstas em

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (òitpj anòs; e multa.
lei:

Por firn; irnpeírtante mencioniar,iqué Q ait.^^^7^ da referida Lei de Licitações prevê que se o

gestor vier a contratar diretamente fora dos parâmetros e requisitos autorizados expressamente neste

diploma, o contratado e o âgente público "responderão soUdariamenteipeJo dano pausado ao erário,

sem prejuízo de outras sãnções lègais cabíveid'.
>•

r'

3. rConclüsão 5

Dessa forma, entendemos que o processo em comento atende os princípios insculpidos no

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal e, diante da inviabilidade de competição apresentada tios
autos, opinamos pela legalidade da contratação direta, neste caso, por inexigibilidade de licitação. ,

para atender a demanda apresentada pela Secretaria requerente, com base no permissivo legal í:

expresso no art. 74, caput, I, da Lei n° 14.133/21.

Ainda, recomendo que o Setor de Licitações, antes da formalização da adesão a ata, verifiquè

se a empresa detentora da ata de registro de preços còntiiiuatcom todas as suas certidões negativas. .

Ressalta-se, por fim, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e conveniência do

pedido) constituem.vanálise técnica .da Secretaria solicitante, bem como a verificação das dotações

orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento,:pelo que o presente'Opinativo;

se cinge exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento.

" ‘ S.M.J. É O parecer. , i

f

't. . j

.'Í

Piên, 26ide março dé 2026.
■■■; i. '■

1 --

Procurador Jurídico

OAB/PR 132.993
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Prefeitura de

SPIÊN '■'íf.

MUNICÍPIO DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO N° 2678/2026

TERMO DE INÉXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 050/2026

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74° caput I, da Lei Federai 14.133/21.

Objeto: Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de Registro de Preço n°009/2025, _
Pregão eletrônico n°001/2025, realizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARAÍJÍ
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER. O equipamento será adquirido em aténdimenío^/
ao Contrato Fomento Paraná/SFM n° 4592/2025 - Prioridade n° 89 - Paranacidade

PESSOA JURÍDICA: NORDICA VEÍCULOS S/A

CNPJ: 77.997.187/0001-74

VALOR: R$ 628.500,00 (Seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos reais)

Dotação Orçamentária: •-tT

04.001.04.121.0004.2007.44.90.52.00.00- Fonte: 00621

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Piên/PR, 26 de março 2026

r'

Maicon Gr^skopf
Prefeito Municipal
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£1PIÊN SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Compras e Licitações

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico nestá data 26/03/2026 por este termo, a Inexigibilidadé de Licitação N° 050/2026, ; 7 :

que tem como objeto Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de Registro de ':
Preço n°009/2025. Pregão eletrônico n'’00l/2025, realizada pelo CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER. O equipamento
será adquirido em atendimento ao Contrato Fomento Paraná/SFM n° 4592/202&- Prioridade

n° 89 - Paranacidade. Em favor do proponente NÓRDICA VEÍCULÓS S/A - CNPJ:

77.997.187/0001-74 no valor total de R$ 1.257.000,00 (Um milhão e duzentos e cinquêntá é .
sete mil reais), com base no caput I, do Art. 74, dá Lei Federal 14.133/21 e suas alterações
posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica e tendo em vista os elementos

que instruem o protocolo administrativo n° 2678/2026 !

Máicon Grtísskopf

Prefeito Municipal



-í;

RrefisituFade
*a

iPIEN SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 060/2026

PROTOCOLO: 2678/2025

Objeto: Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de Registro de Preço n°009/2025, Pregão eletrônico

, n°001/2025, realizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL-PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL -

CONDER. O equipamento será adquirido em atendimento ao Contrato Fomento Paraná/SFM n° 4592/2025 - Prioridade

n° 89 - Paranacidade

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

V- "

PESSOA JURÍDICA: NORDICA VEÍCULOS S/A

CNPJ: 77.997.187/0001-74

VALOR: R$ 628.500,00 (Seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos reais)

AUTORIZAÇÃO 26/03/2026
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Classificação Nome do Candidato PORTARIA N” 342, DE 27 DE MARÇO DE 2026.
I” JULIANE FERREIRA HORTZ DOS SANTOS

CEDE SERVIDOR PÚBLICO AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIAS SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE PIEN - PIENPREV.

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, 27 de março de 2026.

MAICONGROSSKOPF

Prefeito Municipal O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 66, IX da Lei Orgânica
Municipal, considerando o disposto na Lei n“ 1110/2021, e

considerando o disposto na Lei n° 1.515/2023,

Publicado por:
Solange de Fátima Serni

Código Identificador:AE28C169

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 050/2026

CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 050/2026

PROTOCOLO: 2678/2025

RESOLVE:

Art. 1° Ceder a servidora pública Katia Rejane Nenevê, portadora da

cédula de identidade civil RG 2.xxxxxx, ocupante do cargo efetivo de
advogado, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos

do Município de Piên - Pienprev, para desempenhar suas funções por
8 (oito) horas semanais, distribuídas conforme necessidade do

Instituto, mantidos os encargos para o órgão de origem.

Art. 2° O prazo de cessão tem validade de 12 (doze) meses a contar

desta data, podendo ser prorrogado se demonstrado interesse entre as

partes.

Objeto: Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de

Registro de Preço n°009/2025. Pregão eletrônico n°001/2025,
realizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER. O equipamento
será adquirido em atendimento ao Contrato Fomento Paraná/SFM n°

4592/2025 - Prioridade n° 89 - Paranaoidade
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de siia publicação.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR

PESSOA JURÍDICA: NORDICA VEÍCULOS S/A
CNPJ: 77.997.187/0001-74

VALOR: R$ 628.500,00 (Seiscentos e vinte e oito mil e quinhentos
reais)

AUTORIZAÇÃO 26/03/2026

Piên/PR, 27 de março de 2026.

MAICONGROSSKOPF

Prefeito

Publicado por:
Katia Rejane Neneve

Código Identiflcador:98D14C3E
Publicada por:

Marcos Aurélio Melenek

Código Identificador:CC99B128
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 343 DE 27 DE MARÇO DE 2026.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 341, DE 27 DE MARÇO DE 2026.

PORTARIA N” 341, DE 27 DE MARÇO DE 2026.

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(A)
PÚBLICO(A)

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

- Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025,
considerando ainda o disposto no Título UI, Capítulo UI da Lei

Municipal 960/2007 — Estatuto dos Servidores Públicos,

RESOLVE:

PORTARIA N" 343 DE 27 DE MARÇO DE 2026.

Concessão de diária para Seryidor(a) Público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 146/2025 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.118/2011,

RESOLVE:

Art. 1“ Conceder a servidora pública KATIA REGINA RUDNICK
cavalheiro fragoso, portadora da cédula de identidade civil

com RG/CPF n“ 003.***.***-** matricula funcional 4766257,
ocupante do cargo público de agente político de Secretária de

Assistência Social e Defesa Civil, o pagamento de diária(s):
Art. 1° Conceder férias, no período de 08 de julho a 17 de julho de
2026, ao servidor Público Jose Luiz De Barros, portador da cédula de

identidade civil com RG n° 7.***.***.*/pR matricula fimcional n°

350761, ocupante do cargo público de Contador.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Período dc Quantidade dc
diárias

N" do
Objetivo da viagem Destino Valor

empenho
Audiência Pública de

Autismo
30/03/26 Curitiba/PR l(unia) RS 61,00 2874/2026

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, 27 de março de 2026.
Piên/PR, em 27 de março de 2026.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Publicado por:

Daniele Cieslinsky
Código Identiflcador:BEE08FA5

Publicado por:
Daniele Cieslinsky

Código Identificador:00707F67

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 342, DE 27 DE MARÇO DE 2026

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N° 344 DE 27 DE MARÇO DE 2026.

www.díariomuniciDal.com.br/amD 302
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Estado do Paraná ;

CONTRATO N» 042/2026

REFERENTE AINEXIGIBILIDADE N» 050/2026

CONTRATO DE AQUISIÇÃO ATRAVÉS DE -
ADESÃO A ATA N® 009/2025, PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO i DE PIÊN E A
EMPRESA NORDICA VEÍCULOS S.A.

Pelo presente instrumento particular de aquisição que entre si ceiebrãm, de -

um lado o MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ: sob h° / V-1'
76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro,=Piêri/PR, neste atõ representado pelo seu Prefeito

Sr. MAICON GROSSKOPF inscrito nõ CPF/MF sob o n° 080.xxx.xxx-17, residente e dOmiciiiado nesta cidade,
assistido peia Procuradoria Jurídica do Município Sr. Wagner Albuquerque, OAB/PR no 132.993/PR e em conjunto
com 0 Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo, Sr. Douglas Lietz Decreto'o 17/2026, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa NORDICA VEÍCULOS S.A, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sób o n° 77.997.187/0001 -74, estabelecida na Rua Ãlfred Nobel; n°;795>; 1 '
Cic em Irati/PR, Cep: 81170-280, telefone 41 3316-1648, e-mail nelson.pizani@nordica.com.br; neste ato.,
representado pelo Sr. Nelson Pizani Neto, portador do CPF n° 005.xxx.xxx-6l, doravante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de aquisição, nos termos dos Art. 74 da Lei Federal n®

14.133/2021 e Decreto Municipal 312/2023 e suas alterações, resoluções e demais normas Vigentes e aplicáveis
ao objeto da presente contratação,, de acordo com o que determina a modalidade INEXIGIBILIDADE

050/2026, devidamente homologada pelò CONTRATANTE mediante as cláusulas expressasa seguir, definidoras" -
dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as partes. . .

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Alt. 92, Lei 14.133/2021) j

Cláusula primeira: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de -

Registro de Preço n°009/2025. Pregão eletrônico n°001/2025, realizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL -r;
PARA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER. O equipamento será adquirido em atendimento ao Contrato -
Fomento Paraná/SFM n° 4592/2025 - Prioridade no 89 - Paranacidade, conforme abaixo: - ■ , ' '

UNIDADE

DE MÈDIDA

VALOR

UNITÁRIÕ

VALOR

TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT

CAMINHAO CAÇAMBA BASCULANTE

6X4, Potência mínima de 280 CV;
motor diesel, atendimento ã Resolução
Conama 490/2018, (Proconve P8,
equivalente ao Euro VI) câmbio
manual, automático ou automatizado

de no mínimo 9 (nove)
marchas/velocidade a frente.e 1 (uma)
a ré, cor branca (caminhão e
caçamba), CARACTERÍSTICAS GERAlS:
novo; zero km rodado; ano de
fabricação em vigor, na: data do
recebimento da ordem de compra ou
modelo de ano superior), cor branca
(caminhão e caçamba), capacidade da
caçamba 10,0m3, aço estrutural de alta
resistência como SAE 1020 - ASTM A-

36 OU SAC-350. SISTEMA

01 UN : R$ 628.500,0001 R$ 628.500,00
rii-

O'



í-V
V

'-L
m .

J.r

Estadoiací Pârinã’

HIDRÁULICO de acionamento indireto

com 2 (dois) pistões, GARANTIA
MÍNIMA: de 12 (DOZE) meses
(caminhão e caçamba), todas as
REVISÕES por iguai período, com
insumos, iogística e mão de obra às
expensas da CONTRATADA sem iimite
de quiiometragem; ENTREGA: a
CONTRATADA entregará com tanque
cheio; licenciado e emplacado, bem

como é responsável por todas as
despesas por danos e ou avarias do
bem até a efetiva entrega. PNEUS:
mínimo 295/80 R22.5 de uso misto.
CAPACIDADE: Peso bruto total (PBT)
homologado de 23.000 kg, COM
ADESIVO(S) DO(S) PROGRAMA(S), SE
HOUVER OU QUALQUER OUTROS
ADESIVOS, CONFORME SOÜOTADOS.
MARCA VOLVO VMX 290 6X4

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA responsável por todas as despesas, por danos e ou avarias do bem até a

efetiva entrega na sede do cada Município a ser recebido por servidor municipal responsável pelo. A

CONTRATADA deverá realizar TREINAMENTO na entrega técnica, com fornecimento de certificado.

' f- Parágrafo Segundo: O EQUIPAMENTO deverá ser entregue com ADESIVO ESPECÍRCO DE CADA PROGRAMA a

ser disponibilizado pela Administração.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Alt. 140, Lei 14.133/2021)

Os itens contratados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Viação e Serviços
Rodoviários no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento da autorização de
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.

Parágrafo Primeiro: Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta e número do Convênio.

. Parágrafo Segundo: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia subsequente ao do
esgotamento do prazo.

, Parágrafo'Quarto: O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

Parágrafo Quinto: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e ^
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
. - pagamento.

Parágrafo Sexto: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.



■/

Prefeitura MunicipalEstadò dò Paraná

si,-

■'5Í!-

\

■?SÍ~

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.133/2021)
' - " ‘ 't ' ' “ 1 '

Cláusula Terceira: Fica designada como flscai do contrato o servidor Aldecir Çavaiheiro - matrícuja 4766Í9L

Parágrafo Primeiro: A fiscaiização de que trata este item não exdui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive^ perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, oü emprego de material inadequado oú de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepõstos, de bonformidade com o

art. 140 da Lei no 14133/21. j \ -

Parágrafo Segundo: O fiscai.do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fundònários eventüalmente erivoMdos;
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados je encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. í

a

f-

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação,--
podendo ser prorrogado por igual período. i ^ I

■p- p !

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos/serviços durante o prazo da

vigência do Contrato; |

Parágrafo Segundo; A execução do còntrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitidá-pelo-
fiscal do contrato designado pela Secretaria, solicitanfe; : =

Parágrafo Terceiro: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do
parágrafo anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a
adiantar os pagamentos. . ,

; l

Parágrafo Quarto; No Caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos mojdes.
do parágrafo sexto, quando houver a existência de rècufsos vinculados, a CONTRATADA, désde logo, fíca cjente -
de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente será efetuadb quando o recurso -
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do‘
contrato.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES pagamento (Art. 141, Lei 14.133/2021).

Cláusula Quintas] O valor total do contrato é de R$ 628.500,00 (seiscentos e vinte è oito mil e quinhentos reais):
no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. : -

■ . \ ’ -

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados
da apresentação da notá fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo
financeiro da Prefeitura, désde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e ariexada às provas de
regularidadé relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União reférente a todos os fributos federais e à

Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempp de:

Serviço- FGTS, Tributos Municipais eTributos Estaduais é Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas., — -

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamerito ocorrer em diã sem expedierite no órgão licitante,
0 pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade pa execução do objeto e/ou ha documentação fiscal. O prazo de -
pagamento será contado a partir da(s) cprresppndente(s) regularizâçãò(ões). I , '

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusuíá, o valor
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPG (índice Nacional de Preço aò Consumidor), entre

a data em que deveria ter sído adimplida a obrigação e o efetivo pagamento) (^i Federal 14.333

■■ -'Sífi,

:n'

• -
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Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inciusive tributos e/pu impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárioS, fiscais e

cgmerçjáis incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção. Instalação, e outros necessários ao

lírcümprimento integral do objeto da contratação. Inclusive todo o materiai e equipamento necessário para a
* execução dòs serviços. :

bO REA31ÍSTE

Cláusula Sexta: Os, preços contratados permanecerão fixos e irreajüstáveis durante o período de 12 (doze)
meses, contados a partir da data-base dò orçamento estimativo que fundamentou a presente contratação.

1: Parágráfo Primeiro: Após d interregno de um anó, e indèpendentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a apiicação, pelo contratante, do índice INPC (índice Nacional de Preços ao

Consumidor), exclusivámente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos finariceiros do úitimo reajuste.

: parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divuigação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
;pag"ará- aò; contratado a importância caicuiada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivp(s).

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

^ Parágrafò Quinto: Caso o(s) índice(s) estabeleeido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
quaiquer forma não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotadp(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

deferminado(s) peia iegisiação então em vigor.

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão iegai quanto ao índice substituto, as partes eiegerão novo índice
oficiai/ para reajustamento do "preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafjó Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento.

DOS CRÉDITOS ORÇÂMENTÁRIOS (Art. Í41, V, Lei 14.133/2021).

Cláusuia Sétima: As despesas decorrentes do presente cpntrato correrão por conta do crédito indicado pelo i

código: i

■t-.

■;gí:

síE?

Secretaria Dotação Orçamentáriar’’

Séòretària

Urbanismo
de Planejamento, Obras e 04.001,04;121.0004.2007.44.90.52.00.00- 1071

Fonte: 00621

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Oitava: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e

•da CONTRATADA perceber 0 valor ajustado na forma e prazo convencionados.

:;tParagrãfoJPrimeiro - Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes neste
contrato,'no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes

, _ da boa e perfeita execução do pbjeto e, ainda;

a) Efetuar a entrega do bem nas condições, no prazo e no local indicado pela Secretaria/Órgão solicitante, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta., acompanhado da respectiva nota fiscal
_ cphstandò detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

' -garántia;,

b) "Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produtp, de acordo com os artigos 12,13,18 e,26, do

; Código de Defesa do Consumidor (Léi n° 8.Õ78, de 11 de setembro de 1990);

, “ '.f

/
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c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente Termo de
Referência;
Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da -

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazp previsto, com a devida comprovação; -.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas'as'

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência, edital ou na minuta de contrato;

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam o‘u^
venham a incidir na execução do contrato. . - - ;;X . " ^

h) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em dia suas'
obrigações fiscais.

No que^se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter as suas
obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal,

j) Respeitar rigorosamente o prazo de entrega definido pela Administração Pública Municipal
Em caso de atraso na entrega, a CONTRATADA deverá comunicar a contratante;
Cumprir com todas as exigências do termo de referência,

m) Com 0 objetivo de assegurar a devida identificação dos bens adquiridos no âmbito do CONVÊNIO, a
contratada deverá entregar os itens com a aplicação de adesivo institucional contendo a logomarca oficial do

programa, conforme arte e orientações fornecidas pela Administração.

Parágrafo Segundo: Será de responsabilidade do Órgão Participante:
a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos;
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços; j '
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da fornecedora; . . - A C
d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas
para a Contratada;

e) Demais disposições contidas neste contrato e na lei.

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

Cláusula Nona:| Comete infração administrativa, nos termos da' Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que:
'

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial/total do contrato que cause grave dano à Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigido originalmente no certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação éxigida para a contratação quando convocado
dentro do prazo de validade da sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; : -
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ■ ”
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro: Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

• Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei no 14.133, de 2021); : ,;:a ':r

• Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", e "g" do item 8.1 deste contrato, sempre que não ^jj^tificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei no 14.133, de 2021);

d)

•• Sfí

f)

i)

k)
I)

ou ao
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• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "h", "i", "j", "k" e "I" do item 8.1 deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", "e", "f",

• "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Segundo: Multa:

I-Moratória:

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
até 0 limite de 10 (dez) dias;
b) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,
até 0 limite máximo de 20 (vinte) dias, e pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação

. . ou reposição da garantia;
c);Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral da nota de empenho,

: -r até 0 limite máximo de 30 (trinta) dias, e pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar

alguma irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada,
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da Ata de Registro de

Preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137

da Lei n.° 14.133, de 2021.

; II - Compensatória:

' a) Pará a infração descrita na alínea "a" do item 8.1, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) do

valor total do contrato,

b) Para a infração descrita na alínea "b" do item 8.1, a multa compensatória será de 30% (trinta por cento) do

valor total do contrato,

c) Para a infração descrita na alínea "c"do item 8.1, a multa compensatória será de, 10% (dez por cento) do valor

total do contrato.

■ d Para a infração descrita na alínea "d" do item 8.1, a multa compensatória será de 10% (dez por cento) do

- valor ottal do contrato,

e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" do item 8.1, a multa compensatória será de 5% (cinco
por cento) do valor do contrato,

f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "1" do item 8.1, a multa compensatória será de 30%

(trinta por cento) do valor total do contrato.

, Parágrafo Terceiro: A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
;'I-, dé-reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto ho artigo 156, parágrafo 9.° da

Lei n.o 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto: Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa,
conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quinto: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
T- dias útèls, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021.

Parágrafo Sexto: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

: Parágrafo Sétimo: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
-,-; -administrátivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela'autoridade competente.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar,

r ' Parágrafo Nono: Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
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II - as peculiaridades do caso concreto. ■

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. , .

IV - os danos que dela provierem para o contratante. - :

V a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dós órgãos
de controle.

Parágrafo Décimo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, dq 2021, ou em outras.,
ieis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados çpmó átos lesivos, na Lei n® '

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoá ó rito proGèdimèntal:.
'

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). . É._

Parágrafo Décimo Primeiro; A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
Utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou, dissimular a prática dos atos iiícitos previstos neste

Contrato ou para provOcar confusão patrimonial, e, nesse caso, tòdos os efeitos, das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica' -

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato bu de direito, com 0.
Contratado, observados, em todos os Casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise:
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). ' ; "

Parágrafo Décimo Segundo; Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratapdo-se de penalidade
que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade/ será

obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. j

Parágrafo Décimo Terceiro: O Contratante deverá, no prazo máximo dè 15 (quinze) dias úteis, cbntádõ da t T;
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apliçãdas,7pára:;^-;
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônèas e Suspensas (Ceis) é no Cadastro Nacional de -

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de
2021).

.. . . , I , .

Parágrafo Décimo Quarto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração jde inidòneidade para -.

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21. - -

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMlNlStRAÇÃO (Arts. Í04
e 137, Lei I4.133/2021)d

c.

r

Ciáusuia Décima^ O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente:
quando.ocorrerem às hipóteses do art. 138, § I da Lei no 14.133/21. -

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente Contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partés^na ^T;.'

. forma do art. 138, § II da Lei n° 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. “ ' ’

Parágrafo Segundo; O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bêrfi como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicandó-se também bs artigos 138 e 139 da

"

mesma lei. . i _

Parágrafo Tercejro: A alteração sõclal bu a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enséjãrá-
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. *

Parágrafo Quarto; No caso do parágrafo anterior, se.a modificação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. j r:

Parágrafo Quinto: O termo de extihçãp, sempre que possível, será precedido de: . i
r- Balanço dos eventos contratuais já cufnpridos ou parCialmehte cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados è ainda devidos;
III - Indenizações e multas.
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Parágrafo Sexto: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desèquiiíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131,

caput, da Le| no 14.133, de 2021).

j,'-" ^ Parágrafo :Sétiiiio: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuio de

; natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabaihista ou civii com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente púbiico que tenha desempenhado função na iicitação ou atue na fiscaiizãção ou na
gestão do contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em iinha reta, coiaterai ou por afinidade,
até 0 terceird grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Alt. 75, Lei 14.133/2021).

. .JjP- O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de ■
- ' 01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/PR.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei è suas alterações, recorrendo-se à

u- analogia,-aos.costumes e aos princípios gerais de.Direitos.

: DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Alt. 89, Lei 14.133/2021).

í;

■I*

riá;:sü!a Décima Segunda: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do presente Contrato.

DO FORO (Art. 89 § 1^ Lei 14.133/2021).

Ciávsuia Déc'm3 Terceira Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE,
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

"SS. Piên/PR, 30 de março de 2026

Assinado de forma digital por
NELSON PIZANi

!n^;00517310961
Dadds: 2026.03.31 15:11:08 -03'00'

NELSON PIZANI

NETO:0051731091

MAICON GRÓSSKOPF
Prefeito

- CONTRATANTE
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CONTRATO N" 043/2026

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATO N“ 041/2026

MODALIDADE: REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N“

052/2026

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATADO: VERLIN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA

CNPJ: 10.894.828/0003-56

OBJETO: Adesão de ATA de Registro de Preços para aquisição de

notebooks para modernização tecnológica e suporte às atividades

pedagógicas dos professores da rede municipal de ensino de Piên/PR,

por meio de adesão à ata de registro de preços n° 001/2025, decorrente

do pregão eletrônico n° 001/2025, gerenciada pelo CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUA
-CIRAU.

CONTRATO N“ 041/2026

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N“ 048/2026

CONTRATADO: VIBRA SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 09.296.717/0001-05

OBJETO: Contratação Show com Carlos Magrão alusivo ao Dia do

Trabalhador e inauguração da Praça da Paz no dia 01 de maio de

2026, na Rua Amazonas, Praça da Paz, com duração de 120 minutos

incluso Combustível/Deslocamento, cachê dos músicos, técnico de

som e luz, impostos, vibra, artista.

VALOR: R$ 694.209,60 (Seiscentos e noventa e quatro mil e

duzentos e nove reais e sessenta centavos)
FISCAL: Daiane dos Santos - Assessor de Área 11 e Aleçandra de

Fatima Ferreira Schier.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua
publicação podendo ser prorrogado.

VALOR ESTIMADO: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de

assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 01 de abril de 2026.

FISCAL: Alexandra Aparecida da Cruz Laurindo
DATA DE ASSINATURA: 27 de março de 2026. Coordenação de Contratos.

Compras e Licitações
Coordenação de Contratos.

Compras e licitações
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos

Código Identificador:7F6DF0A0Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identificador:AFCD48Cl SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO N^lll DE 31 DE MARÇO DE 2026
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N° 042/2026 DECRETO N.“ 111 DE 31 DE MARÇO DE 2026

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao
orçamento do Município de Piên, para o Exercício de
2026 no total de R$ 24.800.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 042/2026

MODALIDADE: REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N“

050/2026 O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições e em conformidade com as disposições da Lei Federal

n.“ 4.320/64, Lei Orgânica Municipal art. 66, item IX, combinados

com as Leis Municipais n.° 1598 de 25 de setembro de 2025 e 1609

de 11 de dezembrode 2025 resolve:

CONTRATADO: NORDICA VEÍCULOS S.A

CNPJ: 77.997.187/0001-74

OBJETO: Aquisição de equipamento através da adesão a Ata de

Registro de Preço n°009/2025. Pregão eletrônico n°001/2025,
realizada pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER. O equipamento
será adquirido em atendimento ao Contrato Fomento Paraná/SFM n“

4592/2025 - Prioridade n° 89 - Paranacidade.

DECRETAR

Artigo 1“ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a
Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento

do Município para o exercício de 2026, na importância de R$

24.800.000,00, mediante as seguintes providências:VALOR: R$ 628.500,00 (seiscentos e vinte e oito mil e qninhentos
reais)
PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias - Suplementação de rubricas de despesa nas dotações

orçamentárias:
FISCAL: Aldecir Cavalheiro - matrícula 4766191

Suplementar

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. Códigos Descrição Valor

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO04

PLANEJAMENTO, OBRAS E URBANISMO04.001

DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 2026 PAVIMENTAÇÃO E OBRAS PE INFRAESTRUTURA15.451.6.1.8

4.4.90.S1.0D.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Coordenação de Contratos.

Compras e Licitações

0857 Repasse Estadual - 648/2025 - Pavimentação em Conereto

Estrada KO - 30S - Campo Novo
24.800.000,001074

24.800.000,00SUBTOTAL

Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identiflcador:3D16A61A

24.800.000,00TOTAL

DAGERAL

...24.800.000,00

TOTAL

SUPLEMENTAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO N“ 043/2026

'. diaríomunicwslçoBM^mm.


